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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 416, de 24 de julho de 
2007, que autoriza a Associação Civil Floripa é 10 a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
excll!sividade, serviço de radiodifusão comunitária no muni9ípio de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria nº 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nº 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nº 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
nó município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nº 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nº 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10- Portaria nº 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nº 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nº 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nº 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; . 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira dó 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Pahna - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 dejulho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756,' de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nl.! 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria n!!. 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portada ÍlQ 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - A88ociação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 

c/:iV/ . . ' .I 
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34 - Portaria nº 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nº 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nº 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitátia de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nº 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nº 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nº 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de ali>. r i. J de 2013. 



EM n2• 494/2011 - MC 

Brasília, 14 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
. documentação para que a Associação Civil Floripa é 10, no Município de Florianópolis, Estado de 

Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53740.002015/00, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



, .. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA No! 416 DE 24 DE JULHO DE 2007. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ. 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei 
nQ.9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 

I . 

n2 53740.002015/00 e do PARECERlMC/CONJURlPAS/NQ 1147 - 1.08/2007, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização a Associação Civil Floripa é 10, com sede na Rua 
Waldemiro Pereira Carpes Filho, n° 35 - Agronômica, no municipio de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ. 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°34'49"S e longitude em 48°32'29"W, utilizando 
a freqüência de 104,9MHz. 

,Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, tios termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-W-~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



Art. 1°-
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunieaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 ASO 2007 

FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° . 53740.002015/00 - /~ 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 

, Sede: Rua Waldemiro Pereira Carpes Filho, nO 35 - Bairro Agronômica. 

"";'-' Mf@Pi~ip,io: FLORIANÓPOLIS 
A,. 

::',; ~§fado: SANTA CATARINÁ 
.", " 

.'. Art. 3°-. 

Co.ordenadas: Latitude em 27°34'49"S e Longitude em 48°32'29"WI 
freqüência: 104,9 Mhz\ 

." 

Relatório Fínal- Processo nO 53740.002015/00 - Florianópolis - se 

.> 
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Ao: Posto Avançado de Santa Catarina da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Paraná 

Entidade Interessada: Associação Civil Floripa é 10 
CGC: 
Sede: Av Trompowsky, 366/901 Centro. Florianópolis. SC 
End. Correspondência: Caixa Posta11574. Centro. Florianópolis. Se. CEP 88.010-970 
Endereço do Sistema Irradiante e Estúdio: Rua João Carvalho 169A .Agronômica. 
Florianópolis. SC 

Conforme estabelecido no item 6.7 da Norma NQ 2/98 que complementa o 
SERVIÇODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM, instituído pela Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a entidade interessada na execução do RadCom, 
encaminha através deste, ao Posto avançado de Santa Catarina da Delegacia do 

\ 
----

Ministério das Comunicações no Paraná, no prazo fixado pelo Comunicado ...... -------.., 
Habilitação da SSRlMC de 16/12/99 publicado no D.O.U. de .17/12/99 
REQUERIMENTO, acompanhado dos documentos a seguir indicados: 
1- estatuto da entidade, devidamente registrado; 
2- ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente regis 
3- prova de que seus diretores são brasileiros natos e maiores de 21 anos~ 
4- declaração assinada pelo representante legal da entidade de que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 
5 - declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço; 
6- manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do 
Serviço, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 
sede nessas áreas; 
7- declaração do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 
não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, 
nestas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 
8- declaração do representante legal de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante (24 metros) possibilita o atendimento do disposto no item 14.2.7.1 i; r,. 
9- planta de arruamento, em escala de denominador 7.500(máximo igual a 10.90[; 

exigido em Norma), onde está assinalado o local de instalação do sistema irradiaht~~ 
com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçaQaa: 

'-~ 

/ 'Lauro Luiz de. Andrade Fi{ ... ,,1 

Presjdente .I ;::: 
l ___ _ 

"Jr" " 
I[o.U:;'u 

._ .... , -... . ".';'. 

'l'!: .. : 

r . 

<t,. 

... 
+~~ • 

Ir'7t 
ft..:c: ---.,' 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A Associação Civil Floripa é 10 , inscrita no CGC!MF sob o nO 

03.497.322/0001-86, no Estado de Santa Catarina, entidade sens fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registra~ vem, mui 

respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu 

('; interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área 

abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 

João Carvalho 169A, Bairro Agronômica, Município de Florianóp, .. _ , F"Ílblleo Pedérll 
§ê ~r\(i d~f, cemlJl'\le~çOOll 

Estado de Santa Catarina, de coordenadas geográficas 27°34' 49" ~~ep.e COM o~'G'NAL 

latitude e 48°32'29" W de longitude, onde pretende instalar o siste a O 1 ~GO 2007 

irradiante de sua estação. 

So1icit~ também, a designação de canal para a prestação do se 

Radiodifusão Comunitári~ aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de junho 

de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

CPF 864.682.949-91 

'---
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Artigo l°. A instituição Floripa é 10 e uma associação civil sem fms lucrai' 
fIlantrópica, de caráter assistencial, social e cultUral. A instituição têm por' objetivos: (a ~ 
promoção da assistência social: (b) promoção da cultura, defesa e conservação do 
patrimônio histórico e artístico; (c) promoção da educação; (d) defesa, preservação e 
conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; (d) prqmoção 
do voluntariado; (e) promoção do desenvolvimento econÔmico e social e combate à 
pobreza; (f) experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de 'sistemas alternativos' 
de produção, comércio, emprego e crédito; (g) promoção de direitos estabelecidos, 
construção de novos direitos e assessoria: jurídica gratuita de Interesse suplementar; (h) 
promoção da ética, da paz, da cidadania, 'dos direitos humailos, da democracia e de outros 
valores universais; (i) proteção da fap:úlia,maternidade, Ínfància, adolescência e velhice; (j) 
amparo à crianças e adolescentes carentes; e (I) estudos, pesquisas, desenvolvimento de' 
tecnologias alternativas, radiodifusão, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades nominadas n~;""ço-p"Ü"bl:-ico-::Fed~e""'ra':""l -, 
artigo. Ministério das ComunicaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 

Artigo 2°. A instituição tem sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de S 
Catarina, podendo, entretanto, sua diretoria, independentemente de autorização 
Assembléia Geral, criar ou fechar escritório ou· filiais em qualquer ponto no pÍlÍS e no 
exterior a seu critério, sendo indeterminado o seu tempo de duração. 

Capítulo n - Da Constituição SociaL 

Artigo 3°. A instituição é constituída de sócios fundadores, aqueles que participaram da 
Assembléia de sua constituição; de sócio efetivos, pessoas fisicas ou jurídicas, admitidas ao 
q'!llidto social da instituição, mediante proposta aprovada pela diretoria "ad referendum" da 
Assémbléià .Gera('.os quais deverão contribuir financeiramente e/ou com trabalho 
voluntário pàra a mstituição; e, de sócios colaboradores, pessoas fisicas ou jurídicas que 
contribuam eventualmente com recursos fmanceiros ou serviços voluntários para a 
c~nsecuçãb dos' objéHvos da instituição, admitidas ao quadro social, mediante aprovação da 
diretoria . . 
" ' . ... ' 

Parágrafo 1°, Soménte os sócios fundadores e os sócios efetivos pod~rão votar e ser votados 
para os cargos de direção da instituição. ' 

~,: 
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Parágrafo 2°. Os sócios colaboradores têm por direito participar da Assembléia, podendo 
manifestar-se na mesma, sendo-lhes vedado, entretanto, o direito de votar e ser votados. 

Parágrafo 3°. As pessoas jurídicas participantes do quadro societário far-se-ão representar 
nas Assembléias por umdelegado credenciado. 

Artigo 4°. Fica instituído o título de sócio benemérito, a ser conferido àquelas pessoas, 
, fisicas ou jurídicas, por atos relevantes em favor da instituição, por indicação da diretoria e 

mediante aprovação da Assembléia Geral. 

Artigo 50.. Os associados não responderão, seja subsidiária ou solidariamente, pelas 
obrigações contraídas pela instituição. , 

Capítulo li - Da Administração e Órgãos Auxiliares. 

Artigo 6°. A Assembléia Geral é órgão soberano da instituição, com as atribuições e 
r poderes que lhe são conferidos por lei, e particularmente: 

a) eleger o Diretor-Presidente e os membros do Conselho Fiscal; 
b) aprovar a admissão de novos sócios efetivos; 
c) propor e aprovar a exclusão de sócios de qualquer categoria, cuja conduta se revele 

indigna da associação; 

O t') 

d) aprovar a conferência do título de sócio benemérito; 
e) aprovar o relatório, balanço e prestação de contas anuais da diretoria; 
f) autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da Instituição; 

Serviço PúbUco Federal 
Ministério das comunicações 
Qg~~~~ COM ORIGINAL g) autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou gravam 

imóveis pertencentes à instituição; 
h) apreciar e aprovar a criação de estruturas administrativas; 
i) aprovar a realizações de convênios, acordos, ajustes e contratos; 
j) resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Artigo 7°. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, para ap ar o 
L. relatório, balanço e prestação de contas anuais da diretoria, dentre outros assuntos, e 

extraordinariamente, sempre que convocada pela diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pela 
maioria dos, sócios fundadores e efetivos, cuja pauta deverá ser encaminhada juntamente 
com a convocação. 

,'" , 

Parágrafo 1 0. A As'sembléia Geral poderá ser realizada através de tecnologia disponível a 
todos os seus associados, que permita a participação efetiva e comprovação de presença. 

_: I ,;, 

P~ágrafo 2°. A Ass.~mbléia Geral será convocada com praz9,·~imo de cinco (5) dias, 
med,iapte aViso a todos os associados, por qualquer meio de ço"m~cação, de acesso direto 
ou indireto, desde que devidamente comprovada sua realização. 

Parágrafo 3°. A Assembléia Geral será instalada com o "quorum" míúi~, de cinqüenta 
porcento (50%) dos sócios fundadores e efetivos, em primeira convocação···e::çqm qualquer 

~núm~o~se~;ã2d~O~. .. . .. 
q ~~/ftT /;/tJ? 
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Parágrafo 4°. A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor-presidente da instituição ou, 
em sua falta, pelo secretário. 

Parágrafo 5°. As deliber~ções da Assembléia Geral serão tomadas através de votação aberta 
e por maioria simples de seus membros. 

Artigo 8°. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da instituição, sendo composto por três 
(3) conselheiros, sendo seu presidente, exclusivamente, sócio fundador ou efetivo eleito 
pela Assembléia Gera~ e os demais membros, facultativamente, associados ou 
representantes da sociedade civ~ indicados pelo presidente da Assembléia e referendados 
pela mesma, com mandato de cinco (5) anos. 

Artigo 9°. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar os atos da diretoria da instituição e verificar o cumprimento de seus deveres 
legais e estatutários; 

b) opinar sobre o relatório anua~ pertinente às atividades da instituição e sua situação 
econômica, financeira e contáb~ fazendo constar do seu parecer informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da diretoria; 

c) opinar sobre o orçamento anual ou plurianual da instituição quanto aos aspectos da 
viabilidade econômica e financeira; 

d) examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras da instituição e sobre o·s 
demais dados concernentes à prestação de contas e aos relatórios anuais; 

e) recomendar à diretoria da instituição a adoção de medidas corretivas que jU!W!3"'-·ço-P-ú'-b-Uco-F-ed-e-ra-I--
convenientes. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 
Pru:ágrafo 1 0. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, 
extraordinariamente, por deliberação própria ou quando convocado pela Diretoria. O 7 ASO Z007 

Parágrafo 2°. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas de 
reuniões. 

Artigo 10. O Conselho Comunitário é o órgão de fiscalização e assessoramento de serviços 
de radiodifusão comunitária, com os objetivos primordiais de acompanhamento da 
programação da emissora com vista ao atendimento exclusivo da comunidade e, 
fiscalíza~oda observância dos princípios estabelecidos no artigo 4° da Lei 9.612/99. 

Parágrafo 1°. O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco (5) 
rePresentantes de et'ttidades da comunidade local, desde que séjam estas legalmente 
constituídas. 

Párágrafo 2°. O ·ConSelho Comunitário somente será compoSto. e entrará em atividade, 
qilando autorizada esta associação à execução de serviços de tãdiódifusão comunitária. 

Artigo 11. A administração da associação se fará através de diretoria executiva, com a 
/', competência expressa neste estatuto. '.' 

?~ 4v q- (!/AtjgC /~/t?.ç 
,'o 



Parágrafo único. O cargo de diretor-presidente da entidade somente caberá a brasileiros 
natos ou naturalizados a mais de dez (10) anos. 

Artigo 13. Compete à diretoria: 

a) expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da associação; 
b) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as normas e deliberações da Assembléia Geral; . -... 
c) definir a programação e o orçamento anual da instituição, bem como acompanhar sua 

execução; 
d) admitir sócios efetivos "ad referendum" da Assembléia Geral; 
e) admitir sócios colaboradores; 

r f) preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios 
patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, à 
Assembléia Geral; 

g) proporcionar à Assembléia Geral e Conselho Fiscal, por intermédio de seu diretor­
presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de suas 
atribuições; 

h) submeter à apreciação da Assembléia Geral a criação e extinção de órgão auxiliares. 

Artigo 14. Compete ao Diretor-presidente: 

a) orientar, dirigir e supervisionar as atividades da associação; 
b) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as normas e as orientações' da Assem 

Conselho Fiscal e Diretoria; 
c) convocar e presidir a Assembléia Geral; 

Serviço Público Feder.al . 
Ministério das Comumcaç6e' 
CONFERE CO, nRIGINAl : 

éia ~1'AGO 1001 1 

d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades e ac 

com entidades públicas ou privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de asse· a 
plena realização dos objetivos da associação, observadas orientações da Assembléia 
Geral e Conselho Fiscal; 

f) manter contatos e desenvolver ações junto à entidades públicas e privadas para 
obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios 
que beneficiem a instituição; 

g) . àdniitif, ptomõ~er, transferir e dispensar empregados da associação, bem como designar 
os' dirigentes dé seus órgãos, cujo quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois 
terÇ9s (213) d~ trabalhadores brasileiros; 

. h) representar a "associa -o em 'ufzo ou fora dele, podendo delegar essa atribuição, em 
casos espec '. cos, e constituir mandatários e procuradores; 

i) 'submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmente, a prestação de 
éontas é os relatórios correspondentes ao exercício anterior; 

j) decidir, ouvida a Assembléia Geral, sobre comercialização ou transferência de 
conhecimentos e tecnologias para terceiros. 

W. {)r 
~T" 

\ 
\ 
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Artigo 15: Compete ao Secretário: 

a) assessorar o diretor-presidente e substituÍ-lo em suas ausências ou impedimentos; 
b) secretariar os trabalhos da Assembléia Geral; 
c) executar outros trabalhos que lhe forem atribuídos pelo diretor-presidente ou 

Assembléia Geral. ' 

Artigo 16. Compete ao Teso'ureiro: 

a) assinar, juntamente com o diretor-presidente, documentos relativos à sua área de 
atuação; 

b) supervisionare controlar as receitas, despesas e aplicações fmanceiras da associação; 
c) abrir a movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos juntamente com o 

diretor-presidente; 
d) dirigir e fiscalizar a contabilidade; 

(', e) supervisionar a elaboração de balancetes e da prestação anual de contas da associação; 

) , 

Artigo 18. É vedada a utilização da denominação social para a prestação de avais ou fianças 
de favor. 

Capítulo IV - Do Patrimônio, Rendimentos e sua Aplicação. 

Artigo 17. Os recursos e o patrimônio da instituição provêm de contribuições de seus 
sócios, de verbas a ela encamIDhadas por instituições de obras sociais e afins, de produtos e 
serviços por ela comercializados, bem como de doações e subvenções. I"'Se-M-'ço-P-Úb-'i-co-F-ed-er-a'---'I 

Ministério das ComunicaçOes ' 

Parágrafo l°. Todos os bens e recursos serão integralmente aplicados na consecução d ~ERE COM ORIGINAL 

objetivos sociais, sendo vedada a distribuição entre seus associados, diretores, empre dos, 
colaboradores ou doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos ou Iíq idos, O 7 AGO Z007 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos m iante 
exercício de suas atividades. 

I~ Parágrafo 2°. O associado que, contratado pela diretoria, para o exercício de funç es 
remuneradas técnicas, operacionais ou de gestão, terá suspensos seus direitos de SÓCIO, 

enquanto perdurar tal situação. 
\ i\, 

Parágrafo 3°.'k~lierij.,ção ou aquisição de bens imóveis far-se-á mediante autorização da 
'Assembléia Geral. ' 

Capitulo V - Da Dissolução. 

~igo 18. A instituição entrará em liquidação ou dissolução nos ~itso~ previstos em lei ou 
"'por:déliberação 'da A.Ssembléia Geral, especialmente convocada para tal fim, mediante o 
:.~.vot9,favorável'de p~lo menos dois terços (2/3) de seus sócios fundadores e:ef~tivos. 

. J ~ 
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Artigo 19. O diretor-presidente é o liquidante nato da instituição. Em caso de impedimento 
declarado pelo mesmo, a Assembléia poderá nomear outro membro do quadro participante. 

Capítulo VI - Das Disposições Finais. 

Artigo 21. O mandato do primeiro diretor-presidente eleito pela ~sembléia, independente 
da data de sua posse, terá seu término previsto para o dia 31 de dezembro. 

Artigo 22. O exercício financeiro da instituição coincidirá com o ano civil 

Artigo 23. O presente estatuto social somente poderá sofrer alterações, parcial ou geral, por 
deliberação de dois terços (2/3) dos sócios fundadores e efetivos da instituição, mediante 
Assembléia especialmente convocada para tal finalidade. 

CO DE S. TIUAGO 
Secretário 

CPF 889.364.499-15 

~ 
PAULO vrr8R TAVARES 

RODRIGO DELLA VECHIA 



_. __ .. .,.- ---
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

IDENTIFICA Ao 
NOME EMPR5SARIAL(firma, razêo social ou denomlnaçêo comerciai) 

ASSOCIACAO CIVIL FLORIPA E 10 

-------------------
ENDERECO 
1.0GRADOURO (rua, avenida, eatraas eto., 

AV. TROMPOWSKI 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar) .1 BAIRROIDISTRITO 

··~901 CENTRO 
.~UNICIPIO 

I FLORIANOPOLlS 
I UF 

SC 

1 VALIDO ATE 

~ 11/01/2000 

NUMERO 

366 
CEP 

88010-000 
TELEFONE/CONTATO 

(048) 972-4718 

Este documento só fará prova de Inscrição da pessoa Jurldlca no CNPJ, quando 
acompanhado do respecOvo Ato ConsOtuOvo ou A1terador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remeOdo ã pessoa jurldlca pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSAvEL PELA EMISsAo 
UNIDADE CADASTRADORA DATA DE EMISSAO 

0920100-FLORIANOPOLlS 12111/1999 

CARGO CPF 

ASSINATURA 

Aprovado pela INlSRF nO 54/98 

Serviço Público Fede aI 
Minis' icaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 

( 

t~ 



,-Ata de fundação da Associa2.ão civil FLORIPA É 10. 

Ao primeiro (1) dia do mês de novembro de hum mil novecentos e noventa e nove, 
às dezoito (18) horas, no escritório, situado na Av. Trompowski, 366/9~, 
Município de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina, em função da 
Legislação vigente, reuniram-se, os signatários da presente ata, com a finalidade 
de discutir e decidir a fundação de uma Associação beneficiente, sem fins 
lucrativos, filantrópica, de caráter assistencial, social e cultural. Tomando a palavra 
o associado Lauro Luiz de Andrade Filho, discorreu sobre a importância de se 
fundar esta sociedade, razão pela qual exortava a todos os presentes nesta 
oportunidade, a discutirem e a votarem o assunto, tendo sido apoiado por 
unanimidade. A seguir passou-se a discutir as bases da nova sociedade. Após a 
votação, ficou deliberado e decidido a fundação da referida sociedade, nos 

) seguintes termos: 

t. 
1°._ Nome escolhido: "FLORIPA É 10". 

2°.:' A Sociedade funcionará, provtsoriamente, no seguinte endereço: Trompowski, 
366/901, Município de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina. 

3°.- A instituição têm por objetivos: (a) promoção da assistência social; (b) 
promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (c) 
promoção da educação; (d) defesa, preservação e conservação do meio ambiente 
e promoção do desenvolvimento sustentável; (d) promoção do voluntariado; (e) 
promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (f) 
experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito; (g) promoção de direitos estabelecidos, 
construção de novos direitos e assessQ~ia jurídica gratuita de Interesse 
suplementar; (h) promoção da ética, da P~I~.'(Q,éil cidadania, dos direitos humanos, 
da democracia e de outros valores universai~;(iY proteção da família, maternidade, 
infância, adolescência e velhice; G> amparo àÇ[i~llças e adolescentes carefl2~!rp;:;;'::::bl;;O:-. -=--__ 

í,) (I) estudos, pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, radio fmlil~o ~i~~:~de~a' 
f" p~o,dução ~::~ivul~a~~,? de inform~ções e conheci~entQs técnicos e científi ~I3ERE COM ou~,~~~ 

digam resP~ltoàS'atIVJdades nominadas neste artigo. 

, U AGQ ZUU7 
4°._ Os recursos e p patrimônio da instituição provêm.,dé;,cçntribuições e se. . 
sóéio, de 'vJirbas a ê'léi encaminhadas por instituições de 'Qbt,a'g sociais e InsL>e--
pro,qlltos e serviçq$ por ela comercializados, bem 'como de doal;1-~t:::!2::::========d 
subvenções. '. ~ 

5°._ Todos os bens e recursos serão integralmente aplicados na consecução de 
seus objetivos sociais, sendo vedada a distribuição entre seus associados, 
diretores, empregados, colaboradores ou doadores, de eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, aufer' mediante exercício de suas atividades. 

#: IA' () 7; 
I 
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Continuação da ata de fundação da Associação civil FLORIP A É 10. Pago 02 

6°.- Administrará a Sociedade uma diretoria composta de três (3) pessoas, com as 
seguintes funções: Diretor-Presidente, Secretário e Tesoureiro. Cargos estes a 
serem definidos através do Estatuto, que será devidamente apresentado, discutido 
e aprovado em Assembléia Geral. 

Todos os presentes se comprometeram a trabalhar assiduamente quanto as 
finalidades da Sociedade recentemente fundada e difundi-Ia junto as diversas 
comunidades. Nada mais havendo a s~r tratado, foi encerrada a reunião, da qual 
foi lavrada a presente ata, que acompanhada dos documentos regulamentares, 
será encaminhada com seu Estatuto, ata de eleições de sua diretoria e Conselho 
Fiscal, e termos de posse, ao Ofício o de Registro de Pessoas Jurídicas da 
Comarca da Capital, para que surta seus efeitos legais, e após, se concretize, a 
devida solicitação ao Ministério da Fazenda - Delegacia da Receita Federal em 
Santa Catarina, para expedição do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF, 
para sua existência oficial, como pessoa jurídica, sem fins lucrativos. E, sendo o 
que deveria constar, depois de lido e aprovado, passaram os associados a assinar 

r a presente ata de fundação. 

(""" 

LAURO LUIZ DE ANDRADE FILHO 

ALCIDES ALVES DE ANDRADE NETO 

PAULO VITOR TAVARES 

MARIO AUGUSTO PACHECO S. THIAGO 

JEFFERSON NERI CORBARI 

LAURO LUIZ DE ANDRADE 

FERNANDO JOSÉ MARTINS TAVARES 

4~ 't:7,,;1~/?(,,' lJ)P.:r 
. ·,...·r, ,", 

RODRIGO DELLA VECHIA 
~ d,: '.~"~ , I'í~~' 

:~~.~:-~ ::: -::, ::: ... :~-
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Ata da Sessão Eleitoral da Associação FLORIPA É 10. Ç) 
~LI~ 

Ao primeiro (1) dia do mês de novembro de hum mil novecentos e noventa e nove, 
às dezoito (18) horas, na sede da Sociedade "Floripa é 10", a Av. Trompowski, 
366/901,Municfpio de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina, onde 
tem sede e foro, reuniram-se em Sessão Eleitoral os abaixo assinados, membros 
efetivos do quadro da Sociedade, atendendo à convocação efetuado por Edital, 
para cumprimento do que determina o artigo 6°, "a", de seu Estatuto Social, com o 
fim especial de realizar as Eleições para Diretor-Presidente da Associação e 
Conselho Fiscal. 
A hora marcada, os trabalhos foram abertos em sessão eleitoral, pelo Senhor 
Jefferson Neri Corbari. Por determinação do presidente da sessão eleitoral, o 
Secretário procedeu a verificação e constatou presentes todos os eleitores. A 
convite do Respeitável Presiçfente da sessão eleitoral assentou-se ao seu lado o 
associado Mario Augusto Pacheco de S. Thiago, constituindo com ele a Mesa' 
Eleitoral. Foi na oportunidade, o associado Paulo Vitor Tavares, nomeado 
escrutinador. 
O Respeitável Presidente da mesa eleitoral exibiu a urna eleitoral vazia, 
colocando-a sobre a Mesa Eleitoral, determinou ao Secretário a leitura do nome 
dos eleitores presentes. Chamados um a um, assinaram a lista de votantes junto a 
mesa do Secretário, e receberam do Respeitável Presidente da mesa eleitoral a 
cédula rubricada; procederam a anotação do voto em cabine indefasável; e 
depositaram o voto na urna localizada sobre a Mesa Eleitoral. Após o Respeitável 
Presidente, procedeu a apuração da votação, tendo o escrutinador anotado o 
resultado de cada voto anunciado. Ao final constatado o seguinte resultado: 

Para Diretor-Presidente 

Lauro Luiz de Andrade Filho ............................................ . 
Em branco ....................................................................... . 
Nulos ................................................................................ . 

Serviço PÜblico Federal 
(7) V W'SSlério das ComunlcaçOes 
(O) v f&t4FERE COM ORIGINAL 
(O) v tos 
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C·"" Terminado o processo de apuração e confirmado o resultado da votação pelo 

escrutinador, o Respeitável Presidente franqueou a palavra aos presentes, para/íL---
quem quisesse se manifestar sobre o Ato Eleitoral. Reinando silên·die~f======.J 
Respeitável Presidente proclamou o resultado das eleições. Desfeita a M 
Eleitoral, a Sessão foi suspensa temporariamente para lavratura da· Ata, 
permanecendo no local todos os associados. Reaberta a Sessão, o Secretário 
procedeu a leitura da Ata, que, submetida a votação e aprovada, foi assinada por 
todos os associados presentes. Cumpriu-se, desta forma, o disposto no artigo 6°, 
"a", do Estatuto Social devidamente aprovado em sessão especialmente 
convocada para este fim. Na mesma sessão, o Presidente da Mesa Eleitoral deu 
posse ao Diretor-Presidente eleito, e este, conforme estatuto social, nomeou para 
os cargos de Secretário e Tesoureiro, os Associados: Mario Augusto Pacheco de ~ 
S. Thiago e Paulo Vitor Tavares, respectivamente, os quais assinam a presente 



) 
C"""' 

Para o Conselho Fiscal: 

Jefferson Neri Corbari... .................................................. . 
Lauro Luiz de Andrade .................................................... . 
Fernando José Martins Tavares ...................................... . 

(7) votos 
(7) votos 
(7) votos 

Terminado o processo eleitoral e apurados os votos, foi dada a palavra a quem 
sobre o ato quisesse se manifestar, reinando mais uma vez silêncio. Assim sendo, 
pr lamou o Respeitável Presidente da Mesa Eleitoral proclamou o resultado 

stas eleições, sendo novamente desfeita a mesa e suspensa a Sessão para 
vratura da Ata, que, submetida e aprovada, foi assinada por todos os associados 

~J>resent . Nesta mesma Se ão, foram empossados os membros do Conselho 
'i'isca.e cumpt° r jl8.~O Estatuto Social. 

.... Diretor-Presidente 

Secretario 
'ço Público Federal 

SeM C nicaçOes 
Ministério dacs O~m~R\GINAL 
CONFERE 

~ __ ~~~~~L-____ _ 
_L~~~~~~~~~~~~==-;-__ Tesoureiro 

.' • Presidente da Mesa Eleitoral 

==~~;;~~~~~i~~;;~ Escrutinador 
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MARIO~UGuprO PACHECo DE S 

~~Riii' ~'NB;'ófs., nlII\GO 

'NATl'AAL"DALDIE~M .m:: 7' rn!~ 
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DECLARAÇÃO 

Conforme estabelecido na alínea IV do item 6.7 da Norma NQ 2/98 que 
complementa o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ,.. RADCOM, 
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 declaro que todos os dirigentes 
da Associação Civil Floripa é 10 residem na área da comunidade a ser atendida pela 

. sua estação de Radiodifusão Comunitá1ja. 

Florianópolis, 6 

i Serviw il'úblloo l500êftll 
J Ministério das Comunlel\~&êD 
CONFERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Conforme estabelecido na alínea V do item 6.7 da Norma NQ 2/98 que complementa 
o SERVIÇODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM, instituído pela Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, os Diretores, abaixo-assinados, da Associação Civil 

f' Floripa é 10 se comprometem ao fiel cumprimento' das normas estabelecidas para o 
Serviço. 

Serviço Público Federal . 
Ministério das Comunicaçool' . 
CONFERE COM 0RlGINAL; 

o 7 AGO Z007 
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DECLARAÇÃO 

Conforme estabelecido na alínea V do item 6.7 da Norma NQ 2/98 que complementa 
o SERVIÇODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM, instituído pela Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, os Diretores, abaixo-assinados, da Associação Civil 
Floripa é 10 se comprometem ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço. 

Florianópolis, 6 de Janeiro de 2000. 

aeJleco de San Thiago 
cretário 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOer 
CONFERE COM ORIGINAL. 

o 7 AGO 2007 
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DECLARAÇÃO 

Conforme estabelecido na alínea V do item 6.7 da Norma NQ 2/98 que complementa 
o SERVIÇODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM, instituído pela Lei n° 
9.6i2, de 19 de fevereiro de 1998, os Diretores, abaixo-assinados, da Associação Civil 
Floripa é 10 se comprometem ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço. --

Florianópolis, 6 de Janeiro de 2000. 

~~~ 
a o ltor Tavares 

Tesoureiro 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

AGO 2007 
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R..,.",brcida oomo Emid:odcdcUlilidadcPUlJli<:a Estadual- Lei o"4.96I.dc23ll1/1973 MmõcipaJ- Lei o" 331, dcz.w211958 

Av. Mauro Ramos, 1743 - CeoIro - CEP 88020-302 - Florianópolis - Santa Catarina 
CaixaPostal 517 - B I Fax: (048) 222-6440 - e-mail: fec@intercorp.CODLbr 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Federação Espírita Catarinense- FEC, CNPJ 83.885.194/0001-87, entidade 
) associativa e comunitária, legalmente constituída, que tem por finalidade coordenar e 

supervisionar o Movimento Espírita de Santa Catarina, com 112 Instituições Espíritas 
filiadas em todo o Estado, sediada na Avenida Mauro Ramos, 1743 - Centro de 

r Florianópolis, dentro da área pretendida para prestação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitário, vem, através do presente instrumento, manifestar seu apoio à iniciativa de 
implantação da estação Floripa é 10, crendo que tais serviços serão de grande valia no 
desenvolvimento de nossa comunidade. 

Florianópolis, 14 de janeiro de 2000 

Muita paz em Jesus ! 

Fraternalmente, 

~-pj)-~) 
Telmo J Souto-Maior 
Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOell 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO Z007 

R ério Felisbino da SiI;' rtt:======.I 
Diretor do Depto. de Co 

Social Espírita 
cação 

Deus é Justo e só faz o bem - Erasto (OCéucoInfcmo,cdiçiioFEB,pág.4(1) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1; 
Q't'.". . 

ACB - ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DOS BIBLIOTECÁRIOS, entidade 
associativa e comunitária, legalmente constituída com CGC - 75.370.015/0001-40, 
sediada na Av. Mauro Ramos,1624, sala 207, pertencente a área pretendida para a 
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme estabelecido em Lei, vem 
através desta, por seu representante legal manifestar apoio amplo e irrestrito à 
iniciativa de implantação da estação Floripa é 10 em nossa comunidade. 

Florianópolis, 13 de Janeiro de 2000. 

~JL'ú cUY1{otUq ~ 
C%íia d~ Moura Orengo 

Presidente 

SeMCO Publico Féderal 
Mlnllllérlo dSI COn'lw,ICIlç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

SERTE - SOCffiDADE ESPÍRITA DE RECUPERAÇÃO, TRABALHO E 
EDUCAÇÃO, entidade associativa e comunitária, legalmente constituída com CGC -
83.886.648/0001-34, sediada na rua Allan Kardec, nO 24, Agronômica, pertencente a 

) área pretendida para a prestação do Serviço de. Radiodifusão Comunitária conforme 
estabelecido em Lei, vem através desta, por seu representante legal manifestar apoio 
amplo e· irrestrito à iniciativa de implantação da estação Floripa é 10 em nossa 

r" comunidade. 

r 

Florianópolis, 12 de Janeiro de 2000. 

~,}V 
Hélio Abreu Filho 

Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçôell 
CONFERE COM OR!GINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Associação dos Moradores do Morro do Céu - AMORCÉU - entidade associativa e 

comunitária, legalmente constituída com CGC 82.703.547/0001-18, sediada na rua 

r, Cruz e Souza, no. 287, pertencente a área pretendida para a prestação de Serviço 

de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em lei, vem através desta, por 

seu representante legal, manifestar apoio amplo e irrestrito à inidativa de 

implantação da estação Roripa é 10 em nossa comunidade. 

Florianópolis, 06 de janeiro de 2000 

r. 

Presidente 

Serviço Pübllco Federal 
Ministério das Comunleac;6Gs 
CONFERE tOM ORIGINAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Associação Familiar Amigos do Futebol - FAMIBOl - entidade associativa e 

comunitária, legalmente constituída com CGC 75.338.657/0001-62, sediada na 

servidão Franzoni, no. 532, pertencente a área pretendida para a prestação de 

Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em lei, vem através 

desta, por seu representante legal, manifestar apoio amplo e irresbito à iniciativa 

de implantação da estação Floripa é 10 em nossa comunidade. 

S "ço Pu'blico Federal . eM " ~M~ 
MinisténO das Comunlca'f'"'~- ~ 
CONFERE COM OR!GINAL 



) 

r 

r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

0810c0 Carnavalesco KU KB LU DOS, entidade associativa e comunitária, 

legalmente constituída, sediada na rua João Carvalho, no. 365, pertencente a área 

pretendida para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitário, como 

estabelecido em lei, vem através desta, por seu representante legal, manifestar 

apoio amplo e irrestrito à iniciativa de implantação da estação Flori ~..... ~ t=é<iêt~I;&êS 
Mlnlt.\éI'lO d~60C'~"'~~IGIN/l.L 

nossa comunidade. CONFER.E C IYI 

U 1 ~GO 1U07 

Florianópolis, 06 de janeiro de 2000 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

o Grupo Teatral Independente, entidade associativa e comunitária, legalmente 

constituída, sediada na rua João carvalho, no. 193, pertencente a área pretendida 

para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em 

lei, vem através desta, por seu representante legal, manifestar apoio amplo e 

irrestrito à iniciativa de implantação da estação Floripa é 10 em' nossa comunidade. 

Florianópolis, 06 

Valdir Dutra 

Presidente 

Serviço Público Federal . 
Minlsténo dse ComunleaQ6f)fI 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO 2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Associação dos Moradores da Agronômica - AMA - entidade associativa e 

comunitária, legalmente constituída com CGC 79.424.313/0001-27, sediada na Av. 

Rubens de Anuda Ramos, S/No., fone 228-1137, pertencente a área pretendida 

para a prestação de Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em 

lei, vem através desta, por seu representante legal, manifestar apoio amplo e 

irresbito à iniciativa de implantação da estação Roripa é 10 em nossa comunidade. 

Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministéno das Comunicações; 
CONFERE COM ORIGINAL' 

o 7 AGO 2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Associação Beneficente, Desportiva, Cultural e Profissionalizante dos Artistas de 

catch de Santa catarina - Golden Flecha - entidade associativa e comunitária, 

legalmente constituída com CGC 00.772.803/0001-64, sediada na Rua Ângelo 

laporta, no. 657 (fundos), pertencente a área pretendida para a prestação de 

Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em lei, vem através 

desta, por seu representante legal, manifestar apoio amplo e irresbito à iniciativa 

de implantação da estação Floripa é 10 em nossa comunidade. 

Florianópolis, 10 de janeiro de 2000 

Serviço Público Federal 
Ministéno das Comunlcsçoes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO Z007 

/ltw cIDu~~ ~. p4 J}m~ 
J Ana Cláudia B. de Amorim U 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

meneio os. 

liJ§fIIi~ póbllto Ifadaral 
Miftialóflo dtIIJ COmUnIC8ç~!I 
CONFEFU! COM ORIGINAL 

o 7 AGO Z007 
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DECLARAÇÃO 

Conforme a alinea IX do item 6.7 da Norma 02/98 que complementa a Lei 9612 de 
19 de Fevereiro de 1998 do serviço de Radiodifusão comunitária, declaro que a cota do 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante da Associação Civil Floripa é 
10, não tem desnível maior que trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do 
terreno no raio de um km em tomo do local do sistema irradiante, possibilitando o 
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 da mesma Norma. 

Florianópolis, 6 de Janeiro de 2000. 

Sêrvlço Publico Federal 
Mlnllltono das comunlC8Q6e1l 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO 2001 
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DECLARAÇÃO 

Confonne a alínea XI do item 6.7 da Nonna 02/98 que complementa a Lei 9612 de 
19 de Fevereiro de 1998 do serviço de Radiodifusão comunitária declaro que a 
Associação Civil Floripa é 10 utilizará na execucão do referido Serviço a denominação 
de Fantasia "Floripa é 10". 

Florianópolis, 6 de Janeiro de 2000. 

. já /{-~: 
o Luiz de ;:Z:ec...Filh 

Presidénte ""s-ervl-ço-P-(j-b\l:-co~F~ed-:"e-ra"':"l -, 
Mlnlsteno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Conforme exigência da alínea n do item 6.11 da Norma 02/98 que complementa a 
Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998 do serviço de Radiodifusão comunitária, declaro, 
na qualidade de representante legal da Associação Civil Floripa é 10, que na ocorrência 
de interferências prejudiciais causadas pela estação da mesma, interromperei 
imediatamente as transmissões até que os problemas sejam sanados; e que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, também interromperei suas transmissões; 

"- -
Serviço Público Federal , 
Ministéno das ComunicaçOes '. 
CONFERE COM ORIGINAL· 

1 AGO 2007 
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SERVIÇO PUBLICO RDERA!. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MC NO PARANÁ 
POSTO AVANÇADO DO MC EM SANTA CATARINA 

Informação nO W /SANCIPASCIDMC-PR 

REFERÊNCIA 
ASSUNTO 

Processo nO 53740.002015/" 

srs Delegada, 

Habilitação para execução do Serviço de 
Rádio Comunitária. . (Aviso SSRlMC­
D.O.U. de 17/12199) 

A ASSOCIAÇÃO CML FLORIPA Ê 10, pessoa juridica de 
direito privado, apresenta através do presente processo, manifestação de interesse na 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de FLORIANÓPOLlS/SC, 
assim como a documentação visando sua habilitação, em atendimento ao Aviso acima 
referido. 

Salientamos ainda, que a entidade acorreu ao A viso dentro 
do prazo estabelecido. 

Assim, de acordo com a orientação sugerimos a remessa 
deste ao Departamento de Outorga e LicenciamentolDOUUSSRlMC, para 
prosseguimento. 

Florianópolis, 07 

DE ACORDO 

Encaminhe-se ao 
LicenciamentolDOUUSSRlMC, para prosseguime to 

Curitiba, 1 ~ d 

TE 

Serviço Públicó Feder.al 
Mlnisténo das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO 1007 

de Outorga e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEs 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁUSE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N" : 53740002015/00 (Concorrente) 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 

LocalidadelUF : Florianq>oIis/SC 

Aviso: 6 Publicaçao: 17112199 Prazo: 16101/00 Canal: 285 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 127S3449 1 12753548 1 

Longitude: I48W3229 . I 148W3257 I 

!1.Entregou documentação tempestivamente? 

I~Sim O Nl!lo 

12.Endereço da Antena Proposta: 

I Rua JoI!Io Carvalho, nO 169 A - Bairro: AgronOmica. 

12.1.EndereçO do Sludlo: 

I Rua JoI!Io Carvalho, nO 169 A - Bairro: AgronOmica. 

Is.conclusão com base na anãlise dos distanciamentos do mesmo canal: 

DISTÂNCIAS 

Distância A:B 
IBGE 

\1,977Km 

Distância A:C 
Aviso 

I O VIÁVEL O EX! O DEP O IND ~ ACO O OUTROS 

I=edet~\ 
MII'IIIBl"llIJ dali COniul'llcaÇ6êS 

CONFERE COM ORIGINAL 

[6:A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

[;10 Sim ~ NI!Io 

[Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nonna 02198. 

I ~ Sim O NI!Io I 
ISApresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonna 021981 

9A área urbana da localidade é QI 3,5 km? 

O Sim ~ NI!Io 

110.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

I Avenida Trompowsky, nO 3661901 - Bairro: Centro. 

quarta-feira, 21 de maio de 2003 rptAnáli.9Técnlcalndivldual Pâgina 1 



111.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I @ Sim O Não O Indeterminado I . 
112.Concluslo Geral (Parecer Técnico) : 

Tecnicamente vifNel. 
Se for selecionada, pedir 6.11 
-- É dependente e têm concorrentes. 

quarta-feira, 21 de maio de 2003 

\ 

~ 
CheYífe\lllideWtlJJM!. ~ tia Sil'llfi 

Vlsão/ SSR 
Nome do (a) Engenheiro (ar 

rptAnállseTécnicalndMdual 

. SeMÇA) PQbllco Federal 
: Mlnlsténo das comunlcaçOe& 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 1 AGO Z007 

Pâgina3 



MINISTERlO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
Processo N°: 53740002015/00 (Concommte) 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA ~ 10 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 

Status ...... : EM ANAUSE (ia Ariillae) ::J 

[RefiiÇãõ de ConcorrÉintes (cf<=40õOm) 

1.A Entidade 6 uma : 

o Fundação (!) Associação Comunitária 

2. Requerimento de 8OIlc1teçlo? 

@ Sim o Não 

(fls 02) 

Localldade/UF: Florlanópolls/SC 

Canal:2S5 

o Não se aplica 

3. A entldede tein por objetivo a axecuçlo de Serviço de Radlodlfualo 

O Sim @ Não 

Não consta dentre seus objetivos. 

4. O Estatuto e Atas aatlio ragl8tradoa no 6rglo competente? 

O Sim @ Não 

A Ata de Fundação datada de 01/11/99 (fls 10) registrada no Livro "B" de Pessoas Jurldicas, o Estatuto Social (tis 03 a OS) e a 
de Eleição datada de 01/11/99 (fls 12) encontram-se registradas. 

5. O. Eatatutoa ou Atoa Conatltutlvoa da entidade atendem o Art.11° da Lal nO 9.81 

@ Sim O Não 

8. Comprovante que obteva o aaaentlmento privfo do Gabinete de Segurança Inatltuclonal da Presldlnela da Rap6bllc 

O Sim O Não (!) Não se aplica 

7.Manll'eataç6as de apolo A Iniciativa, fonnulada por entldad .. alllSOClatlvàa e comunlbirlaa,lagalmente con~...., 
pratendlda para a pn!ISIaçIo do Serviço ou, no caao delocalldadea cuja liras urbana eatlvar elrcunacrlta a u~ Mico Federal 
ou Igual a 3,5 km, aedladea na liras urbana da localidade, ftnnada por peaaoas naturais ou Jurldlcaa que ten Mk1iúéRlldids ComunicaçOes 
ou aade n ..... lirass, davldamente comprovada? CONFERE COM ORIGINAL 

@ Sim O Não 

(fls 21 a 29) contendo 09 manifestações de apolo nao comprovadas. 

8. Daclaraçlo, aaelnada paio repraaentante legal, constando, .. for o caao, a denomlnaçlo de fantasia da e 

(!) Sim O Não 

(tis 33) " Floripa é 10 " 



9. Daclaraçlo, aaalnada pelo rapraaantanta lagal da anUdada, da que todos os dirigentes raaldem na 61'88 da comunldl Õas Co 
atendida pela estaçlo ou na éraa urbana da localidade, conforme o caso? ~. ~ 

@ Sim O Não UlRubrica: &. • Fls.: ? "\~ ~ 
(fls17) O~ 0~ 
10. Declaraçlo, aaalnada pelo repraaantanta legal, de que a enUdade nllo" praatadora de qualquer modalidade de Servil 8-
Radlodlfuallo, Inclualve comunHúla, ou de qualquer aanttço de dletrlbulçlo de canale de "levl8lo medlant8 a .. ln&tu" 
de que a anUdade nllo 18m como Inlagranta de aaua quadros de s6clos • de admlnlatl'adoraa peaaoaa que, naat8a c: 
participem de outra enUdade datentora de outorga para a axecuçlo de quelquer doa aanttp mencionados? 

@ Sim O Não 

(fls30) 

11. N° delnacrlçlo no CNPJ (CGC)'l 

@ Sim O Não 

(fls 09) - 03.497.322/0001-86 - no entanto a validade expirou aos 11/01/2000. 

12. Quadro DlratIvo da AaaocIaçlo ou Fundaçl. IMandâtõ: I 04 anos/art. 1 ~ IValldadê: I 01711703 I 
INi:'-ine doDlifrjinté r ----- CPF -000 ~[ °C8iiio _o -- 1 MalOrldadiT] jNãclonãlla; 1,-Diel.Frel-j 
L_~_. _____________ . ___ j~ ___ ~~. _____ . ~_ ___ .-_. __ ..... _.L~~~_~~~~~~. t _____ ~~~~~~~J 
!!:"~o~~!~~ode ~dràdé Filho o_~_o_J~~oã2.949:9~]~reslderit~______ ~ ~ ~ 
!Mario Ãugusio-Pacheco S.ffiiago O 

·!í859.364.499:15J~eêretáriõo- -·i ~ ~ ~ 
f' {p~~~°v.t6-;:T;;;~~----~-_o--"---i11H.111.H~H IIT~~~~;;]~O-CO ~ ~ ~ 

Fiel cumprimento das normas (fls 18 a 20) 

13.Concluslo da Análise : 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) Enviar cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto Social no Livro "A", Registro de 
Pessoas Jurldicas, constando: 
- dentre seus objetivos: " a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária "; 
- Inclusão de dispositivo que determine que todos os sócios poderão votar e serem votados para a composição do quadro direi 
em substituição ao Parágrafo 1 ° do art. 3° do Estatuto; 
- excluir do art.3° do Estatuto a seguinte parte: " mediante proposta aprovada pela diretoria "ad referendum" da Assembléia Ge 
" mediante aprovação da Diretoria "; 
- excluir o Parágrafo 2° do art. 3° a aUnea "b" do ar!. 6°, aUnea "dO do art. 13, aUnea "j" do art. 14 e o Parágrafo 2° do art. 17; 
- alterar o art. 12 para que consta que o Secretário e o Tesoureiro serão eleitos pela Assembléia Geral, não podendo nenhum c 

ser indicado pelo Presidente; 
- acrescentar no cabeçalho e ar!. 1° do Estatuto os termos" Associação Civil" para que conste" Associação Civil Floripa é 10 
conforme Ata de Fundação. 

2) Ata de Eleição dos atuais dirigetes da Entidade devidamente registrada, pois todos os cargos da Diretoria deverãci~lfêúbneo Federal 
pela Assembléia Geral. Ministéno das ComunleaçOes 

3) Comprovante, por meio de Certidão Cartorária que a Ata de Constituição datada de 01/11/99 foi devidamente re~&fll;jfERE COM ORIGINAL 

4) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado das Entidades que manifestaram apolo. 

5) Juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade. 

6) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da Sede da Entidade. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

Vilma Alvarenga 

sexta-feira. 13 de junho de 2003 rptAnaliseJuridicolndividuaJ Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Ontorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, BlocO R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311 -6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O COç ~ /03/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LAURO LUIZ DE ANDRADE FILHO 
Assoe. Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski, 366, Ap. 901 - Centro 
88010-000 Florianópolis/SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, c!if.:, de junho de 2003. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53820.002015/00, na localidade de 
Florianópolis/SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

lO 

1. dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária";/ok \W 41 . 

2. inclusão de dispositivo que determine: "que todos os sócios po . $j<if~PtmleG Federal 
serem votados para a composição do quadro diretivo", em substi li\!iItÁ~gat.eomunlcaç6es 
do art. 3.° do Estatuto Social; ./bk fo ~"+ . ONFERE COM ORIGINAL 

3. excluir do art. 3.° do Estatuto Social a seguinte parte: ''me '. te pPop 2007 
aprovada pela diretoria "ad referendum" da Assembléia Geral' e '~~iuúr-­
aprovação da Diretoria"; /o'k. ~ Lt i . 

4. excluir do § 2.° do art. 3.°, a alínea ''b~~o art. 6.°, alínea "d" do art. 1 
do art. 14 e o § 2.° do art. 17;/o~~ 

5. alterar o art. 12 para que conste que o Secretário e o Tesoureiro serão eleitos pela 
Assembléia Geral, não podendo nenhum cargo ser indicado pelo Presidente;,..AO I( ~ Lt q 

6. acrescentar no cabeçalho e art. 1:° do Estatuto Social os termos "Associação 
Civil", para que conste "Associação Civil Floripa é 10", conforme Ata de 
Fundação .. ,..,o/( ~ y-=t 

/Is= 
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b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente ~f .n~­
constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que ~8S 01:,0Q; 

cargos da Diretoria deverão ser eleitos na Assembléia Ge~ e havendo alterações na composiçl[o ao 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 6.7, incisos 111, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98, bem como com o disposto 
no artigo 9°, § 2°, iriciso 11 da Lei n.o 9.612 de 19/02/98;/01\ ~S. 1Pk> 

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 01/11/99 da Entidade foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas, 
conforme determina a Lei nO 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I;Jo~ ~ 53. 

d) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio à iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídaS e sediadas 
na área pretendida para prestação do serviço; Jo R \D 

e) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade; [J oi<. ~ Q;, l\ . 

t) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADErequerente./oK ~ 5~' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Serviço Público Fede~' 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 101 
desde 1999 

MINIST~RIO o.o,s COMIJNICAÇõES 
8RASrLIA. DF 

53000 023072.1200342 

DAA~~_R 
Florianópol~tdB~~9fito de 2003 

Acusamos o recebimento do oficio número 6062 / 03 / DOS / SSCE-MC, datado de 

26 de junho de 2003, no· início do mês de julho em relação ao processo no. 

53820.002015/00. 

r o docum~nto descreve algumas alterações estatutárias a serem realizadas, além 

de anexação de alguns documentos ao processo. 

Em virtude da greve dos funcionários públicos federais de alguns setores, incluindo 

a Receita Federal aqui em Florianópolis/SC, ficamos impossibilitados de cumprir 

todas as exigências, prejudicando sobremaneira o cumprimento do prazo de 30 dias 

para entrega dos documentos. 

Gostaríamos de frisar que CONCORDAMOS com as alterações sugeridas e 

providenciaremos a conclusão de todos os itens descritos no referido ofício, assim 

que nos for permitido. 
--------------~ Serviço Publico Federal 
Ministéno das Comunica~es 
CONFERE COM ORIGINAL 

Em face do exposto, gostaríamos de solicitar prorrogação do prazo para 

dos documentos. 

Certos de sua compreensão, agradecemos. 

Atenciosamente, , 

CGSI 
Alexandra 

-------------------- ------------------------------,-------
Av. Trompowsky, 366 - apto 901 48 1<' lo· ~ ~J 

Centro - Florianópolis - SC 
CEP 88015-300 
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Associação Civil Floripa é ilG!RiO ilü,g CDMUNICJl.ÇúES 
desde 1999 BRASrLl.6.· DF 

53000 02528712003-OS 

SSR 
22,10Sl2003-09:00 

;fr'Qrj~hí6pón$ 6 de agosto de 2003 

Prezado Sr, 

Conforme informamos através de carta registrada no dia 10. de agosto, de acordo 
com anexo, estamos encaminhando documentos solicitados através do ofício !\lo. 
6062 de 26 de junho de 2003 pelo Departamento de Outorga de Serviços do 
Ministério das Comunicações. 

Aproveitamos ainda, para informar que o número do processo descrito no 
referente ofício está incorreto. O número do processo é 53740.002015/00 

Certos de sua compreensão, agradecemos. 

Atenciosamente, 

. Serviço Público Federal 
Mlnisléno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

CGSI 
Alexandra 
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ECT- EMP. ~. DE CORREIOS E TaEGRAFOS 
AgI 68300018 - !l: CENTRfl. - fPOLIS 
PRAGA 'IJJ DE NO\ftIIlro C?42 
CENTRO - 88010-970 
FPOLIS - se 
C.N.P.J.I 34.026.31611989-73 Tel. I 0229-4333 
Im; Est.: 250254700 

._------------,--
':ttO(Ii~íiffi~;j;EjOW08/moa;'~ \ .bra I 17:01:30 
··SU6Caixa •.. : 026 I'lat.: 87030292 

Lancalllento.: 0091 - 0094 
Ateroimento: 050 
---------
DESCRlOOJ QTD. 

CARTA ClJlERCIAL 1 
Peso.(kg) •..•••• : 0.022 
Valor do Porte .. : 0.80 
Objeto ••••• I RB43530438SBR 

~\~'N~f~~}~~~\ 1.BO 
Valor Dedarado nao soliotado 

PRECO 

2,6()!f 

No caso de objeto COIlI valor, faca seguro, 
declarando o valor do objeto 

Anotacoe:; I 

S Cl1l-M..ocm ITAMARATV CE 

S ORD-cAIXA CLAAA 

S ORD-BlWDOlIM 

TOTAL ) 
VIl.OR EM DINHEIRO: 
'AOR RECEBlDO=) 

1 

1 

2,10+ 

0,05+ 

0,45+ 

2,60 
2,60 
2,60 

SERV. POOTAIS: DIREITOS E DE.VEREB-LEI 6538/78 

SITE: W(.M. cmREIOS. COM. IR 

Servlço Público Federal 
Ministeno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



Ràisiiõêlvll lit:"ê"j)'õc:PêsSõas Jurídicas ~e.s CO", 
~).;~I~UU~~I~E ~d~~~ -Oficiai Substituta ~. '1.\ 'S . <'; 
ISABEL FARIA DE SOUZA - Escreventte • Fls.: f _., 
LUCIANE ROSA DUARTE· Escreven e ...... "-. o 
ZILMA M DUARTE EGER - Escrevente u)IWUINU' Q.l 
R O' Vldoi Romos. nO. 53 -Sola 106· Ed. Crlstal Center O ~ 
F~n9:(4&)m.1389/Fox:{.18)223-6131.FlorIan6p011s/SC. "'S _ ,,9J 

~.....:=-..l4t~~d:r.a:-Ass;; embléia Geral Extraordinária da 
Associação Civil FLORIPA É 10. 

Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e três, às vinte (20) horas, na 
sede da "Associação Civil Floripa é lO!", a Av. Trompowski, 366/901, Município de 
Florianópolis, capital do Estado de Santa Catarina, onde tem sede e foro, 
reuniram-se em Assembléia Geral os abaixo assinados, sócios da associação, 
atendendo à convocação efetuado por Edital, para deliberação da seguinte pauta: 
(1) alteração estatutária, (2) eleição de nova diretoria (3) assuntos gerais. A hora 
marcada, os trabalhos foram abertos pelo presidente da entidade, senhor Lauro 
Luiz de Andrade Filho. Por determinação do presidente, o Secretário procedeu a 
leitura da pauta (em anexo) e abriu-se as discussões. Após os esclarecimentos em 
relação ao item 1 da pauta (alteração estatutária) e apresentada proposta de novo 
estatuto (em anexo) tendo sido lida na integra, aprovou-se por unanimidade as 
alterações propostas pelo ofício Número 6062/2003, do Departamento de Outorgas 
e" Serviços do Ministério das Comunicações, bem como as demais alterações 
necessárias para cumprimento das disposições legais citadas no ofício, conforme 
estatuto em anexo. Também foi aprovado pedido para pron-ogação do prazo para 
entrega da documentação ao Ministério das Comunicações, já que a Receita 
Federal em Florianópolis esta em greve, fato que poderia dificultar a anexação de 
algum documento necessário a continuidade da tramitação do processo. Passando 
ao item 2 da pauta, o presidente da entidade sugeriu que, como os cargos de 
secretario e tesoureiro seriam eleitos naquele dia, que seu cargo também estava a 
disposição para um novo sócio se tomar presidente. Em comum acordo, os 
associados presentes na Assembléia Geral, apresentaram chapa única conte Fed I 

. .. fo ... Serviço Publico era 
com a seguln"e rmaçao: Ministeno das ComunicaçOes 
Eneuza Terezinha Tavares de Andrade Preside ~NFERE COM ORIGINAL 
Alcides Alves de Andrade Neto Secre ' '0 
André Luiz Pacheco Tesou . ro 
A chapa única foi colocada em votação tendo todos os presentes aprovado. r 
unanimidade. A Assembléia Geral também aprovou a continuidade dos mem ros .// 
do Conselho Fiscal, já que seus mandatos espiram somente em dezembrolifl=:;é::::;:::;;==:;:=:J 
2004. Terminado o processo de apuração e confirmado o resultado da votação, o ;' 
Respeitável Presidente franqueou a palavra aO$;'presentes, para quem quisesse se 
manifestar sobre o Ato Eleitoral. Reinando/'silêncio, o Respeitável Presidente 
proclamou o resultado' das eleições. A Assembléia foi suspensa temporariamente 
para lavratura da Ata, permanecendo no local todos os aSsociados. Reaberta a 
Assembléia, o Secretário procedeu a leitura da,J\ta, que, submetida a votação e 
aprovada, foi assinada por todos os associados presenteS. Na mesma sessão, o Sr. 
Lauro Luiz de Andrade Filho deu posse a nova presidente Sra. Eneuza Terezinha 
Tavares de Andrade e aos Srs. Alcides Alves de Andrade Neto (Secretário) e André 
Luiz Pacheco (Tesoureiro). No item 3 da pauta, assuntos gerais, o Sr.Alcides /~. 
Andrade descreveu os trabalhos que a Associação CIvIl FIoripa é lO! vem -.# '-0J) 



realizando na comunidade do Itacorubi, em parceria com o Paula Ramos Júnior 
Futebol Clube' e a UDESC. Em 2002; foi realizada a Festa de Natal das crianças 
carentes em parceria com diversas entidades do bairro. No mês de maio, a ONG se 
fez presente na comunidade Santa Vitória, bairro Agronômica, no Dia da 
Odadania. Frizou que esta comunidade esta na área de abrangênda da futura 
rádio comunitária e que a associação dos moradores local tem intenÇão de apoiar a 
proposta. Nos dias 19 e 20 de julho do corrente, foi realizada a Festa Julina do 

. em rc ria com a Básica Municipal Vitor Miguel de Souza. 

--~~~~~~4t~~~~~-----

Novo Diretor-Presidente 

Novo Secretario 

Novo Tesoureiro 

Ex-Diretor-Presidente 

Ex-Secretario 

========!=~~~~~~;;~~Ex-Tesoureiro 
Associados presentes 

Re~i~I" de TII,I,. e "".enl"/R.C.':'~~' 
Oflclal: lolé Luz Faria 
Oficial "aior: "aria Faria de Souza 
Rua Vidal Ramos, 53 51 106 CEP 88010-320 Fpolis/SC 
Pro~ocolado Sob o nº 187507 no livro 30-A 
Regl~tr~~o ~ob o nQ 008499 às tis 107 no I~.vr A-41 " 
Florlanópolls, 08/08/2003 Selo.: Ri 0,40 
Emol.: R$ 50,00 O Oficial ) 

$filfVlt;ô PÓblíCcl tt éd~tal 
Ministério das COn'!ÓnlcuQ6e& 
CONFERE COjORIGINAL 

O 7 io 7007 

Héhfstro-civÍl'iíteõO~)essoas Ju""~~=====:J 
IOLI LUZ FARIA· Oficiai "'" 
MARIA FARIA DE SOUZA· Oficiai Substituta 
ISABEL FARIA DE SOUZA· Escrevente 
LUCIANE ROSA DUARTE· Escrevente 
ZllMA M. DUARTE EGER • Escrevente ' 
Rua: Vldal Romos, nO. 53· Sola 106· Ed. Crlstol Center 
Fone:(48) 222·1 389/Fox:(48) 223-6131 • Florianópolis/Se 

I abel Faria de Souz"-;;,;;;:;;:;;;;;;;;;;=;;;;;;;;;;;=====-==-;;:;;;;;;tI 
S ESCREVENiE 
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FLORIPAEIO 

" ESTATUTO SOCIAL 
(Alterado em 31..07 -2003, aprovado pela Assembléia Oeral Extraordinária) 

I ,': 

Capítulo I - Da Denominação, Sede e Finalidades. 

Artigo 1°. A instituição ASi'ociação CivilFloripa é 10 é uma associação civil sem fins 
lucrativos, filantrópica, de caráter assistencial, social e cultural. A tnstituição têm por 
objetivos: (a) promoção da assistência social; (b) promoção da cultura, defesa e 

r conservação do patrimônio histórico e artístico; (c) promoção da educação; (d) defesa, 
preservação e coliservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 
(d) promoção do voluntariado; (e) promoção do desenvolvimento econômico e social e 
com~ate à pobreza; (t) experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas,.....~ __ -\-__ "" 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; (g) promoção de 
esmbelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gIatuita de lnt.c~~ISel 
suplementar; (h) promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, 
democracia e de outros valores universais; (i) proteção da filmília, maternidade, ~~c:~~~i-i.1~g 
adolescência e velhice; (j) amparo à crianças e adolescentes carentes; (k) a execução 
serviçQ$, de, mdio4ifusão comuni1ária e (1) estudos, pesquisas, desenvolvimento 
tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técD.icos 
científicos que digam respeito às atividades nominadas neste artigo. 

Artigo 2°. A instituição tem sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de 
Camrina, podendo, entretanto, sua diretoria, independentemente de autorização 
Assembléia Geral, criar ou fechar escritório ou filiais em qualquer ponto no país e n<J':':~;;o 
exterior a seu critério, sendo indetermiDado o seu tempo de duração. 

Capítulo II - Da ~onstituição SociaL 

Artigo 3°. A instituição é constituída de sócios fundadores, aqueles que participaram da 
Assembléia de s~ constituição; de sócio efetivos, pessoas físicas ou jurídicas, admitidas ao 
quadro1socihl da instituição, os quáis deVerão contribuir financeiramente elou com tmbalho 
voluntário para a instituição; e, de sócios colaboradores, pessoaS' fi,sicas ou jurídicas que 
contribuam eventualmente com recursos :financeiros ou,;' serviços. voluntários para a 
consecução dos objetivos da instituição, admitidas ao quadro social. 

Parágrafo 1°. Todos os sócios poderão votar,.~ ser votados para os cargos de direção da 
instituição. ' 

Panígrafo 2°. As pessoas juridicas participantes do quadro societário far-se-ão representar 

, 0/ \ 
\ 

"serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Io~aLQiifro êivl/ m. e Oõc~P;ssoas Jun' .: ~it<j ~ 
MA~i~Uf FARIA· Otlclal . ! 

ISABEL F~/~ 8~ §8HI~ . EOtlclal Substituta Q. ~ 
LUCMNE R0SA DUARTE' screvente _ti 
ZILMA M. DUARTE EGER • ~screvente 
Rua: Vldol Ramos nO 53. S', sfrevente 
Fone:(48) 222.1389/Fax:(48) ~g-6~ i ~~io=:rs?~~ 

Artigo 4°. Fica instituído O título de s6do benemérito, a s:' confe~:ii8s=-=p::es=s~oas,~;;;;;;;;;;;;;;~ 
fisicas ou jurídicas, por atos relevantes em fàvor da instituição, por indicação da diretoria e 
mediante aprovação da Assembléia Geral. 

Artigo 5°. Os associados não responderão, seja subsidiária ou solidariamente, pelas 
obrigàçãescontraídas pela instituição. 

Capítulo m - Da Administração e Órgãos Auxiliares. 

Artigo 6°. A Assembléia Geral é órgão soberano da instituição, com as atrJlbullQ<ies 
poderes· que lhe são conferidos por lei, e particularmente: 

a) eleger o Diretor-Presidente e os membros do ConSelho Fiscal; 
b) propor e aprovar a exclusão de sócios de qualquer categoria, cuja conduta se lR\1"1§l~ 

indigna da associação; =-. ,'"',,--

c) 
d) 
e) 
1) 

g) 
h) 
i) 

aprovar a conferência do título de sócio benemérito; 
aprovar o relatório, balanço e prestação de contas anuais da diretoria; 
autorizar e delibemr sobre matérias de interesse da instituição; 
autorizar a alienação a qualquer título, (, arrendamento, a oneração ou gravame 
imóveis pertencentes à instituição; 
apreciar e aprovar a criação de estrutums administrativas; 
aprovar a realizações de convênios, acordos, ajustes e contratos; 
resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Artigo 7". A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, para aprovar· 
relatório, balanço e prestação de contas anuais da diretoria, dentre outros assuntos, e 
extraordinariamente, sempre que convocada pela diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pela 
maioria dos sócios fundadores e efetivos, cuja pauta deverá ser encaminhada juntamente 
com a convocação. 

Parágrafo 1°. A Assembléia Geral poderá ser realizada através de tecnologia disponív 
todos os seus associados, que permita a participação efetiva e comprovação de presen 

1\'100 Público Federal 
Ministério doe ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Parágrafo 2°. A Assembléia Geral será convocada com prazo mínimo de cinco (5) d • 
mediante aviso a todos os associados, por qualquer meio de comunicação, de acesso dir o 
ou indireto, desde que devidamente comprovada sua realização. 

Parágrafo 3°. A Assembléia Geral será instalada com o "quorum" mínimo de cinqüeilia':j:::,t:;=::;:===::J 
porcento (50%) dos sócios fundadores e efetivos, em primeira convocação e com qualquer 
número em segunda convocação meia hom depois. . 

Parágrafo 4°. A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor-presidente da instituição ou, 
em sua fàlta, pelo secretário. 

Parágrafo 5°. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas através d 
e por maioria simples de seus membros. 
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IClANE ROSA DUA - screvente 
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Rua: Vldal Ramos nO 53 - screvente 
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..., .... • Orlanópolls/SC =. 
Artigo 8°. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da instituição, sendo composto por três 
(3) conselheiros, sendo seu presidente, exclusivamente, sócio fundador ou efetivo eleito 
pela Assembléia GemI, e os demais membros, mcultativamente, associados ou 
representantes da sociedade civil, indicados pelo presidente da Assembléia e referendados 
pela mesma, com mandato de cinco (5) anos. 

Artigo 9°. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar os atos da diretoria da instituição e verificar o cumprimento de .seus deveres 
legais e estatutários; 

b) opinar sobre o relatório anual, pertinente às atividades da instituição e sua situação 
econômica, financeim e contábil, fazendo constar do seu parecer informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à delibemção da diretoria; 

c) opinar sobre o orçamento anual ou plurianual da instituição quanto aos aspectos _,.~ ___ +-__ 
viabilidade econômica e financeira; . 

d) examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras da instituição e sobre 
demais dados concernentes à prestação de contas e aos relatórios anuais; 

e) r~comendar à diretoria da instituição a adoção de medidas corretivas que Jul·~lJ.n 
convenientes. 

Parágrafo 1°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano 
extmordinariamente, por delibemção própria ou quando convocado pela Diretoria. 

Parágrafo 2°. As delibemções do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas de 
reuniões. 

Artigo 10. O Conselho Comunitário é o órgão de fiscalização e assessommento de serviços 
de mdiodifusão comunitária, com os objetivos primordiais de acompanhamento da .. 
programação da emissora com vista ao atendimento exclusivo da comunidade . 
fIScalização da observância dos princípios estabelecidos no artigo 4° da, Lei 9.612/99. 

r· Parágrafo 1°. O Conselho Comunitário será composto por no mínimo 
representantes de entidades da comunidade local, desde que sejam estas leg;al11nerlle' 
constituídas. 

Parágrafo 2°. O Conselho Comunitário somente será composto e entmrá. em ", .... ,,,n,.n ... 
quando autorizada esta associação à execução de serviços de mdiodifusão comunitária. 

Artigo 11. A administração da associação se fará através de diretoria executiva, com a 
competência expressa neste estatuto. 

Artigo 12. Constituem a diretoria da instituição, o diretor-presidente, o secretário e o 
tesoureiro todos eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de cinco (5) anos, permitida 
reeleições. 

Parágrafo 1°. Os cargos de diretoria da entidade somente caberão 
natumlizados a mais de dez (10) anos. 

~~l{ JJ ~ 
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Parágrafo 2°. Os cargos de diretoria só podem ser ocupados por as~làt5mlõ!i~;;;;;;=====>t;=*=;;;;;;; __ ;;;;I 

Artigo 13. Compete à diretoria: 

a) expedir normas operacionais e administmtivas necessárias às atividades da associação~ O 
b) cumprir e mzer cumprir o Estatuto, as normas e delibemções da Assembléia Geral; . \P." 
c) definir a progmmação e o orçamento anual da institui~o, bem como acompanhar sua .... 

execução; 
d) admitir sócios colaboradores; 
e) preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de 

patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho 
Assembléia GemI; 

f) proporcionar à Assembléia GemI e Conselho Fiscal, por intermédio de seu diJlii>1!! 
presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de lI!r'-ãi'" 

atribuições; 
g) submeter à apreciação da Assembléia GemI a criação e extinção de ór:gão au}olilmtl:! 

Artigo 14. Compete ao Diretor-presidente: 

a) orientar, dirigir e supervisionar as atividades da associação; 
b) cumprir e mzer cumprir o Estatuto, as normas e as orientações da Assembléia 

Conselho Fiscal e Diretoria.; 
c) convocar e presidir a Assembléia GemI; 
d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) assinar convênios, consórcios, contmtos, ajustes ou quaisquer modalidades de ... ""rrt,rIiI 

com entidades públicas ou privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de assegurar a 
plena realização dos objetivos da associação, observadas orientações da Assembléia 
Geral e Conselho Fiscal; 

f) manter contatos e desenvolver ações junto à entidades públicas e privadas pam 
obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios 
que beneficiem a instituição; 

g) admitir, promover, tmDsferir e dispensar empregados da associação, bem como designar 
os dirigentes de seus órgãos, cujo quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois 
terços (2/3) de tmbalhadores brasileiros; 

h) representar a associação em juízo ou fom dele,. podendo delegar essa atribuição, em 
casos específicos, e constituir manda1ários e procumdores; 

i) submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmente, a prestação de 
contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior; 

Artigo 15. Compete ao Secretário: 

a) assessorar o diretor-presidente e substituí-lo em suas ausências ou impedimentos; 
b) secretariar os tmbalhos da Assembléia GemI; 
c) executar outros tmbalhos que lhe forem atribuídos pelo 

Assembléia GemI. 

Artigo 16. Compete ao Tesoureiro: 

Serviço POblico Federal 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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a) assinar, juntamente com o· diretor-presidente, documentos relativos à sua área de 
atuação; 

b) supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da associação; 
c) abrir a movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos juntamente com o 

diretor-presidente; 
d) dirigir e fiscalizar a contabilidade; 
e) supervisionar a elabomção de balancetes e da prestação anual de contas da associação; 

Artigo 17. É vedada a utilização da denominação social pam a prestação de avais ou fianças 
de favor. 

Capítulo N - Do Patrimônio, Rendimentos e sua Aplicação. 

Artigo 18. Os recursos e o patrimônio da instituição provêm de contribuições de 
sócios, de verbas a ela encaminhadas por instituições de obras sociais e afins, de ... rr,t1I1I~n" 
serviços por ela comercializados, bem como de doações e subvenções . 

. 
Parágrafo 1°. Todos os bens e recursos serão integralmente aplicados na consecução U~~.UJ 
objetivos sociais, sendo vedada a distribuição entre seus associados, diretores, emlDrC~l!alkli 
colaboradores ou doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos ou ..... '_._ ... ' 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos me~dt~LI1II 
exercício de suas atividades. 

Parágrafo 2°. A alienação ou aquisição de bens imóveis mr-se-á mediante autorização 
Assembléia GeraL 

Capítulo V - Da Dissolução. 

Artigo 19. A instituição entrará em liquidação ou dissolução nos casos previstos em lei 
por delibemção da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim, mediante 
voto favOJ:ável de pelo menos dois terços (2/3) de seus sócios fundadores e efetivos. 

Mlnllll\O'lO dlu; OM,unlC3~6eS 
CONFERE COM ORIGINAL 

Artigo 20. O diretor-presidente é o liquidante nato da instituição. Em caso de tmlpecl1Jlllenlt4> 
declarado pelo mesmo, a Assembléia poderá nomear outro membro do quadro particiipwt1ttt 

Artigo 21. A mesma Assembléia que deliberar a liquidação ou dissolução, 
determinar a destinação do patrimônio remanescente a outra instituição, sem fins lucrativos, 
declamda de utilidade pública, com objetivos iguais ou semelhantes, e registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social (C. N. A S.), sem prejuízo da liquidação que não 
se aterá, no atendimento do passivo, a qualquer prévia destinação. 

Capítulo VI - Das Disposições Finais. 

Artigo 22. O exercício financeiro da instituição coincidirá com o ano civil. 
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~,,_ . . --
Artigo 23. O presente estatuto social somente poderá sofrer alterações, parcial ou geral,. por ~as C 
deliberação de dois terços (2/3) dos sócios fundadores e efetivos da instituição, mediante~. o~" 
Assembléia especialmente convocada para tal finalidade. • fia.: 5'.l- '2. 

Ultidca: ~ C 
Parágrafo único. O presente estatuto social, em caso de autorização por esta entidade da "e ~0<t> 
execução de serviços de radiodifusão comunitária, não poderá sofrer alterações, sem que &-
haja prévia autorização dos órgão governamentais competentes de gestão e fiscalização dos 
mesmos. 

Florianópolis, 31 de julho de 2003. 
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Estado dt;! Santa Catarina~~=-=======-=-o;;;;;;I 
Município e Comarca de Florianópolis 

I'! Sub-Distrito da Capital 
Registro de Títulos e Documentos e 

Pessoas Jurídicas 

lo.lé, Luz ;Fai'ia 
Ofid~1 Titular 

INTEIRO TEOR 

Certificoque, no livro A-31de,Pessoas,JilIldicas;:.(\sfoThasJ34, sob o n9 QQS686aos 11 
(onze) dias do mês ll(novembró).dolijio dê 1~Q9'(níil.novec~ntos e noventa e nove) foi 
feito.o seguinte registro: ATA:DEFuNoAÇÃÓD.t\f\SS6.ÇIA-9ÃO:CIVIL '';FLORlPA 
É 10". Aó primeiro (1) dia do m~s de noVembró de h4111lIlil nQycêêntos e noventaerlq;v:e 
às ilezoitO (18) horas, n.o escritório, situado na AY:::''Í'rdthpb\vski; 366/901, Muniéípío de 
Florianópolis, Capital do Estadó de Santa Catarlri.a, el'li.ftúição: da liegislaçãqyigênte, 
reuniram-se, os signátários gá pre~ente ata,>com a fit:l4Iid~de de ,discütir é decidir a 
fundação de uma Associação !~)(tle~c~nte, . sem fins llJérátivos,.· fUal)trópiça, ,de caráter 
assistencial, socialeculturaJ;1fl,ôm.ánq~:a ~~fuvi!:J. (\gss<;>,~iad.oLa~ró Luiz· ge. Andrade 

'. . t' ~ .. ,I!, " 'JJ I ... ~~ .•. ,J~,t; ~. 1.'11,)1 ,. .... ,'~. ,. ..... '. '" 

. Filho, discorreu sobre aimpcirtâri~iª~qese fufldâf'·~stajisP2H~tIad~,razãopela qqal exortava 
a todos. OS presentes nestaopórtUnldàde;~ discútir~kli'~~~ v9taterh o ássunto,hendo sido 
apoiado por unanimidade. A segiIlrpas$oU~'~ê â;4iscJltif:as:.6a$es;d~rióva:sociedade. Após 
a votação, ficou deliberado e çlééidido:'a'füridàç~ô daréferl.da~oçiedaçle, I1ôs':~eguintes 
termos: 10 :.' Nome . escolhi4o:,úFi,ÓRI.PA,É "10". iO,-.A:Socj(~dadê··1iÍncibn~rá, 
provisoriamente,' no seguinré'endereçq::;;'fiqmpowski,366/90i, .. ÍvIúnidpioi de' 
Florianópolis; Capital do Estado de<S~ta:Cªtari#à.;:3°-A. instituly,ão' ~em' por obj6ti"os: 
(a) promoção daassistênci~ social;. (b){promoçijôda cultura,defés& e cónservãç~o do 
patrimônio histórico e artístico; (c)prómoçã6 cia'educação;"( d)' defesa, .. e, ClOn$ervação dp;;;;::=c:;:ii:':''i:t:;:::;--, 
meio ambiente e promoção . dó.' . desenv-blvirhentó .:sustel)távêl; . (cf)' promoção 
voluntariado; (e) promoção dQdesenvolvimento 'êéóriõri1icoesóCiitL e' 'combate. à "':r' onh,r",",<i 

(t) experimentação de novos modeloS sócio:;pródqHvQsecleslstyql(i~ alternatvos 
produção, comércio, emprego c;l crédito; (g) prórnoçãq,'de direitos . 
construção de novos direitos. eassessoi~á jti'rícli,cagfâtúitàdejntere~se da democracia e 
outros valores universais; (i) proteção da familia; matemjda:de, infância, adolescência 
velhice; O) amparo à crianças e adole$çentes carentes; e (1) estudos, pe~;qui's ia~==I="!===t===:J 
desenvolvimento de tecnologias alternatfvEÍs, radiofusão, produção e divulgação de 
informações e conhecimento técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
nominadas neste artigo. 40 

- Os recursos e o patrimônio da instituição provêm de 
contribuições de seus sócios, de verbas a ela encaminhadas por instituições de obras 
sociais e afins, de produtos e serviços por ela comercializados, bem como de doações e 
subvenções. 50 - Todos os bens e recursos serão integralmente aplicados na consecução de 

nIlJrl:HIUIiW fiel do 
mUrel.flntado, dou fé. 
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I seus objetivos sociais, sendo vedada a distribuição entre seus associados, diretores, ô.aS C i 
, empregados, colaboradores ou doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos, ou ~. o"»J 
i líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos ,Fls.: 5 Ltf i I mediante exercício de suas atividades. 6° - Administrará a Sociedade uma diretoria UlRlDlca: f 
I composta de três (3) pessoas; com as seguintes funções: Diretor-Presidente, Secretário e 0.5'& ca0cl?, 
I Tesoureiro. Cargos estes a serem definidos através do Estatuto, que será devidamente - I I apresentado, discutido e aprovado .. em Assembléia Geral. Todos os presentes se i 
, comprometeram a trabalhar assiduarnentequ~i.n~o as fin,alidades da Sociedade I I recentemente fundada e difundi-l~ jimto a divers~s ()otl:mnidades;Nada mais havendo a ser i 
J tratado, foi encerrada a reunião, da qual foi .lavrada a piést'liite:~ta; que acompanhada dos i 
i documentos regulamentares,seráericawinpada' ?oinseil:Estât~«),at~ d~ eldções de sua I 

diretoria e Conselho .Fiscal,e termos de posse,. ao OfiCio dê RegistrO, de PeSsoas Jurídicas : 

"" 

da Comarca da Capital, para' que surta sêi:i$ efeitos legais,e apÓs se concretize, a devida I 
solicitação ao Ministério da Fâzenda. -:-Úelegácia da Recetta Fede.ral· em Santa Catarina, ! 
para expedição do Cadastro GeraJde Co~tribliintes.- CGCIMF, para. s\1aexistência oficial, I 
como pessoa jurídica, sem fins il1crativos . .$~s.e~do oq1.iedeveri~ tonstar, depoiS de lido e i 
aprovado, paSsaram os associados, a a~sinéll' a.pres~l}tê .ata·de fui1~llção .. LAURO LUIZ i. 

DE ANDRADE FILHO, ALCIDES. ALVES DE f:\,N.QItAQ:e~IO,PAULOVITOR i 
TAVARES, MARIO AUGUSTO PAGaEéO S,:. 'TI-IlAGO,mfFERSQNJ'{ERl I 
CORBARI, LAURO LUIZ DE,ANDRADE, FERNANDO:JOSÉM:ARTINS TAVARES ! 

e RODRlGO DELLA vEéH1A. . Em Anexoó:'EstdtutoCorisoli~ado e aprovado na I 
Assembléia de Fundação dê;l AssQ,P!ação, .Civil FLORIPÁ É 10.F'LORIPA f. 10. ! 
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo I:;'ha Denoniinação, Sédee Finalidades. Artigo 1° - A I 
instituição Floripa é 10~é. llInaassociação civilsem fins Júcr~1:ivos, filê:lntrõpicai de caráter I 
assistencial, social e cult~r~:"'1\i:y:~t~!niç~<?~~tefi(;p<?t 9bJetiv9S: (a)pmmóçãoda assistência 
social; (b) promoção d~ bui1:tir,ª;~;aef~~a e(cbJs~~~yã6':do:patriIriôriio !tistóricoe artístico; 
(c)promoção da educaçãó;::(dr"d~fe§a;econséiVa:çã:o..p.Ô meio 'ambiente e promóção do 
desenvolvimento sustentável; .(d). pr(:)Il,1~ç~o'dO:'voluQt(lfiádo; . (e) prpmoção do 
desenvolvimento econômico e~odal ecorti~àte clpobreza.;::(f) experimentaçã.o4~novos 
modelos sócio;'produtivos ede'.sfstemas .âlt~rnatyôsde 'pro:diiçãô; comércio? emptego e 
crédito; (g) promoção de direitÓs. estªheleciid~s, cÓristniçãO'd~~o~osdireitos e asses~oria~", ... ____ +-_--. 

j ( ) ,.. . .'. . .;, ;.; ,. .;. ,. "", '.' ." ,'.' .....' . ····1iATnlsténo as om n caçOes jurídica gratuita de .in.te .. reSSe.d .. a. de .. m.· ".'.0. ocr. ªci~ e .. '.:d. e. ,ô.i.:1:t. ró.s .. \tal.ºre. sim,. iV ...... e .. r. s.'. ais; .. (i .. ) pro. teçã. 0. ilW~çe. P!1dblie{lcF0dl;~.rlal 
famIha, maternIdade, mIanCI~, adolescenQIa .evelhice; (j) a~pa:o~ çnanç~s e adºl~sceJ;l~eoNFERE COM IGINAL 

I . ir 
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carentes; e (I) estudos, pesqUIsas?, desenvolVImento de tecnologtasalternat~vas,.radlOfusao, , 

~;~:~;:~se a~~~:~:~O~i~~~:~:~~:s ~i~~~ÀiN::~s_t~fn:i~ç~~~~!c::d2~ef~;~a:a O Z~7 
cidade de Florianópolis, Estado deSaIlta Catélrlna; podendo~ entretanto, sua diretoria, ! 
independentemente de aütoriza9ão.· da }\ssernbi~ia Geral, .Criar 04 fychar escritório o.y:. +=:;:::==i===l 
fi) iais em qualquer ponto lio pa-í,se noeXteriQf a 'seu' êi:it~rio, sendo indeterminado o seu""- I 
tempo de duração. Capítulo Íl- Da Constl~ção S()cii:tl.Artigo 3° - A instituição é I 
constituída de sócios fundadores, aquely~;que participaram da Assembléia de sua i 
constituição; de sócios efetivos, pessoas fisiêas ou jurídicas, admitidas ao quadro social da I 
instituição, mediante proposta aprovada pela diretoria "ad referendum" da Assembléia i , 
Geral, os quais deverão contribuir financeiramente e/ou com trabalho voluntário para a 1 
instituição; e, de sócios colaboradores, pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam I 
eventualmente com recursos financeiros ou serviços voluntários para a consecução dos i 
objetivos da instituição, admitidas ao aprovação da diretoria. I 

! 
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! parágrafo 1° - Somente os sócios fundadores e os sócios efetiv?s po(fê'riÍõ·Võw"es·er --'-';;s ~"I 
i votados p~a ,os carg?~ de direção da i~~tituiçãO. Parágr~o 2° - Os sócios colaboradores ~'. _ °t 
i tem por drreIto particIpar da AssembleIa, podendo mamfestar-se na mesma, sendo-lhe ,FIa.. ? ~ 12 
I ved~d?, entretanto, o direit? ~e, votar e s_er votados. Parágrafo 3° - .~ pessoas jurídicas ~RIDtca: rJ: 
! partlclp~ntes do quadro socI~tan?, f~-~e-ao r~presentar ~a~ Assembl.e~as por um deleg~do \S'" _ 9 , 
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credenciado. Artigo 4° - Fica mstltmdo o titulo de SOCIO benemento, a ser confendo I 
àquelas pessoas, fisicas ou jurídicas, por atos relevantes em favor da instituição, por I 
indic~ção da _diretoria e ~ediant.eapro,~a~~~ daAsse~bl~ia Geral. ,Artigo 5~ - _Os í 
assocIados nao responderao"seja, ,supsldlanayu <so~ldanat;'lente, pelas obngaçoes i 
contraídas pela .i~stituiçã?, CayItl,llc:> lU ~ Da.:Ad~i~~,tr,açãoe Org.ão~ ~uxiliares. Artigo I 
6° - ~ Assem~l~la Geral.e orgao .sob~rano, da, lIi~tltmça?;c~m ~s ~tn?~lyOeS e poderes que I 
lhe sao conferIdos por leI, e partlCulaI111eQ~e: a) eleger o Dlretor;;.Preslden,te e os membros ' 
do Conselho Fiscal; b) aprovar a adrriissãode nov()s sóCios efetivos; c) propor e aprovar a 
exclusão de sócios de qualquer categoria, Clujâ conduta s.~ revele iqdigna da associação; d) 
aprovar a conferência do título de ~óciobenemérito; e) aprovar o relatório, balanço e 
prestação de contas anuaisdadir~toria;:t) autoQzar e4e.líberar sobre matérias de interesse 
da instituição; g) autorizar a álÍe,tUfçã6 a qllalqúertí1:tílo~ oarrendame.nto;aoneração ou 
gravam dos bens imóveis pertencentes à instituição; h} apredar. e aprovar a criação de 
estruturas administrativas;.if':~p'r6vaf;:;:~'>lealizaçãq;~j,ê" ,,2,0J:iyê@)s,ácórdós; aNstes e 
contratos; j) resolver OSC~s()~"pmisso$;;H~~~e ,~,~t~!1?,t;9{:~4*~go 7° .~ A Assembléia. Geral 
reunir-se-á ordinariamente a riàda àno~ para apfQ\i~';/oJelatório, balanço e presta,ção de 
contas anuais da diretoria, deritrequtrosªssl,lnto's, ~"~hlrâordinafiamente,sempre que 
convocada pela diretoria, 'pelo COl1.sêlho Fi"scál ou pela'inaioria dos sóciós fundadores e 
efetivos, cuja pauta deverií.ser.~n,caminhada jlmtamente.çomaçonvQcªção.Paiágrafo 1 ° -
A Assembléia Geral pOderá;ser ~e.alizada atra~és detecriÓlógiá; disponível a todos os seus 
associados, que permita a participação efetivaê c()~pf~yaç~o depres~Ílça. Parágrafo 2° -
A Assembléia Geral será convobél:ºà"6o~pr~oin{Íii~Od~cirl(i()(5) dias,mediante aviso a 
todos os associados, por qua1qll~r'm.ei9 ,9~c9~uriicaçã9;' de acesso diretoouindireto, 
desde que devidamente comprO\r~Qa sllaiêaliz~lÇãQ. parãgrafo3.°- AÀBsembl~ià ;;:G~e~ra;;;.;l_~~ ..... ~i---. 
será instaladas ... com o ~'quoruri1" iíúnim();:;de~inqüentâp()r6:entú(5~%) dos:'~ j:lJjbllco Fede~ I 
fundadores e' efetivos, emprim,eirá ÇOr:lV09ªÇã,(),Ç çpinqiúilqti~rnúmer'O' em Se' ~rlo das C~munIFaçOe& 
convocação meia hora depois;Patágrafo '4! -}i\AssembléiaGyral~eráinstalad, 1>~ffi"ERE COM ORIFINAL 
Diretor;:.presidente da instituiçã() oU,einsuáfaltà, .. ·pelo,sêcretário.Parágrafo 5° - As . I 
deliberações da Assembléia Geral setão tom;;tdasatravés de vóta.çíÍÔaberta e por mioria O 7 O 20071 
simples de seus membros. Artig() ,,8° .. Ô·'Conselh(),·Fisc.~é ()'órgao fiscalizad r da I 
instituição, sendo compostopóf três (S) ·Cónselheirós,sendo seu presi ente I 
exclusivamente, sócio fundlldor ou' efetivo~ldto p'ela. Assembléíâ Gerál; e os d , 
membros, facultativamente,. associacJ,ós . ou· tepr:t~s~ntantés •. da' soóied,:r<iê·· civil, indica os I 
pelo presidente da Assembléia e teferenda.rl9s pel~ mesma, cQrn mandato de cinco I 
arios. Artigo 9° - Compete ao Conselho Fiscal: a) fiscalizar os atos da diretoria da I 
instituição e verificar o cumprimento de s~1Jsdeveres legais e estatutários; b) opinar sobre i 
o relatório anual, pertinente, pertinente às atividades da instituição e sua situação· I 
econômica, financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer informações i 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da diretoria; c) opinar sobre I 
o orçamento anual ou plurianual da instituição quanto aos aspectos da viabilidade í 
econômica e financeira; d) e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras I 
da instituição e sobre os de contas e aos relatórios I 

I 
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MARIA FARIJA SOUZA .. Oficiai Substituta 

r 

) 

o 

LUCIANE R UARTE .. Escrevente 
ISABEL FAR OUZA .. Escrevente 
Ruo' Vldal R s.. 53 .. Solo 106 .. Ed. Crvstol Center 
Fone:(48)2~ ax:(~8)223-6131 .. Florlon6poIIJ/SC 

anuais; e) recomendar à diretoria da instituição a adoção de medid .. __ _ 
convenientes. J.>arágrafo 1° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinarIamente uma vez por ~9S CO I 
ano e, extraordinariamente, por deliberação própria ou quando convocado pela Diretoria. ~- ~_ 
Parágrafo 2° - As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas de suas I FII.: '5 ~ ~_ 
reuniões. Artigo 10 - O Conselho Comunitário é o órgão de fiscalização e assessoramento ~RIDtca:~ .j 
de serviços de radiofusão comunitária, com os objetivos primordiais de acompanhamento Õ's _ ~0Q;i 
da programação da emissora com vista ao atendimento exclusivo da comunidade e, i 
fiscalização da observância dos princípios .estabeiecidos no artjgo 4° da Lei 9.612/99. i 
Parágrafo 1° - O Conselho Commutái"io será composto .por no mínimo cinco (5) i 
representantes de entidades dacoPlI.lIlidade ,l()cat,'. desQe que sejam legalmente I 
constituídas. Parágrafo 2° - O Conselho Cori:1Unitário somentisetitcomposto e entrará em " 
atividade, quando autorizada esta. associação ~ execução de •. serViços de radiofusão I 
comunitária. Artigo 11 "- A admiÍlistração da aSsociaçãO. se fará através de diretoria ! 
executiva, com a competência expi:essa neste estatutó. Artigo 12'-;- O diretor-presidente, II 
eleito pela Assembléia Geral, com mandato de cinc() (5) anos, permitida reeleições; o i 
secretário e O tesoureiro, estes\indicadós. p€;llodiretóf-presidente;dentre os assoCiados, ' 
constituem a diretoria da institüiçãçi.Parágrafo~riiqo~ O-cargo dediretor"presidente da I 
entidade soinente caberá a br~siléiro!!natQs óun~~âliiadQsa,rp.~lÍs dêdez (lQ) anos. I 
Artigo 13 Compete à diretorià: a) expedirnoim:as:Qperã6i911~~ê:àdm,in:istrat.ivas ! 
necessárias às atividades.da ~ssodação; b)cÍlmprir,e f~~!éurrtptirq:Estatuto,~SÍl()una,~e ri 

de1iberações da Assembléia Geral;. c) definir a:':ptôgramaçªó é O ,orçamento anual da . 
instituição, bem .como aéôillPanhátsua •. ~~(;léução;; cf) âdmitir sóci9s.efetivos"ad 
referendum;' da Assemb,léiâGààl;~)';~dIlíif1r;§~dos colabQni.dores; f) preparar balancetes 
e prestação anual de(c'9~tªsJ~~mp'~riha:dô~~ dê relat()rio~: patrimonIais e financeiros, 
financeiros, submetendo~ostÇOm ... pa:recei:dM:eonselho···:fiscal~···à .. Assembléia Geral; g) 
proporcionar à AssembléiaG~ia.l e ConselhôFischl;pôr interinédipde seu diretor-
presidente; as informações ··e ·.os .. ineiosºece~sárib.s·ao ... efetjvo desem,penho .'de sua 
atribuições; h) submeter à apreciaçãb<·.º~,M~~m1:)l~iaGe~alacriãçãoe extinçªo de órgãos 
auxiliares. Artigo' 14 "-. Compet~aoDiretof~presidente:a).orientàr,·dirigit, e .süp~J:Visionar '~~~~-1~--"'" 
as atividades da associação;;b)curi1prir.e,{az~r cumprir.ó'E~tatuto, as normas ~. as ~rylQO Público. ederal 

orientaçõ,~s da Assembléia geral, C.o~~~lho~~sç.a:;;.yI)iret~rla; ~)c()n~o~ar e pre~d~r ... ~~~~;~~a~;~~~:~I:~ 
AssembleIa Geral; d) convocar e ptes~çllf as·reuwoe$ da Dlretona;('l)assmar COt;lVy)JIOS I 
cOIlsórcios, contratos, ajustes ou qú!iisquer' ffiôdalidadesde acOrdos com entidade . 1 
públicas ou privadas ou com·pe~soCls flsicas;icorrt oirij:ti~to;de a:s~egurar.a plel1a'realização AG~ 2007 
dos objetivos da associação, ()bs.~rv&das órlen:tClçÇ)~sda Ass~"ijJ.bIéianeral e Conselh 
Fiscal; f) manter contatos e désenvól'ier açõêsj~n5óà entidadespúbli.pas· e privadas par 1 +=;t::=~~==:.I 
obtenção de recursos, doações, emprestimos e ~stabelecimento dê,aci:)~po e convênios que" 
beneficiem a 'instituição; g).admitir,.pron:'ujver.,transferll:.eiÍlsperi~ár empregados da 
associação, bem como designar os diri~elltesdéseusóigãos, cujQ qUéldro de pessoal será 
co'nstituído de, ao menos dois.terços (2/3)cl~. tràbalhadClresbrasileiros; h) representar a 
associação em juízo ou fora dele , poaend()c.l~légar essa atribuição, em casos específicos, e 
constituir mandatários e procuradores; i)" submeter, mensalmente, os balancetes ao 
Conselho Fiscal e, anualmente, a prestação de contas e os relatórios correspondentes ao 
exercício anterior; j) decidir, ouvida a Assembléia Geral, sobre comercialização ou 
transferência de conhecimentos e tecnologias para terceiros. Art.15 - Compete ao 
Secretário: a) assessorar o diretor-presidente e substituí-lo em suas ausenCIas ou 
impedimentos; b) secretariar os c) executar outros 
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trabalhos que lhe forem atribuídos pelo diretor-presidente ou Assembléia Geral. Artigo 16 
- Compete ao Tesoureiro: a) assinar, juntamente com o diretor-presidente, documentos ~. 60

S 

relativos à sua área de atuação; b) supervisionar e controlar as receitas, despesas e IAs.: 5"":\ 
aplicações financeiras da associação; c) abrir e movimentar contas bancárias, assinando U)Rubrica: 
cheques e recibos juntamente com o diretor-presidente; d) dirigir e fiscalizar a "'" 
contabilidade; e) supervisionar a elaboração de balancetes e da prestação anual de contas '9 -
da associação. Artigo 18 - É vedada a utilização da denominação social para a prestação 
de avais ou fianças de favor. Capítulo: IV -;:00 I'atrfmônio, Rend,imentos e sua Aplicação. 
Artigo 17 - Os recursoseo patrimôÍlioda iristi~içãoprovêmide contribuições de seus 
sócios, de verbas a ela encaniinhaclas porinstituiçõ~s déobpissopiais e afins, de produtos 
e serviços por ela comerciaIlzados,bem coinod~d()açõe!; e: sºbyençõe.s. Parágrafo 10 -
Todos os bens e recursos serão iritégtalménteaplicados na êoii.s~cuçãoéieseus objetivos 
sociais, sendo vedada a distribuição erttre seüs associados," diretores, empregados, 
colaboradores ou doadores, de eventuais excedentes operaciónais,brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participªçÕes ou pàrcelas do. seu.patrim9nio, auferidos megiante 
exercício de suas atividades. Parágrafo.)o.:- O associa.d,o quê, côntáltádo pela' diretoria, 
para o exercício de furiçõesrem1.lnetadái téçnica,s •. operacioriais ou de gestão, terá 
suspensos seus direitos de sópió,.enquantóperdutaJ:,tal<sit1)ação. Parágrafo 3 0 

- A 
alienação ou aquisição de '~,ensjinóveis:'f~-se~á ·'median~e~·~1l~8rii~çãÓ·da Assell}bléia 
Geral. Capítulo V - Da Dissé>lllÇão. Ar1:ÍgÚ 18 ~,A.iril~titüiçãoieritr~á"eli1 liquidação ou 
dissolução nos casos .. previstds em lei ou pºitdeliber~çã9' da Assembléia (}eral, 
especialmente convocadapar~ tal :&~ Ii1~Pr,Hl~te' ri';, votó,..fa~orável de pelo ~en;os· dois 
terços (2/3) de seus sócios fundadpfê.$ e ef~tivos;'Artigó, l~r- Q diretor-presIdente é o 
liqüidante nato da institJiçãQ(:,:°Eni ~aso de. impedirn.~J;ltº. dec1araciO pelo ,'mesmo, a 
Assembléia poderá nome~'óJ,1trô ,membro dOquadropâftiêlpáhte~Artig020 '": A mesma 
Assembléia que deliberar a liqj;(idaçª<? ou dissóluçª~;P9~er~ det~niinat a do 
patri mônio remanescente a outra itistitüiÇãQ, 'S!;ljri fín~ 14cra.tivQs; declarada 
pública, com objetivos iguais Ou;'sem.eiha:ºte!!,':~_+ê~st~4'dq nq: Conselho "Na:c~onal 
Assistência Social. (G.N;A .~;),.s~mpieNizodél.· liqo.id~ç~o:; que nãoseaterá, 
atendimento do passivo, a qlJaIquerprévi~,'ª~stj~ação. Oipít,4Ió"; Vl~ D~s ISO' (jSlCú.l~S 
Firiais. Artigo 21 ,O mandatO;:dopí;imeirQ:;~ dirétQf'~,piesiderite eJeíÍopela As:senlblc5!a, 
inciependente dadata.desua pósse;;t~lJsell t~imih6':preVistQpara~o dii1:,31de .. ' 
Artigo 22 - O exercício final1ceiro da-irtsdttiiçã,(jiêbincid,irá cornoano:Clyil. Artigo 23 
presente estatUto socialsoinenie poderá :sofre.r,alteraçÕ:es;,pa:t:c~alQil'gerá.I,. por ~~'J llLJt_l,C1:~~=i====*==:J 
de dois terços (2/3) dos sócios fundadores. é'efétivosda' íristittiiç~o; m~diante r>.";~"JJI1VJ"Ja 
especialmente convocada p~a talfihâiidade. Patã8rafblí~co ~ Opres~nte estatuto social, 
em caso de autorizaçãO por esta entida.de da execução,.,deserviçosde radiofusão 
comunitária, não poderá s()freralteraçõe$, semQ4e, haja prévia àutóriza.ção dos órgãos 
governamentais corilpetentésde gestão: e fi sqªl izãção dos meSlll,9S, Fiorianópolis, O 1 de 
novembro de 1999. (Assinados) LAURO LÚIZ.DE A.NJ:jRADE FILHO - DIRETOR 
PRESIDENTE CPF 864.682.949-91; MAIO;Á.UÕUSTO PACHECO DE S. TIllAGO­
SECRETÁRIO CPF 889.3 .499-15; PAuto VITOR TAVARES - TESOUREIRO CPF 
379.105.1 DELLA VECIDA-OAB/SC 13105. ==F====== 
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DECLARAÇÃO 

r Declaro, para os devidos fins que a ASSOOAÇÃO 0VIl FlORIPA É lO! possui sua 
sede-no' seguinte endereço: 

( ~, 

Av;· Trompowsky, 366/901 
€entro ..... Florianópolis - se 

C~p..88Q.ls.-300 

Florianópolis, 31 de julho de 2003 

ENEUZATERE 
Diretora-Presidente 

DRADE 

~nlM~t)~IJ\)l\oo .F'édêhJI . 
Ministerio das Comulilcüqooíl 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO 7007 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Declaramos, para os devidos fins que nós, membros da diretoria da Associação 
Civil Florlpa é 101, abaixo-assinados, comprometemo-nos a cumprir fielmente as 

nonnas estabeleddas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Roriaoópolis, 31 de julho de 2003 

ENEUZA TEll~ I ANDRADe/ 
Diretora-Presidente r 

riM~/ 
DRADENETO 
ral 

AN 

Serviço PÚblico Fedéral 
Mlnlsténo das ComunlClQoo!! 
CONFERE COM ORIGINAI.. 



( ) 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, nesta data, a Associação Civil Floripa é lO! não 
é prestadora de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distnbuição de sinais de televisão mediante 
. assinabJra. 

Declaro ainda que, a Associação Civil Floripa é lO! não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços menciOnados • 

. Florianópolis, 31 de julho de 2003 

ENEUZATE~N~ANDRADE 
Diretora-Presidente 

~lilfIJietl fii!;jbllctl ft edeflil 
MinisléMO di'lfl OOií'iUI'IICrlQ6ê1l 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO 2007 



DeCLARAÇÃO 

r Declaro, para os devidos fins que EU, Eneuza Terezinha Tavares de Andrade, 
presidente da Associação CMI Florlpa é lO!, o Sr. Alcides Alves de Andrade Neto, 

secre1árlo-geral, e o Sr. André Luiz Pacheco, tesoureiro, residem na área a ser 
abrangida pela estação. 

Florianópolis, 31 de julho de 2003 

ENEUZA TE~-"I~ 
Diretora;.Presldente 

ANDRADE 

; $tlrvlço Público Federal 
: Minlllléno das Comunicações 
1 CONFERE COM ORIGINAL 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

. / 
O 7AGO 1007 



( 

r 

r ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Pãgina 1 de 1 ~~S CO 
~. ~ . 1Aa.:b~f ~ 

Contribuinte, ~' .l' 
éS' 00; 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à & - ~ 
SRF a sua atuafização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRlçAO E DE SITUAÇ o~~~~~:rRA 
CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
ASSOClACAO CML FLORIPA E 10 

I ilfuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

• FLORlPA E 10 

CODIGO E DESCRlçAO DA NATUREZA JURIDICA 
302~ - ASSOCIACAO 

eclficadas anterlonnente 

lOGRADOURO 
AV. TROMPOWSKl 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
388 AP801 

CEP I BAIRROIDISTRITO 
88.010.000 L. C::;.:EN1'R!:::..;..::.:.,:o::::.-______ ---..J 

I~ESPECIAL 

I MUNICIPlO 
FLORlANOPOLIS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05108/2003 às 22:42:05 (data e hora de Brasma). 

f"ü'FI 
I.!!?-J I DATA DA srrUAçAo CADASTRAL 

2110912002 

I ~ SlTUAÇAOESPECIAL 

Serviço Público Federal 
I Ministério das Comunicações 
. CONFERE COM ORIGINAL 

bttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _ Comprovant... 5/8/2003 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 S C' 
~& o 

~. 5 ~c. 
C trib "nte I Fls.: h ~ 2. 

on UI , UlRdJrlca: I 41 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à c.)~& _ 'il0~ 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

COMPROVANTE DE INSCRlÇ O E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 
CADASTRAL 26/0811881 

I NOME EMPRESARIAL 
. GRUPO INDEPENDENTE 

I ~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I CODIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDlCA 
3ft08 - ASSOCtACAO 

meadas anterlonnente 

LOGRADOURO 
R JOAO CARVALHO 1:~u~O II ~C_~_~ ___ BITO ________________ ~ 
CEP 
88.021.010 

SlTUAÇlõ CADASTRAL 

ATIVA 

SlTUAÇAO ESPECIAL -

I BAIRROIOISTRITO 
AGRONOMICA I MUNICIPlO 

FLORlANOPOUS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05108/2003 às 22:39:04 (data e hora de Brasma). 

fiii'I 
~ I DATA DA SlTuAÇXO CADASTRAL 

26/0812001 

I ~ SlTUAÇAO ESPECIAL 

Serviço Público Federal 
Ministeno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 ASO 2007 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovant. .. 5/8/2003 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 ~s C 
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~'. (6 ~ 
Contribuinte, . ~~ ';J) g' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à vl5'l6' _" ~9ó? 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(OICA 

COMPROVANTE DE INSCRlÇAO E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 
CADASTRAL 24109/1980 

I NOUEEMPRESARIAL 
ASSOCIACAO FAMlUAR AMIGOS DO FUTEBOL 

I TiTüLO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

. FAMlBOL 

CODIGO E DESCRlçAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-8 - ASSOCIACAO 

lOGRADOURO 
SERV FRANZONI I :;ERO II COMPLEMENTO 

CEP 
88.0211-310 

SlTUAÇAo CADASTRAL 

A11VA 

SlTUAÇAõESPECIAL 

I BAIRRO/IlISTRITO 
AGRONOMlCA I MUNICIPIO 

fLORlANOPOUS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05108/2003 às 22:40:13 (data e hora de BrasHia). 

l1li 

füFI 
~ I DATADASlTUAÇAOCADASTRAL 

01101111999 

I ~ SITUAÇAO ESPECIAL 

~:------.., 
. Serviço Público Federal 
; Ministéno das Comunicações 
, CONFERE COM ORIGINAL 

o 1 ASO Z007 

bttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _ Comprovant... 518/2003 
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,FIa.: f ',:) 
Contribuinte, UlRubllca: ~. 

cj ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à~& _ 'ô0"+ 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçAO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2810112000 

CODIGO E DESCRlçAO DA NATUREZA JURIDICA 

30208 • ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA JOAO CARVALHO 

I ~:'-02604110 
I SlTUAÇAO CADASTRAL 

_ A11VA . 

I~ESPECIAL 

I I BAIRROIOISTRITO 
AGRONOMICA 

ecmcadas antenonnente 

I ;~:EROI Lo. C_OM_PLEM __ ENTO _________ -' 

I MUNICiPfO 
FLORlANOPOUS 

~ 
l.!L-J I DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL 

2810112000 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0510812003 às 22:42:38 (data e hora de Brasma). 

Serviço Públic:o Federei 
Mlnlllténo das COn'lUnleeQ6G9 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO 2007 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurtdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

/ 
r---------------------------------------------------------------~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 3010411871 

I NOME EMPREBARlAL 

FEDERACAO ESPIRlTA CATARlNENSE 

I =. DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I OODIGO E DescRlÇAo DA NATUREZA JURIDICA 
30208. ASSOCIACAO . 

I LOGRADOURO 
AV. MAURO RAMOS 

I ~:'-020..so1 
I SlTUAÇAõ CADASTRAL 

.A11VA 

[~ESPECIAL 

I COMPLEMENTO 

I MUNIC1PlO 
FLORlANOPOUS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05108/2003 às 22:43:15 (data e hora de Brasflia). 

füi'I 
~ 
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~. ~~ 
Contribuinte, ~~ ~. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A'~& _1,~0~ 
SRF a sua atuatização cadastral. 

~--------------~/ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SlnJAÇ O DATADEABERTURA 

CADASTRAL 3111211969 

NOME EMPRESARIAl 

SOCIEDADE ESPIRITA DE RECUPERACAO TRABALHO E EDUCACAO 

I ~ ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

eclficadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRlçAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-8· ASSOCIACAO . 

I LOGRADOURO 

. R ALLAN KARDEC I:M~O I ~1~ __ ~ __ EM_E_mu ________________ ~ 

I ~26.'00 
I SlTUAÇAõCADASTRAL 

_ A11VA 

I ~O ESPECIAl 

I BAlRROIDISTRITO 
AGRONOMICA I MUNIClplO 

FLORlANOPOUS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0510812003 às 22:49:51 (data e hora de Brasftia). 

("'iiFI 
l!L..-J I DATA DA srríiÃÇ/\o CADASTRAL 

09111/ZOO2 

I :'! SlTUAÇAO ESPECIAl 

serviÇo Público Federal 
Ministéno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 AGO Z007 
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""11. . ;,.~~ I' 
'I' Registro Civil Tit. e Doc. Pessoas Jurldl _ ~0 I 

I 
I. 
I 

! 
I 
I 
I 
i .' 

• 10L-e LUZ FARIA· Oficiai 
, MARIA FARIA DE SOUZA· Oficiai Substituto I 
I LUCIANE ROSA DUARTE· Escrevente ! 

I ISAB RIA DE SOUZA· Escrevente I 
• u. d Ramos. n°. 53· Solo 106· Ed. Crystol Center • I . :(4 22.1389/FOlC:(4B)223-6131.Florlon6polls/SC I 
, Estado de Santa Catari I 
l Município e Comarca de Flori~nópolis ! 
I,f 1° Sub-Distrito da Capital I 
· Registro de Títulos e Documentos e 

Pessoas Jurídicas 

/o/é Luz Faria 
Oficial Titular 

INTEIRO TEOR 
I 

Certifico que no livro, A-21 de Pessoas Jurídicas, àS t'ol!las 102, sob o nO 004164, aos 06 i 
(seis) dias do mês 05 (maio) do ano de 1997 (mi~ novecentos e noventa e sete) foi feito o I 
seguinte registro: ESTATUTO DA ASSOCiAÇÃO CATARlNENSE DE i 
BIBLIOTECÁRIOS - ACB. CAPÍTULO I. Da entidade;, seus objetivos, sede e foro: Art. I i 
- A Associação Catarinense de Bibliotecários, fundada em 15 de agosto de 1975, com sede I 
e foro na cidade de Florianópolis, Capital do Estado de Santa Catarina é uma sociedade i 
civil, de natureza cultural e social, sem fins lucrativos, de duração ilimitada, regendo-se i 
pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis êpor este estatuto. Art, 2 - São objetivos 1 
da ACB: I - Congregar bibliotecáÍ'ios, lnstiHliçõe's' e peSsoas interessadas em I 
biblioteconomia e áreas afins. II - Defender os interesses e apoiar as reivindicações da I,' 

classe dos bibliotecários. III - Promover o aprimoramento cultural e o aperfeiçoamento 
técnico dos associados. IV - Servir à comunidade, estimulando e auxiliando a instalação de ! 
bibliotecas. V - Viabilizar a realização de cursos de formação e aperfeiçoamento de I 
servidores de biblioteca. VI - Organizar e promover a realização de congressos, I 

visando o progresso da biblioteconomia. VII - Representar os associados perante o 

1 
r 

Seminários, palestras e conferências, para o debate de problemas biblioteconômicos, I 
Conselho Regional de Biblioteconomia. VIII - Filiâr-se à organização nacional ,;:.da::...;c~la::;:s~se::;.;.e ____ +-""'I 
manter intercâmbio com entidades congêneres do País e do estrangeiros, ma' &i!uMço §tUbllco Federal cbe 
autonomia, sem fusão ou incorporação do patrimônio. IX - Colaborar com I '~ff{w~S comunical~Ãs ! 

I 

I 
I 
I 

I 
í 
I • 
i 
I 
I 

i 

públicos e entidades privadas, nos assuntos de irtteresses da comunidade, ligad N!i~Fffu COM ORIGI, AL 
indiretamente à Biblioteconomia. X - Servir como centro de informações das atividad i 
biblioteconômicas no Estado de Santa Catarina. XI - Colaborar com as scola AGO 2007 I' 
Biblioteconomia e áreas afins sediadas no Estado, com o objetivo de aperfeiçoar ed açao- I 
e o treinamento dos aspirantes e membros da classe dos bibliotecários. XII - Pr m ver ou i 
participar de empreendimentos ou atividades que, por sua inspiração el:tl!ttl:~!:l:ft:====;:::J 
possibilitem a Associação o melhor cumprimento de seus objetivos. CAPÍTULO n. Do 
Patrimônio, da Receita, da Despesa e do Fundo Especial. Seção I. Do patrimônio. Art. 3 -
O Patrimônio Social da ACB é constituído de: I - Bens móveis e Imóveis. 11 - Legados e 

nnV!<H"ILur ... repl'Od~lçaO fiei do 
aprlsserltado, dou fé. 

I ~'~ .. - ...... ~'- .... -- -~ ..... " .... _ .. ,_ ............... _-- ............ -'1}!-



,I 
,'I 
(I , i 

, 
! 
I 

i 
I 

i 
i 
I 

I 
I • 

I 
I 
j 

I, ) 

f "' 

I 
I , 
! 
I 

t , 
I 

I 
1 .. _ ......... _ ... _.~ ... _ .. ,.,._ ...... _~ N"_ ............ , _'o 



.r' 
/ l 

I: 
i 
I 

( 

I 

! 

i 
I. 

r ' 
I 
i 
I 

I • 
f 
I 
I , 
I 
l 

I 
! 

.:--- ---.... ----- --........ --- --_ .. _--- ........ ---... __ .. _---.... ---- ......... ---- ---""--!~~~~~~~~""":'CrlJemm'i1Ufrá/CãS -, 
l elA e R~1Á'M~Wft -eOflClal SubstItuto ,'I 

. • I e FARIA De SOUZA - escrevente 
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entidade que possui personalidade jurídica e regida por tIlt1!ltg;...,,1l W.ma 2a)ej em i 
condições' de cumprir os objetivos da ACB, estabelecidos neste estatuto: Art. 15 - s I 
títulos de Sócios Beneméritos e Honorários serão conferidos pela Diretoria com Õ~iS C'd 
homologação da Assembléia Geral. Seção 11. Dos direitos dos sócios. Art. 16 - São direitos ~ .. '\;l...Ir:?ç. . 
dos sócios: I - Votar e ser votado nos termos do art. 86 deste Estatuto. II - Participar das .:~~~. f~' 2. 
assembléias e reuniões, propor e distribuir assuntos de interesses dá Associação Catarinense :, I 

de Bibliotecários. TTT - Freqüentar a Sede Social e participar dos entretenimentos e demais \9& _ ~ 
vantagens oferecidos pela ACB. IV - Requerer a diretoria, por escrito e com a justificação I 
devida, a convocação da Assembléia Geral. V - Propor á Diretoria, por escrito, a adoção de 
quaisquer medidas de utilidade para ACB e seus associados. VI - Representar a Assembléia I 
Geral ou Conselho Fiscal contra atos da direção da ACB. VII - Renunciar a sua condição 11 

de sócio, mediante justificação escrita á Diretoria da ACB. VIII - Gozar de beneficios que 
vierem a ser instituídos pela ACB. Seção m. Dos deveres dos sócios. T - Propugnar pelo ! 
progresso e prestígio da Associação Catarinense de Bibliotecários. 11 - Cumprir as ,I. 

disposições dos estatutos, regimentos, deliberações das Assembléias Gerais, do Conselho 
Fiscal e da Diretoria. III Participar das assembléias e reuniões. IV - Participar dos Grupos ! 
Especializados e de Comissões. V - Empenhar-se com dedicação no desempenho das ,I 
atribuições de cargo para o qual tiver sido eleito ou nomeado. VI - Pagar pontualmente as 
contribuições devidas à ACB. VII - Levar ao conhecimento da Diretoria qualquer fato que i 
direta ou indiretamente prejudique a ACB, seu bom nome e patrimônio. Seção IV. Das j 
penalidades. Art. 18 - Os sócios, qualquer que seja sua categoria, são passíveis de punição I 
por transgressão do estatuto, regimento, regulamento e portaria, assim como por atos que i 
causem dano moral ou material à ACB. Parágrafo único - Segundo a gravidade da infração, i 
as penalidades terão a seguinte gradação: advertência, censura, suspensão e exclusão. Art. I 
19 - A advertência e a censura são de competência do Presidente da ACB. Art. 20 - As I 
penas de suspensão e exclusão são da competênci~ da Diretoria. Art. 21 - O acusado terá i 
pleno direito de defesa, cabendo recurso à Diretôt1â :t:Jos casos de advertência ou censura e I 
em última instância à Assembléia Geral, nos casús'db Suspensão ou exclusão, em sgunda e I 
última instância a Assembléia Geral. Art. 22 - Sét~éxciuído do quadro social, após prévio li. 

aviso, o sócio que se atrasar rio pagamerito de ttêsanuidadês consecutivas, sem motivo 
justificável. Parágrafo único - A Diretoria poderá readmitir o sócios excluído, se ele, I 
requerer admissão, após saldar seus débitos conili ACB. Seção V. Disposições Gerais. .' P 'bl' F'd 
23 A d . - d ,. . , Co • d" ... . h I - "JllVlço U ICO ilc eral 

. . a mlssao e SO~I~S se~a lelta me lante p~o~osta .escnta, sUjeIta ~ omo ?gaça ~"isteno das Co~unicaçOes 
Dlretona. Art. 24 - O SOCIO cUJa proposta de admlssao fOi homologada, so entrara em NFERE COM IORIGINAL 
dos direitos estatutários após o pagamento da primeira anuidade. Art. 25 - Os só ios i 
h?n?rários e Ben~méritos e~tão ise,nt~s do pagamento de contribuições, gozando os me mo "007 
dIreItos das demaIS categona de SOCIOS, exceto o de votar e ser votado. Art. 26 - Pod rão f 
ser dispensados do pagamento de contribuições a juizo da Diretoria, os sócios que requ em 
o beneficio por motivo de doença grave ou prolongada e por mudança provisóri de 
domicílio, pelo prazo de um ano, prorrogável por igual período. Art. 27 - Os sócios~;:t====:i====1 
respondem subsidiariamente pelas obrigações expressas ou intencionalmente contraídas em 
nome da ACB, ou pelas obrigações sociais .. CAPITULO IV. Da Organização, dos Cargos e 
Atribuições e das Eleições. Seção I. Da Estruturação. Art. 28 - A ACB tem a seguinte 
constituição. I - Assembléia Geral. II - Conselho Fiscal. III - Diretoria. IV - Comissões. V 
- Grupos Especializados e Assessoria. VI - Diretorias Regionais. Seção 11. Da Assembléia 
Geral. Art. 29 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da ACB, constituída de sócios no 
pelo gozo de seus direitos estatutários e com poderes para decidir sobre todos os assuntos e 
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atüs süciais. Art. 30 - Cümpete à Assembléia Geral: ~ - Discutj~ e. vüt~r a~ or?em do dia 6as cJ 
cünstante dü edital de cünvücaçãü. 11 - Cünhecer e deliberar, em ultima mstancIa, em grau ~. ~ 

. de recursüs, das ~ec~amações e denúncias d.Os sóci.Os e das pen~lidades i~p.Ost~s. III - • FIa.: 1 ?t! ~. 1 

Suspender .Ou destItUIr do cargü qualquer membro d.O Cünselhü FIscal, da Dlret.OrIa ou düWRubriea: ·10 
quadro s.Ocial, que h.Ouver decaíd.O da c.Onfiança .d.Os sóciüs, mediant~ denúncia .escri~a e OIS' ~ 
fundamentada. IV - Eleger nas ép.Ocas predetermmadas .O Cünselh.O FIscal e a Dlretüna e e_o, 
dar püsse aüs eleitüs. V - Hümülügar a cüncessãü de títul.Os de sóciüs H.Onürári.Os e I 
Beneméritüs. Art. 31 A Assembléia Geral reunir-se-á em sessões: Ordinária e I 
Extraürdinária, em primeira cünvücaçãü através de edital publicadü cüm antecedência I 
mínima de 5 (cincü) dias n.O órgãü .Oficial dü Estadü e/üu em jürnal diári.O de grande i 
circulaçãü na Capital, c.Om indicaçãü dü dia, h.Ora e lücal da reuniã.O e, resumidamente, da I 
.Ordem d.O dia, dispensada a fürmalidade em cas.O de n.Ova cünvücaçãü p.Or falta de qu.Orum. i 

§ }O _ A Assembléia Geral nãü püderá discutir assuntü estranhü aü übjetüda c.Onvücaçã.O. § I 
2° - A Assembléia Geral só p.Oderá deliberar validamente, em primeira c.Onvücaçãü, cüm a I 
presença da mai.Oria abs.Oluta d.Os sóci.Os em plen.O g.Oz.O d.Os seus direit.Os estatutári.Os e, em i 
segunda c.Onv.Ocaçã.O, Y2 (meia) h.Ora após, c.Om qualquer número de sóci.Os, fat.O que c.Ontará I' 
.Obrigat.Oriamente da ata final d.Os trabalh.Os. § 3° - Não serã.O admitid.Os V.Ot.Os p.Or 
prücurações. § 4° - A ata da Assembléia Geral será übrigat.Oriamente assinada pelüs I 
membros da mesa diret.Ora d~s trabalh.Os, e ~acul~ativ~mente p~I.Os sóci.Os presentes. ~ 5~ - I' 
OS membros d.O C.Onselh.O Fiscal eda Dlret.Orra na.O p.Odera.O v.Otar em causa pr.Oprra, 
devend.O ficar p.Ortant.O impedidüs sempre que seus at.Os .Ou pareceres fürem .Objet.Os de I 
julgamentü; igualmente nã.O serã.O t.Omad.Os .Os. V.Ot.Os desóciüs a.Os quais se .referirem I' 
pess.Oalmente .Os assuntüs em pauta. I - A presença d.Os.membros d.O C.Onselh.O FIscal e da 
Diretüria será, t.Odavia, c.Omputada para efeit.O de àvaliação do quürum , devend.O esta I 
circunstância cünstar da ata, sob pena de ser argüida á nulidade das deliberações. § 6° - O ! 
. Presidente da Assembléia só terá direitü aü "Vütüd~"l'01rierVa", para desempatar qualquer I 
deliberaçãü dü plenáriü. I - As deliberações da A.ssJmbléia serã.O tümada p.Or v.Otaçãü I 
simbólica .Ou n.Ominal e, c.Onf.Orme .O preferir a Mesa,' ou' a requeriment.O de qualquer sóci.O, I 
aprovad.O pela Assembléia, hipótese em que prevalêcetá a decisã.O desta. 11 - Se a v.Otaçãü I 
h.Ouver sid.O processada em escrutíni.O secret.O, .O vot.O do Presidente, dado a descobert.O, é I 
valid.O para t.Od.Os .Os efeit.Os legais. § 7° - Se em uma reuniã.O nã.O h.Ouver sid.O esg.Ot . 
temári.O .Ou se nã.O h.Ouver sid.O alcal1çad.O uma decisã.O, será aliada a Asse~~ Público Fed$.al 
determinado .O plenári.O a c.Onv.Ocaçã.O da seguinte para quand.O julgar c.Onveniente. § 'J4t~no das ~o~ ;~I~:~ 
cas.Os especiais p.Oderá a Assembléia deliberar a sua cünv.Ocaçã.O em caráter permane Çe0ti:~ERE C M 
ser .Obtida uma decisã.O final. Art. 32 - A Assembléia Geral Ordinária será re Iizada I 
anualmente, n.O dec.Orrer d.O segund.O semestre, para discutir e votar .O relatóri.O e as .Ontas O 7 AGO ZOp7 
da Diret.Oria referentes a.O an.O anteri.Or, aprovar .O .Orçament.O pata .O exercíci.O seguin e e, a ! 
cada 3 (três) an.Os para eleger .Os membros da Diret.Oria, e d.O C.Onselh.O Fiscal 
suplentes. Art. 33 - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada: J - QIm====~F=:.I 
c.Onv.Ocada pel.O Presidente d.O C.Onselh.O Fiscal .Ou pela mai.Oria de seus membr.Os. 
Quand.O requerida pel.O Presidente da ACB .Ou pela mai.Oria d.Os membros da diret.Oria. I I -
Quand.O requerida p.Or 1/3 (um terço), pel.O men.Os, d.Os sóci.Os em plen.O g.OZ.O de s 
direit.Os estatutári.Os, devend.O c.Onstar d.O requeriment.O detalhadamente, .O m.Otiv.O da 
c.Onv.Ocaçã.O. Art. 34 - N.O cas.O de m.Odificações d.O Estatut.O da ACB, .O ante-projet.O 
aprovad.O pela Diret.Oria e pel.O C.Onselh.O Fiscal será apresentad.O a.O plenári.O, devend.O ser 
apr.Ovad.O .Ou recusad.O em bl.OC.O, sem prejuíz.O das emendas que f.Orem apresentadas. Art. ~5 
- O C.Onselhü Fiscal é .O órgã.O da Assüciaçãü aut.Orizad.O, dentro d.Os limites deste estatut.O 
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LUCI OSA DUARTE - Escreventé " 

AI! DE SOUZA· Escrevente , 
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I 

a: I - Aprovar ou revogar as contas que a Diretoria da. I 
pareceres sobre os balancetes e os relatórios da Diretoria. III -: Decidir sobre as qu~stões • 03S C~..", 
ati?entes ao patrimônio da ACB, ad referendum da AssembléIa .<?era~. IV - Ex~.mtnar e ~Rt.: i~~ ~) 
optnar sob.re as contas da. ACB, dar pa:ec~res e apre~enta~ relatonos. a ~ssemblela Geral Rubrica: g' 
sobre a Situação financeira da Assoclaçao. V - FIscalizar a apltcaçao dos recursos ~ 1 ~ 
financeiro. VI - Aprovar o orçamento anual da ACB e leva-lo ao referendum da -.5'& _ s~~ 
Assembléia. VII - Convocar a Assembléia Geral quando isto se fizer necessário. Art. 36 - 'I 
O Conselho Fiscal será composto de três membro efetivos e de três suplentes, eleitos pela 
Assemhléia GemI pnm um mandato dtl trê!: anos. Ali. 37 - O mnndnto lIo Cons~lho pise"l 
coincidira com o da Diretoria. Art. 38 - Só poderão integrar as chapas de candidatos ao 
Conselho os sócios no Pleno gozo dos direitos estatutários. Art. 39 - O Conselho reunir-se-
á, ordinariamente, duas vezes ao ano, para tratar de assuntos ligados as suas atribuições. I 
Art. 40 - O Conselho reunir-se-á à extraordinariamente quantas vezes forem necessárias. I I' 
- Por determinação de seus membros. II - Por convocação de pelo menos 113 (um terço) da I 
diretoria da ACB. III - Por solicitação do presidente da ACB. IV - A requerimento de r 
qualquer sócio, em grau de recurso. Art. 41 As decisões do Conselho serão tomadas pelo • 
voto majoritário dos presentes, sendo cabível à Assembléia Geral. Art. 42 - Perderá o 1I 

mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer, sem motivo justificado, a duas 
sessões consecutivas ou a quatro alternadas. Art. 43 - É gratuito o exercicio de cargo do ! 
Conselho Fiscal, não recebendo seus membros qualquer remuneração sob qualquer título ou II 
pretexto. SEÇÃO IV- DA DIRETORIA - Art.44- A Diretoria é o órgão executivo da ACB. 
Parágrafo Único- A Diretoria tem a seguinte composição: . 1- Presidente; 11- Vice- ! 
Presidente; III- }O Secretário; IV- 2° Secretário; V- l° Tellotlreiro; VI- 2" Tesoureiro; VII- I 
Diretor Técnico; VIII- Diretor de Marketing e DivulgáçlÍo;': Ix· Diretor Finànceiro e da I 
Captação de Recursos; X- Diretores Regiohais; XI- Ass'es~'ordos grupos Especializados. I 
Art.4S- Compete à Diretoria: 1- Reger os destinos da ACà.,nos termos deste Estatuto. H- li. 

Cumprir as deliberações das Assembléias Gerais. IH- Elaborar o orçamento anual, planos e 
programas de trabalho. IV- Promover, com regularidade, ati~idades culturais e sociais ! 
sempre que for conveniente e possível. V- Requerer, .pela maioria de voto de se §ervlço Público Federal 
membros, a convocação extraordinária da Assembléia deral ou Conselho Fiscal. tnlsteno das ~omunicaçoes 
Conceder, ad referendum da Assembléia Geral, títulos de sócio Honorário e Benemérit ·ONFERE coM ORIGINAL 
VII- Fixar, ad referendum da Assembléia Geral, as taxas e anuidades dos sócios. Vi - I 
Aplic~r aos sócio~ as penalidades de s~spensão .ou_ exclusão. IX- Edit~r,. trimestralm.ente, o Gh Z007 
BoletIm InformatIvo da ACB. X- Cnar Comlssoes, Grupos Espectahzàdos e DIreto a P 
Regionais. XI- Assessorar e coordenar' os trabalhos dos grupos Especializados . 
Organizar e manter uma Biblioteca especializada, para uso dos sócios. XIII- Apresent r 
semestralmente ao Conselho Fiscal o relatório circunstanciado dos seus atos e anualment~e.=1===:::;====:J 
as contas do exercício com o balanço da receita e despesa e a demonstração da conla de 
resultados. XIV - Propor ao Conselho Fiscal a concessão de gratificação e remuneração por 
serviços prestados à ACB e aumento salarial dos servidores do quadro administrativo. XV 
....; Admitir ou dispensar pessoal pata os serviços administrativos, ad referendum do 
Conselho Fiscal. XVI - Decidir, em grau de recursos, sobre penalidades de advertência ou 
censura aplicadas a sócios. XVH - Decidir sobre os casos omissos deste estatuto. Art.46 -
A diretoria será eleita por voto direto e secreto da Assembléia Geral, com mandato de três 
anos e tomará posse até 30 (trinta) dias depois da eleição. Art.47- A diretoria reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre que fizer necessário, com 
a maioria de seus membros, devendo suas deliberações constar a ata lavrada em livro 
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próprio, e as decisões serão tomadas por maioria dos votos, PáràifrãfôOmC'õ- r ~ S I 
mandato o membro da Diretoria que faltar sem justificativa escrit~ ~ ~ (três~ ~eumões . ~a C~ 
ordinárias consecutivas ou ~ 4 (quatro) alternadas, sendo. sua .substttu~ao de~ldld~ pelo ~Rs.: 111 s <s . 
Presidente, ouvida a Diretona. Art.48- Os Membros da Dlretona poderao ~er. hcenclados, UlRubrica: I C 
por motivo julgado justo, pelo prazo máximo de três (03) meses. Parágrafo Umco- No caso \) b5 
de impedimento temporário os membros da Diretoria serão substituídos pelqs respectivos iS'& _ ca~ 
suplentes e, em caso de vacância, por sócio designado pelo Presidente, ouvida a Diretoria. I' 
Art.49- Os Coordenadores dos grupo~ Especializados participarão das reuniões da Diretoria 
e terão direto a voto. Parágrafo Uni co- Os coordenadores que faltarem sem causa ' 
justificada a3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) alternadas perderão o 
mandato e sua substituição será decidida pelo Grupo. Art.50- O mandato dos dirigentes é 
gratuito, não recebendo os membros da Diretoria nenhuma remuneração sob qualquer 
forma ou pretexto. Art.51- Compete ao Presidente: 1- Representar a Associação, ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo delegar poderes. IT- Convocar e presidir 
reuniões da Diretoria, exercendo, quando necessário, tanibém voto de qualidade. III­
Supervisionar com os demais diretores as atividades da ACB e administrar seu patrimônio. 
IV - Cumprir e fazer cumprir as decisões tomadas pela Diretoria, do Conselho e das 
Assembléias Gerais. V- Convocar as Assembléias Gerais, presidir reuniões, simpósios, 
congressos e atos relevantes da ACB. VI- Convocar o Conselho Fiscal. VII- Apresentar, 
anualmente à Assembléia Geral Ordinária, em nome da Diretoria, o relátório e contas do 
último exercício, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal. VIII- Resolver todos os 
assuntos que exigirem solução imediata dando, posteriotttlente, ciência à Diretoria para o 
referendum das decisões. IX- Autorizar as despesas adthi'histfátivas áté o limite de ] O (dez) 
salários mínimos regionais o obter a autorização prévia qapitetoria para a realização de 
despesas acima daquele limite. X- Assinar, cõm o TesQureiro em exercício, cheques e 
outros documentos de receita ou despesa da AtB. XI~ IJ>rôpót à Diretoria a Constituição de 
Comissões, Grupos Especializados e Diretorias Rêgiph~is:' Xll- Deferir as inscrições de 
novos sócios. XIII- Assinar diplomas, cérlificados;e'ouirô documentos congêneres, e 
juntamente com o 10 Secretário, assinar atãs das reufiiõés\~'à :cortesporidência oficial. XI"""':'e-rv-jço-P-Ú-b-nco-+--e-ra-'--' 
Elaborar o relatório semestral da Diretoria e Submetê-lo ao'Conselho Fiscal. XV- DirigirMlnisteno das C unicaçôes 
orientar, organizar e racionalizar os serviços e tom~r medidas tendentes à evolução 4álONFERE COM! ORIGINAL 
atividades e à realização dos objetivos sociais da ACH. XVI- Organizar, com 0\1° I 
Secretário a ordem do dia das reuniões da Diretoria. XVIl- Aplicar a sóCios as penalida~es O 7 12007 
da advertência e censura. Art.52- Compete ao Vice Presidente: 1- Substituir o Presidente em I 
sua,s falt~s e imped~ment.os ocasionais. ~u temporários. 1I- Partic.ipar da reuniõesj e 
dehberaçoes da DIretOria. IJI- PartICipar como Assessor-Adjunto dos GruPl'Q =-:1=.=:::;=1===:.1 
Especializados, colaborando com o Assessor em tudo que fizer necessário para o pleno 
desenvolvimento dos objetivos propostos. Art.53- Compete ao ]0 Secretário: I Substituir o 
Vice-Presidente em sua faltas e impedimentos ocasionais ou temporários. I1- Participar das 
reuniões e deliberações da Diretoria. III- Dirigir as atividades da secretaria e o serviço de 
correspondência. IV- Organizar, com o Presidente, a ordem do dia das sessões da Diretoria. 
V- Secretariar as sessões e lavrar as atas respectivas. VI- Proceder a leitura do expediente, 
VII- Providenciar a publicação no Órgão Oficial do Estado e em órgãos da imprensa diária, 
dos atos e resoluções que exijam tal tipo de publicidade. Art.54- Compete ao 2° Secretário: 
1- Substituir o ]0 Secretário em sua faltas ou impedimentos ocasionais ou temporários. II­
Participar das reuniões e deliberações da Diretoria. III- Colaborar com o ]0 Secretário na 
gestão dos trabalhos da Secretaria. IV- Dirigir e manter atualizado o arquivo geral da ACB. 

L .... _ .. _~ _____ ..... _. ______ ... ,,,. ___ ._ .. 



( 

j 

! f 
I r 

I , 

fI 
\ 

! 
í 
I 

., 
I 
I 

r' 

C 

I 

i 

i 
I 
I 
! 
I 
I 

I 
I , 
i 
! 
! 
l 
j 
I • I 

'-

. :-~~ .......... ----- ........ -~- ......... --- ........ _--_ ..... _--_ ...... -~- ........ ---- . __ .. --.- ~lfislr~~f!g;,~I~,oc. Pessoa;Ju;rd~;--·l 

. . . RRJ1fM~~feA. 'eOflCIOI SUbslltuto I 
RIA De SOUZA escrevente 'I 

mo! n°. 53 • S~la screvente . 
'1~89IFax:(48)223,~Of3' :d. Crvstal Cenler ! 

V-Manter cadastro atualizado de Banco de empregos rios tnteres~illfÕ<r.óPO/II/SC I 
Art.S5- Compete ao Tesoureiro: 1- Participar das reuniões e deliberações a j 
Administrar as finanças da ACB, pagar, os débitos autorizados, superintender a õSlS C~ 
Contabilidade e o caixa, prestando contas periódicas à Diretoria. IlI- Receber as~' {; I~~ 
contribuições dos sócios e demais rendas da Associação, depositando em bancos ,FIs.: '?(12. 
autorizados as importâncias recebidas, bem como efetuar e controlar as aplicações ~Rubrica:í 4/ 
fina~ceiras. lV-o Elaborar balancetes mensais e as contas do exe:cício com o b~lanço da 15\& _ j'rf 
receIta e despesas e a demonstração da conta de resultados. V- Assmar com o PresIdente, os . 
cheques bancários e todos os documentos de receita e despesa de responsabilidade da i 
Associação. VI- Apresentar anualmente a Diretoria o levantamento das contribuições em 'I 
atraso, Providenciando a sua cobrança. VIl- Promover o registro dos bens móveis e imóveis I 

da ACB e tê-los sob sua guarda e responsabilidade. Art.56- Os pagamentos de importância ! 
superiores a 2 (dois) salários mínimos serão obrigatoriamente efetuados por intermédio de 'li 

cheque bancário nominal. Art.57- O Tesoureiro não poderá manter em seus poder quantia 
superior a 10 (dez) salários mínimos. Art.58- Compete ao 20 Tesoureiro: 1- Participar das I 
reuniões e deliberações da Diretoria. lI- Substituir o 10 Tesoureiro. em sua faltas e ! 
impedimentos ocasionais ou temporários. III- Auxiliar o 10 Tesoureiro no desempenho de I 
suas atribuições. Art.59- Compete ao Diretor Técnico: 1- Participar das reuniões e I 
deliberações da Diretoria. 1I- Organizar Os eventos, os cursos. de aperfeiçoamento e ! 
treinamento patrocinados pela ACB, bem como apoiar os projetos de pesquisas e captação I 
de recursos elaborados pela Diretoria e Sócios. lIl- Incentivar a elaboração de trabalhos I 
técnicos pelos sócios. IV-Promovei' as relações da ACB cm associações congêneres ou ! 
não, nacionais e estrangeiras. Art.60- Compete ao Diretor de Marketing e Divulgàção. 1- I 
Participar das reuniões e deliberações da Diretoria. II- Promover reuniões e encontros de I 
caráter social, artístico e cultural. IlI- Re.presehtar a Diretoria, isoladamente, ou com outros I' 
sócios designados, em todos os atos públicos ou particulares rios quais a ACB deve fazer-se 
representar. IV- Promover a divulgação:.:das atividárles da Associação. V- Organizar I 
calendário de atividades comemorativ;aS~ .. dv .. icas, promover e. colabbrar decididamente em 'I' 

homenagens a personalidades ilustre!!, e.~,ásê:OlÍ1emorações dé efeiriérides. VI- Coordenar, 
com o Presidente a realização do eh~~nttd,'iapual dos sócios. VII- Colaborar nas rec.:e,!;.p.l.ço.;.-e.;.;s;..... ___ ~_--. 
aos participantes de congressos, si~'pósidh, reuniões congêneres. Art.61- Com' l'lJi~Público Feder,1 
D~retor, Financeiro e Capt~ção de Recursos: 1- Participar d~s reuniões e delibera 'sij!ao das Comunif:llçOes 
Dlretona. 11- Elaborar projetos para captação de recursos Junto aos órgãos com ~h!filSRE COM ORIf3INAL 
sejam nacionais ou internacionais. fiI- Promover intercâmbio com entidades cong néres e I 
afins. IV- Responsabilizar-se pela cobrança da anuidade junto aos sócios e elabora planofi AGO ZOO~ 
e pr~gr~mas para, a ,captação . de no,vos _ sócios. V - Provid~nciar junto às ditor I 
especlaltzadas em blbltoteconomla publtcaçoes para serem vendIdas na ACB, cont olan o j 
posteriormente suas vendas. VI- Elaborar a Programação Orçamentária anual que I 

ser aprovada até março de cada ano. VII- Gerenciar os recursos financeiros da ACB. 
Acompanhar a contabilidade apresentada pela tesouraria e aprovada pelo Conselho Fi 
Art.62- Compete ao assessor dos grupos Especializados: 1- Representar a ACB nas reuniões 
do Grupos Especializados e nas Comissões. II- Assessorar e coordenar os programas de 
trabalhos dos vários Grupos, em âmbito estadual. III- Controlar a aplicação do Fundo 
Espe~ial, estabelecendo as erioridades para edição das publicações dos diversos Grupos. 
SEÇAO V - DAS COMISSOES - Art.63- As comissões são órgãos assessores da Diretoria 
encarregados de estudar em profundidade determinado assunto ou da realização de tarefas 
específicas. § 1 o-As comissões serão constituídas pela Diretoria e terão caráter transitório. § 
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2°_ Cada Comissão constituída terá como Presidente um sócio ' . , ' 'I 
tan.tos, membros quan~o se to~n~rem necessários par o ~xato _ cumpriment~ ~e su:s as C . 
atnbUlções, que deverao ser SOCIOS da ACB. §3°- As dehberaçoes das comlssoes sao • ~ 0'i! 
optativas tornando-se efetivas quando aprovadas pela Diretoria. §4°- Alcançado o objetivo~Ra: ".:'\ "\-f. I~ 
de s~a constit~ição, as Comissões .se~ão dissolvidas pela Diretoria. §5°- A~ decisõ:s das ~~: I g' 
comissões serao tomadas pela maloJ;'la de votos dos presentes. Art.64- So poderao ser" ,/i 
constituídas Comissões para tratar de assuntos completamente divorciados das atribuições ~S - 91 . 
próprias dos Grupos Especializados em funcionamento. Art.65- Os casos omissos .na I 
regulamentação do funcionamento das comissões serão resolvidos pela Diretoria. SEÇAO i 
VI - DOS GRUPOS ESPECIALIZADOS - Art.66- Os Grupos Especializados são órgãos i 
técnicos, consultivos e de assessoramento da ACB, vinculados à Diretoria, de quem I 
receberão todo o apoio necessário às suas iniciativas. §1°- Os Grupos Especializados serão i 
formados de sócios da ACB com a finalidade de organizar programas de atividades i 
adequadas com a sua especialização. §2°- Os Grupos Especializados são vinculados, I 
também, às Comissões Brasileiras de Documentação da FEBAB. §3°- Para instituir-se, cada i 
grupo deverá requerer à Diretoria sua constituição, submetendo à aprovação da direção o i 
respectivo regimento. §4°- Cada grupo reger-se-á por regimento próprio, cujos dispositivos I 
não podem colidir com o estatuto da ACB. §5°- Haverá apenas um Grupo Especializado , 
para cada especialização, formado de número ilimitado de sócios, com direção própria, i 
recebendo o dirigente máximo o titulo de Coordenador. §6°- Os sócios da ACB poderão ' 
pertencer a mais de um Grupo especializado, mas só poderão participar da direção de um I 
deles. Art.67- Os Grupos receberão transferências de recursos do Fundo Especial par a I 

ajuda de custeio das suas despesas, há forma estabelecida pelá Oiretoria da ACB. Parágrafo I 
Unico- Para fazerem jus ao beneficio, os Grupos deverão cumprir integralmente as I 
exigê~ci~s do ~. 7° e ~eu~ parágrafos, .de~tE( ?~t~t~to. Art.68~ A As~es~oria dos Grupos 'I 
EspecIalIzados e um orgao da Assoclaçaq, .. "q4~ :tem por competencla: 1- Estudar a 
solicitação de criação de novos Grupos, de acotâóconi ás necessidades da área e recursos I 
humanos, bibliográficos e financêiroS~ 11;,;, Mãnt1r entrosamento entre vátios Grupos, " 
assessorando os seus planos de ttabálho.' é . prqcurando dar unidade ao Sistema de 
informação em plano estadual. COlÍn.inicar os planos de trabalhos das Comissões Bras' . . 
de várias áreas e estudar a viabilidade dos recursos para os Grupos atendererr'Pe• Público Fedet:al 

planejamentos em âmbito nacional. IV- Entrosar os calehdários das reuniões mensa&''2t~"no das comu1;~I~:~ 
Grupos, evitando coincidências a fim de todos se reunirem na sede da ACB e fadlltÇfl~ERE COM O~ 
filiação de associados a mais de um grupo. V- Dar suporte financeiro aos Grupo~, para ! 
desempenho de suas atividades e editar sua publicações através dó FUhdo da ACB. V~- Dar O 7 Oq7 
uniformidade aos Regimentos dos vários Grupos, considerando os itens: nome do ~ru~(j, 
filiação à ACB e à Comissão Brasileira de Documentação, objetivos, corpo social (d~eres, 
direitos e penalidades), composição da diretoria e atribuições de cada cargo, e1eiiJ;:flei=====I:==:J 
estrutura interna para programação de trabalho, recursos financeiros, publicações. VI­
Proceder à avaliação anual dos resultados dos trabalhos do grupo. VIII- Coordenar os 
planos dos Grupos da ACB, visando a integração a nível nacional, através das Comissões 
Brasileiras de Documentação. Art.69- Serão preservadas a independência e as iniciativas 
dos Grupos especializados, desde que obedeçam a letra e ao espírito deste Estatuto e 
estejam com os objetivos sociais da ACB. Art.70- Os casos omissos na regulamentação da 
criação e funcionamento dos Grupos Especializados serão resolvidos pela Diretoria da 
ACB. SEÇÃO VII - DAS DIRETORIAS REGIONAIS DA ACB - Art.7l- A Diretoria da 
ACB poderá autorizar a constituição de Diretorias Regionais dentro da mesma Jurisdição 
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, do Conselho Regional de Biblioteconomia da 14" ~e~ião. ~~o- As Diretori~s Regionais sao i 

I ! órgãos executivos ~e ação local. on?e. houver blbltote~ano. e pess~as ~ntere~sad~s e_m . õ.as C~ 
,I I número tal que justIfique a sua InstttUlção. §2°- As Dlretonas R~glOnals terao dlreçao ~. tb 1\ 
. I própria e reger-se-ão por seus regimentos em tudo que não contrarie ~ Est~tuto da ACB. • ~ ~ 2. 
{ j §3°- As Direto~ias Regionais ficam o~rigadas a arti~u~ar-se com. a Dlretona da .ACB~ a ~ Irli 
{ I quem ficarão vInculadas, para o cumpnmento dos obJetIVOs comuns. Art.72- As Dlretonas \S\" _ tP 

I Regionais proverão as necessidades de sua administração, podendo a Diretoria da .ACB, I 
• ouvido o Conselho Fiscal, prestar-lhes qualquer forma de auxílio em caso de ne?essldade. 

Art.73- As Diretorias Regionais poderão a qualquer tempo e por proposta de quaIsquer das 
partes desvincular-se da ACR Art.74- Os casos omissos na regillamentação da constituição 
e funcionamento das Diretorias Regionais serão resolvidas pela Diretoria da ACB. 
CAPíTULO V - DAS ELEIÇÕES - Art.75- As eleições processar-se-ão através de voto 
secreto, não sendo admitido o voto por procuração. Art.76- As eleições serão realizadas no 
mês de Dezembro, ou· em caráter excepcional em outro mês em Assembléia Geral 
Ordinária, de três em três anos, para renovação de todos os cargos eletivos: Art. 77- A 
Diretoria deverá divulgar a realização das eleições I (um) mês antes datà definida para as 
mesmas; através de edital, publicado em jornal de grande divulgação. Art.78- Para as 
eleições será adotado o sistema de votação por chapas contendo o nome dos candidatos a 
todos os postos eletivos. Parágrafo Único- As chapas completas setão registradas tia ACB 
até IO(dez) dias antes da realização das eleições. Art.79- Instalada a Assembléia Geral, sua 
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direção designará 6 (seis) associados, não comprometidos com a disputa eleitoral, para 
constituírem a junta Receptora e a Junta Apuradora dosy()lOS; "cada uma delas com 3(três) 
membros. § P- A Assembléia Geral instalar~se-á às 8/ p.pf.4lao dia da votação com a 
presença da maioria absoluta dos sócios e, 1 (uma) hór~.gepois, com qualquer número de 
sócios. §2°- A Junta Receptora iniciará a recepção doi y'btbS'Jbgo após a sua designação e 
~n.c~rr~á sua atividade às 19 (d,ezen()".~) h.otas do. diá ,~~l1eiçã~; . qu:m~o. Junta Apuradora 
iniCIara seus trabalhos de contagem dos:votos. §3°..; ~eraõ~mstalados tdenttcos processos de 
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eleição da Diretoria da ACB, nos niuniCípi6s Sedes ~aàs:b~étóriàs Regionais da ACB, sob a 
~oordenação da Diretoria Regiorial em exerc!Cio. A,tf.8Ó~ Íniéiad05 os trabalhos eleit;"""~~~""'~~P-Ú-b-lico-F-ed-+r-a-1 -...., 
Junta Receptora colherá assimituta dos võtànte~ na listá .dê assoCiados em condiç I~no das Comu icaçOes 
exercer o direito do voto. Parágrafo Único- Terfuinádos os trabalhos de recepçã C®WÍERE COM O~IGINAL 
inscrita a palavra "ausente" no lugar onde deveria ser aposta a assinatura do v tante. ! 
Art.81- O número de votos apurados na Sede da ACB e nas Diretorias Regionais everá O 7 AGO ZO 7 
coincidir com número de assinaturas de cada lista, sob pena de nulidade do pleito. • .82-
As cédulas de votação serão impressas, em modelo aprovado pela Diretoria, não d endo 
ser apuradas aquelas que contiverem rasuras ou dilacerações. Art.83- Findo o traba h 
apuração dos votos nas Diretorias Regionais da ACB, o resultado deverá ser repa\:s=s=a::o=':t:.=:;~~==:J 
imediatamente à sede em Florianópolis e por telefone ou fax, devendo os votos e o mapa de 
apuração ser enviado posteriormente, no prazo de 24 horas, em envelope lacrado. Parágrafo 
UiJico- Após a apuração geral dos votos na capital e interior serão proclamados os eleitos e 
marcada a data para as sua posse. Art.84- Não serão aceitos votos após o início da 
apuração, qualquer que seja o motivo alegado. Art.85- Será facultado aos candidato o 
direito de fiscalização do processo eleitoral. Art.86- Só poderão votar e ser votados os 
sócios Fundadores e Efetivos no pleno gozo de seus direitos estatutários. Art.87- A votação 
será realizada na sede da ACB ou em outro local previamente designado e os votos serão 
co/etados em urna lacrada. Art.88- O sócio que deixar de cumprir o dever do voto será 
multado em importância correspondente a 20%(vinte por cento) da anuidade vigente. 
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Parágrafo Único- Só serão dispensados do pagamento da multa os sócios que comprovarem 
motivo de força maior, como doença ou ausência do seu domicílio eleitoral. Art.89-
Quaisquer restrições, observações, ou impugnaçõe~ na realização do pleito serão julgados 
na mesa diretora da Assembléia Geral. Parágrafo Unico- Nos.casos omissos a Mesa reger­
se-á pelas deliberações que sejam, no momento, tomadas pelâ' A~sembléia Geral. Art.90-
Será lavrada ata de todos os fatos ocorridos, inclusive com os resultados da eleição. Art.91-
A posse dos eleitos dar-se-á até 30 (trinta) dias após as eleições, perante a Assembléia 
Geral Ordinária. Art.92- A ACB promoverá congresso, seminários, conferências e outras 
atividades culturais, quando for possível e conveniente. Art.93- A Associação realizará ou 
colaborará na realização de cursos de treinamento e aperfeiçoamento de seus associados. 
Parágrafo Único- É privativo da ACB a organização e a realização do Painel 
Biblioteconomia em SC, podendo ser realizado em parceria com outros órgãos. Art.94- A 
ACB publicará um Boletim Informativo trimestral, sob a responsabilidade da Diretoria e 
dirigido por um Conselho Editorial. Art.95- O Boletim será dirigido por um Conselho 
Editorial, formado por 1 (um) Editor Geral, ] (um) Secretário, ] (um) Redator-Chefe, todos 
nomeados pela Diretoria. Art.96- O Boletim será dirigido pelo Editor Geral ao qual estão 
subordinadas todas as iniciativas e responsabilidade. Art.97- O mandato da direção do 
Boletim, será o mesmo da Diretoria da ACB. Art.98- O Boletim Informativo da ACB, será 
mantido pela ACB, podendo receber da Diretoria, para complementação de seu orçamento, 
auxílio de seu orçamento, auxilio de quaisquer natureza; bem como subvenções dos 
patrocinadores, dos anunciantes e, também doações .. Art. 99- É gratuito o mandato dos 
membros da direção do Boletim. Art.! 007 . A :dir~ção do Boletim. tem . por função 
proporcionar aos associados em dia a divulgação de notícias, artigos de interesse científico, 
cultural e geral da mesma sendó responsável,pelà elabotaçãoe edição a distribuição é de 
responsabilidade da secretaria da ACB. Art;JOt-:'Nb casbdê manifesto desinteresse, os 
ocupantes de cargos da direção do Boletlm'':~~derão ser substituídos, a qualquer tempo. 
Art. 1 02- Os casos omissos serão resolvidos,:pêla Diretoria da ACB. Art.! 03- A ACB 
poderá responsabilizar-se pela publicaçãÓde tiabalhos científicos de interesse de classe. 
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CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES'rRANSITÓRIAS - Art. I 04- As vagás acaso 
existentes ou as que vierem a verificar'-'sé.eJh conseqüência da aprovação deste 'Sl::~ttw~t0;;-:P-Úb~l-iCO-F-ed-e";"'-­
serão preenchidos por indicação da Diretoria. CAPÍTULO VIII - DAS DISPOS ~i!).m@;no das Comu~cações 
FINAIS - Art. 105- A ACB colaborará com o Conselho Regional de Bibliotecon f'.tfã:RE COM O~GINAL 
14° Região e cumprirá suas decisões, devendo em caso de discordância apelar para o I 
C.?nsel~o Federal de Biblioteconomia. Art.! 06- Os cargoS da, ACB, eletivos e não letivo!{) 7 AGO 200r' 
nao serao remunerados. Art. 107- O presente Estatuto podera ser reformado desd. que a 
prática assim o aconselhe, devendo a modificação ser feita por Assembléia Geral p ra es I 
fim especialmente convocada. Art. 108- Os sócios da ACB não respondem subsidiari. . 
pelas obrigações sociais. Art. I 09- A ACB não distribuirá lucros, bonificações ou vanta en 
a dirigentes associados, sob nenhuma forma ou pretexto. Art.I! 0- É facultado aos memBros 
da diretoria e Conselho Fiscal participar ein atividades remuneradas em sua área de 
especialização e comprovada experiência, em eventos promovidos ou não pela ACB. 
Art. 111- A Associação Catarinense de Bibliotecários é de duração indeterminados e só 
poderá se dissolver por liberação por liberação da Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para este fim específico, com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos sócios. 
Parágrafo Unico- Em caso de dissolução o patrimônio da ACB reverterá em beneficio da 
FEBAB ou entidade congênere registrada no Conselho Nacional de Serviço Social. 
Art. 112- Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria. Art. I 13- Este 
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! E ,., . I I b" . fi~' n~~c:. ./ statuto entrara em vigor apos seu registro ega e su Stltul os anteriores, quelcam ,Fls.: 'b -a. I I revogados, bem como quaisquer disposições em contrário. Comissão de reformulação do \)lRlAllfcs: I 41 
I Estatuto, formada em 25/]0/]995, ]4° PBSC. *Ana Maria Fernandes *Carmelita T. "'19 ,fl 
í Tomasoni *Cynthia de Moura Orengo *Elenice Gorges *Salet~ Cecília de Souza. Aprovado S' - SI I em Assembléia G I Extraordinária em 17/]2/1996. ############################ j 
I Era o que o referido Registro aq fielmente transcrito Eu, j 
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i Oficial do Regis Civil das Pessoas Naturais o 'I 

fiz digitar, do e e assino. O oficial ____ -,L:.~---=:.JL...----___ -

I Florianópolis, em 11 (onze) de agosto (08) de 2003. " 

I
' Rosa Duarte 

Luclane I 
Escrevente 1I 
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MARIA FARIA co 
LUCIANE RosÃ'b SOWfeA 'e0tlCloI Subsflluro 
ISABEl FARIA • screvenre 
fluo: Vldal flam s;' z~ 'i escrevente 
Fone:(48)222.' 8'11 à (';8)~2~ 160613'IEdF' ClvstOl Centel 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART .M1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 606 Q.. lO ISSRlDOUL -:MC de s2G I 0.6 /200 ~ 

~ b) .Do' ( •. 
Processon o 5~."':T7.0· 00.Q.. D IS 00 . Localidade: .i~ .. -otº~ /5C . 

Entidade:jJCyx)(:c..~ ~JJ)., J?~ ~Çb.- E'" i () . 

( ) Única entidade no 10calJbairro /ou com concorrentes: U arquivado, QOem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

l!5 Cumpridas integralmente - Processo instruído W Fase) 
L..J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L..J Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

observaçõ .• s: ~~J#:a. 0.Jw er""' 3Ç; "' 3) 
~ ~ ( .. ;;<A?;;t;l el _' 

Brasília, J.Lt '01 /2003 

FANTASIA: L~ ~~) 

Eogenheiro(a) responsável:_...:j]::..:AJJ..<l=J0~~ _______ _ 

J SIAP~3 w~~~ 
li 

Ir j~~O-... ~f iO~ , 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Serviço Público Federal 

M.nlsteno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

L..J Cumpridas integralmente. 
L..J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: Z007 

Observaçõ~:....b~:2I;;;;--,~~..w:!.ok...J6..!.!..&..:l.:~{.J-~~~~I2::E:~:.......lc::4..~~~~~:::;2=-__ 

~ 

DIRETORIA: (~~S) I\ta... d-L- :31 Jb~1 03- ~~ cUL o<-i ~ 
v~oL.::..- ~ ~1}oTl~::)7"- ~=h:.- - ~. 

_ %c.. l ~ .10) 
E~~l~y,:t) Go~c- ~ 

-\~=- . 

c IV 'P:3 l ~ C,~) A~.s",,-,. 

Anal' • I·H . tJliIma r. %va:f.a Brasília, O 2l / oq /2003 Ista responsav~ • "1<l1!V) Chele de Sel'Vi~e 

SIAPE: l3 G60 oq . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O 919 9 /03/DOS/SSCE-MC Brasília, ~3 de setembro de 2003. 

À Senhora 
ENEUZA TEREZINHA TAVARES DE ANDRADE 
Associação Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski, nO 366, apto 901 - Centro 
880 I 0-000 - Florianópolis / SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53820.002015/00, na localidade 
de Florianópolis - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução . co ederal 

Radiodifusão Comunitária e considerando análise da documentação em resposta ao MlÍ;O)IIb °dS)6~unicações 
de 26/06/2003, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: CONFERE COM ORIGINAL 

a) Nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidam nte rdgil 
constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista q e mais 50° 
dos membros fazem parte de uma mesma família, gerando vínculo familiar, e hav ndo 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as Lri;;í.;;:;r:fih;;;:::;:::==::.I 
documentos referentes ao subi tem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complement 
bem como com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso 11 da Lei n.O 9.612 de 19/02/98~/DK 

. b) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais/ ót( r ~h 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

·\OReG51 



r 

Associação Civil Floripa é 10 
CNPJ 03.497.322/0001-86 

Florianópolis, 28 de outubro de 2003 

carlos Alberto ~ire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Sr, 

t!lNISTeRIO DAS OOMlINICAÇ'OSS 
BR.C\SrU.o, • DF 

53000 03757112003-17 
SSR 

04/1112008-11 :11 

Serviço Público Federal 
Ministeno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Acusamos recebimento do ofício No. 9199/2003 do Departamento de Outol1Jéf AGO 2007 
de Serviços, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do inistério 
das Comunicações. 

Em anexo, estamos encaminhando as modificações feitas de acordo 
solicitação constantes no referido ofício: 

1 - ata da eleição novo secretário 
(' 2 - Declarações 

Atenciosamente, 

Eneuza T ~~ Jndrade 
Di tora-Presidente i 

Av. Trompowsky, 366/901 
88015-300 

Florianópolis - se 

CGSI 
Alexandra 
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Registro Civil Tlt. e Doc. Pessoas Jurídicas 
IOlE LUZ FARIA - Oficiai 
MARIA FARIA DE SOUZA - Oficiai Substituta 
LUCIANE ROSA DUARTE - Escrevente 
ISABEL FARIA DE SOUZA - Escrevente 
Ruo: Vldal Ramos. n°, 53 -Sala 106 - Ed, Crystal Center 
Fone:(48)222-1389/Fax:(48)223-6131 - Florlanópolis/SC 

Ata da Assembléia Geral Extraordi~ária da ~tt'~ Co~s 
Associação Civil FLORIPA E 10. ~!tI... &' 

o ~ 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro' de 2003, às vinte (20) horas, na sede d/9 _ ,,00; 
"Associação Civil Floripa' é 10", a Av. Trompowskl, 366/901, Munld'pIo de Rorianóoofi~ 
capital do Estado de Santa catarina, onde tem sede e foro, reuniram-se em Assembléia 
Geral os abaixo assinados, sócios da associação, atendendo à convocação efetuado por 
Editai, para deliberação da seguinte pauta: (1) Homologação do pedido de afastamento 
do secretário da Associação, (2) Eleição do novo Secretário e (3) Assuntos Gerais. 

À hora marcada, os trabalhos foram abertos pela presidente da entidade, senhora Eneuza 
Terezinha Tavares de Andrade. Por determinação do presidente, o tesoureiro procedeu a 
leitura da pauta (em anexo) e abriu-se a discussão. O sr. Alcides Alves de Andrade Neto 
justificou seu pedido de afastamento em caráter irrevogável, do cargo de Secretário da 
entidade, devido ao recebimento do oficio No. 9199/03/DOS/SSCE-MC, informando que 
mais de 50% da diretoria da mesma entidade não pode ser composta por membros da 
mesma famma. 

Após os esclarecimentos em relação ao item 1 da pauta, deu-se seqüência ao item 2. 
Conforme descrito no edital de convocação da Assembléia Geral, e com a vacância do 
cargo de secretário, deu-se início a eleição para ocupação do cargo. Procedida a inscrição 
do único postulante, Sr. Rodrigo lúcio Coelho, foram colhidos os votos, sendo aclamado, 
por unanimidade e eleito o novo Secretário da Entidade. 

Terminado o processo de apuração e confirmado o resultado da votação, a Presidente 
franqueou a palavra aos presentes, para quem quisesse se manifestar sobre o Ato 
Eleitoral. Reinando silêndo, a Presidente proclamou o resultado das eleições. ArI:~eM~ir-:--:--:---. 
foi suspensa temporariamente para lavratura da Ata, permanecendo no loclf\t~~~~~ 
associados. Reaberta a Assembléia, o Secretário procedeu a leitura da Ata, 
a votação e aprovada, foi assinada por todos os associados presentes. 

rla-Se!;sat), a Sra. Eneuza Terezinha Tavares de Andrade deu 
~~todl;ao lúcio Coelho. 

Diretor-Presidente 
~~1----·-_···_· 

Secretario 

Registro de Títulos e Documentos/Pessoas Jurídicas 
Oficia!: Iolé Luz Faria 
Oficial Maior: Maria Faria de Souza 
Rua Vida! Ramos, 53 51 106 CEP 88010-320 Fpolis/SC 
Protocolado Sob o nQ 189623 no livro 30-A 
Registrado Sob o nQ 184381 às fls 299 no livro 813 
Florianópolis, 03/11/2003 .~ 
E: Ri 28.00 : R$ O. 
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DECLARAÇÃO 

r Declaro para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO CML FLORIPA É lO! não possui 
qualquer vític:ulo'de subOtdinaçãôcóm oUtra . entidade, mediante compromisso 

etou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais, 
conforme rege as normas de rádio difusão comunitária. 

) 

r. 

Florianópolis, 

rade 

Serviço Público Federal 
Mlnisteno das ComunieaçOes· 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Declaramos, para os devidos fins que nós, membros da diretoria da Associação 
Civil Floripa é lO!, abaixo-assinados, comprometemo-nos a cumprir fielmente as 

normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,cAlrTóR/O Florianópolis, 28 de outubro de 2003 
';1/ l t.!: S . __ ._._------r---

DRADE 

Tesoureiro 

Serviço Público Federal 
Ministeno das ComunicaçõeS 
CONFERE COM ORIGINAL 

O 1 AGO,A007 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que eu, Rodrigo Lúcio Coelho, secretário da 
Associação Civil Floripa é lO!, abaixo-assinado, comprometo-me a cumprir 

fielmente as nonnas estabelecidas para o Servico de Radiodifusão Comunitária. 

Florianópolis, 27 de outub, 

0&0\ 
Rodrigo LúckJc 

Secretário 
CPF 018.370.079-18 

RG 3.088.959 
Rua João carvalho, 203 
AgronômiG3 - Centro 

Rorianópolis - SC 
88025-010 

03 

Serviço Público Federal 
Ministeno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que EU, Eneuza Terezinha Tavares de Andrade, 
presidente da Associação Civil Floripa é lO!, o Sr.· Rodrigo Lúcio Coelho, 

secretário-geral, e o Sr. André Luiz Pacheco, tesoureiro, residem na área a ser 
abrangida pela estação. 

Florianópolis, 28 de outubro de 2003 

ENEUZA TEREZJ· IINHIA 

Direto a-Presidente 

Serviço Público Federal 
·NDRAD.~nis,eno das ComunicaçOes 

. ~NFF.RE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, nesta data, a Associação Civil Floripa é lO! não 
é prestadora de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura. . 

Declaro ainda que, a Associação Civil Floripa é 101 não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 

Í'.' participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

) 

r, 

serviços mencionados. 

Florianópolis, 28 .de outubro de 2003 

ENEUZA TERE N 
Diretora-Presidente 

NDRAD 

Serviço Público Federal 
Ministeno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Associação Civil Floripa é 10 
CNPJ 03.497.322/0001-86 

Florianópolis, 3 de novembro de 2003 

carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Sr, 

Devido aos acontecimentos ocorridos na semana passada em Florianópolis, 
publicado' pela grande imprensa em nível regional e nacional, quando um cabo 
de transmissão de energia elétrica rompeu-se em nosso município e a cidade 
ficou sem energia nos dias 29, 30 e 31 de outubro vimos, através deste, 
solidtar o recebimento da documentação exigida neste prazo. 

o problema foi tão grave que os poderes municipal e estadual decretaram 
ponto facultativo nos mesmos dias, o que prejudicou sob'l!J.l1~~· h9-::--_ 

d '. ÇO t:lbllco Federal 
cumprimento os prazos. Mlnlsleno das ComunicaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 
Aproveitamos a oportunidade para encaminhar manifestação de a io de mais 
__ entidadeçlocalizadasna área abrangida pela rádio comunitária. O 7 602007. 

Certos de sua compreensão, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Av. Trompowsky,366/901 
88015-300 

Florianópolis - se 

/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO ESCOLA OFICINA DA VIDA, entidade associativa e' comunitária, 
legalmente constituída com CNPJ 03.577.664/0001-06, sediada na rua Dr Armando Valério 

r de Assis, 290, Agronômica Florianópolis, pertencente a área pretendida para a prestação 
de Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em Lei, vem através desta, por 
seu representante legal, manifestar apoio amplo e irrestrito à iniciativa de implantação da 
estação Floripa é 10 em nossa comunidade. 

Florianópolis, 28 de outubro de 2003 

Diretoria Colegiada 
'S~':'iço Público Federal 
M,nrsteno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

f" 

ASSOCIAÇÁO ESCOLA OFICINA DA VIDA 
End.: Rua Dr. Annando Valério de Assis, 290 

Agronômica - Florianópolis - S.C. - Cep.: 88025-120 
www.oficinadavida.org.br-oficinadavidaOl@yahoo.com.br 

(48)224-6573 

o 1UU7 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2211211999 

NÓ"'''' EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO - ESCOLA OFICINA DA VIDA 

CÓDIGO E DESCRlçJ\ODA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-6-00 - OUb'as allvJdades assoclallvas.ne 

CÓDIGO E DESCRIçJ\O DA NATUREZA JUR1DICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA MARECHAL GUIlHERME 

I~015.o00 
I SITUAÇAo CADASTRAL 

_A11VA 

I ~OESPECIAL 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
í 103 _ '-_ S;..;;.ALA~,-,1..:.10,,-,4,---________ ó-I 

I MUNICIPIO 
FLORlANOPOUS 

fUi'! 
~ 

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL 

22/1211999 

Apr~o pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 2310412003 às 12:42:52 (data e hora de Brasilia). 

http://www_receita.fazenda.gov_brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante_asp 

Federal 

23/04/03 
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Oft'lCiNA DA VIDA 

segm'J.{i~it C{~TI,T{JC~Ç~{) na sed,e &. ~L\ssüCjaçã.o ~sc{H~t. O·fic,,~.fja da \r"·~d~~.; 

est3belecilli~ TIa rua Lauro Unhares, nÜ 2.123, sala 2ú9-A" Shopping Trindade" 
CEP: 88036-002., Horíanópohs, Estado de janta Catarina; aTI AssembIelã 
Geral Ordil1ária, cOTIvüt:ada de acordo com o art. 23 do Estatuto Social, os 
aSSO{;lauos efdivos e fillldadores da Associação Escola Of]'cina da V ida, 
conforme lista de presença em anexo, com a finalidade iJe di-sculi.r e deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: a) aproVdT a alteração do ~ndereço da no"\'C! sede 
_d~1 AssQ(Jaçãft; D} pí'omover a f!(;\13 eleição do COflsdho Diretor e "bSC'ii, c~o 
ID3nd~m será de f:ibril de 20('13 a dezembro de 2004, Abertos os. traba.llios., foi 
desigm-Kl0 ü Sr. Valter Fl;:;chl'l{}fn para Set:rel"L'l'nar a '/\ssernbJé1â, passando-se 
em seg:u!,,b ? discussão do priIDeiro item da ordem do dia, quando entilo 
"'"V·"'"t.I,'H _l'e "" i""i-nn~~_i:!"" "''''''\.'';'''-' .' •• ,.1h "r","s,o "O ender,o.··o li", "'ed." P·..l!T"-'! ':! R,,'" UT""I' ~:(;._.i"_,,'f'-' i~ I Ii.w i..u ti!'\.,..õ'E.z :;.'1' ...... i.1liil,.!.U,....". U G.h .. 'i;,.t,rCcY4C. U JiE ""' uu j~ "" ". 1U-f.(.4 U \U,;, • 
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I'Jlc I.IJZ FARl/\ - Oficlol I 
MN~IA fARIA DE SOUZA - Oficiai Subslllula 

lIJCiANE IIOSA O RTE • Escrevenfe I 
ISAr,n. FARIIA DE UZA • Escrevellte 

l \i1 M. Dl .GER· Escrevenle 
~"''IJ6J~''4rlf~mf\I!'I., 'l<.lalR I S-'·SQ!oI06-ECl.CristoICentE'<· 

hme:(,lU) 222- . :(118) n3-blJ t .Florlonópolis!Sr. : 

---.-----) 

Aos dez dias do mês de agosto de 2003, na sede da Associação Escola Oficina da Vida, situada à 
Rua Doutor Armando Valério de Assis, 290, no bairro Agronômica, na cidade de Florianópolis, 
Santa Catarina, reuniram-se extraordinariamente em segunda convocação seus associados 
efetivos e fundadores, em dia com suas obrigações, conforme convocação específica realizada na 
forma do artigo 23 (vinte e três) do Estatuto Social da Entidade, em segunda convocação, às 
dezessete e trinta horas, com a finalidade de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1-
Alteração Estatutária. Abertos os trabalhos, a Sra. Presidenta abriu os trabalhos, indicando para 
secretariar e lavrar a ata a Sra. Rafàella Bazzo. Dando seqüência, foi procedida a leitura da ordem 
do dia e colocadas em discussão as alterações sugeridas para o Estatuto Social da Entidade. 
Havendo cada participante uma cópia do estatuto, foram' lidas e apresentadas as alterações aos 
presentes, sendo que as mesmas, após esctarecidas algumas dúvidas e acrescentadas as sugestões 
dos presentes, foram aprovadas por unanimidade. Aprovou-se ainda, em destaque, dentre as 
alterações sugeridas, conforme consta no artigo 43 (quarenta e três) do novo Estatuto, que os 
cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro, atualmente ocupados respectivamente pelos Srs. 
Natasha Macedo, Raiãella Bazzo e Jeferson Nascimento, correspondem, até o término do atual 
mandato, ou seja, até janeiro de 2005, aos cargos de Diretores Executivos, integrantes da 
Diretoria Colegiada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembléia e lavrada a presente 
ata, que vai assinada por mim, Rafaella Bazzo, e pela Sra. Natasha Macedo. 

Registro de Títulos e. DOCulentos/R.C.Pes50as Jurídicas ~ 
Oficial: lolé luz Fana 
!Ificial Maior: Maria Faria de Souza 
Rua Vida1 Ratos, 53 51 1M CEP 88010-320 FllOlis/SC 
Protocolado Sob o n!! 187968 no livro 30-A' ~ '\\.1 
Registrado Sob o n!! 0011548 às fIs 156 no livro A-41 IT -, 
Florian6polis, 29/0812003 Selo.: R$ O,40,\:) 
Elol.: RS 50,00 O Oficial Sl! 
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'ReQlstf~~EivTi' ·tiri)·ü~::;c: p·;;,;s.5õãs "}ü;~tdi'êãS 
IOlE 1.UZ F/\RIA - Oficlol 
MARIA FARIA DE SOUZA - Oficiai Subslituta 
ISABEL FARIA DE SOUZA - Es~~revel'ole 
LUCIANE I~OSA DUARTE - Escrevente 
ZILMA M. DUARTE EGER - Escrev,~nte 
Rua: Vlclal Ramos, n°. 53 - Sala 106 - Ed. Cristal Center 
::one:(48) 222-1 389/Fox:(48) 223·6 J 3 J - Florianópolis/Se 
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ASSOCIAÇÃO ESCOLA OFICINA DA VIDA ~~.: qkp ~<5 
ESTATUTO SOCIAL u:,fMmt:,. .§ 

, , ~& - ~qp; 
APROVADO PELA ASSEMBLElA GERAL EXTRAORDINARlA DE 10 

DE AGOSTO DE 2003 

- CAPÍTULO I -

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, 
PRINCÍPIOS ÉTICOS E OBJETIVOS SOCIAIS 

Artigo lU. A ASSOCIAÇÃO ESCOLA OFICINA DA VIDA - ODV é uma associação 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, e com caráter social, cultural, científico, 
tecnológico e ambiental, voltada para a pesquisa e o desenvolvimento do SER HUMANO. 
conforme a Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela Organizaç? I' 

das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, tendo sido fundada em 17 de dezembl. 
de 1999. 

Artigo 2°, O tempo de duração da Associação Escola Oficina da Vida é indeterminado e 
ilimitado o seu númerb de associados. 

j Serviço Público Feder~l 
Artigo 3°. A Associação Escola Oficina da Vida tem sua sede e foro em Fliflltlit9l3eR~t c~m~~II~:~ 
Santa Catarina, Brasil. CONF!:RE O 

Parágrafo único. Poderão ser criadas sub-sedes, quando e onde se fizerem ne essárias a O Z007 
critério da Assembléia Geral. O AS 

Artigo 4°. A Associação Escola Oficina da Vida tem a missão de p"",,; ......... ~ 
Protagonismo Juvenil e o Empreendedorismo Social, formando o jovem para .~;;;:~m======::J 
cidadão transformador na sociedade, visando contribuir para atuar odes volvimento 
humano e social. 

Artigo 5u
, A Associação Escola Oficina da Vida atuará visando à valorização da vida, da 

inteligência, criatividade, dignidade e integridade do ser humano, bem como o 
empreendedorismo social, com rigorosa observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, sem imposição de 
valores ideológicos, políticos ou religiosos. 

Artigo 6°, A Associação Escola Oficina da Vida atuará da forma mais ampla possível, nas 
esferas Social, Cultural, Científica, Tecnológica e Ambiental, tendo por finalidades: 
I - proporcionar aos jovens uma nova consciência crítica, que lhes permita criar valore~~ n 
responsáveis e funcionais ao seu próprio crescimento e realização pessoal; d J 

1
'/,:·: . II - estimular o jovem a desenvolver seu potencial nato e a responsabilidade 

por suas escolllas de vida; 
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t'lit~'i'~fr~:~~~'~i~'jcf~~(;:'p'e~~rf-~ n 
MARIA FARIA DE SOUZA - Oficiai Sul~litü'to 
ISABEL FARIA DE SOUZA - Escrevente 
LUCIANE I~OSA DUARTE - Escrevente 
ZILMA M. DUARTE EGER - Escrevenle 
Rua: Vldal I?amos. n°. 53 - Sala 106 - Ed. Cristal Center 
< e:(1\8) 222-1389/Fax:( d6) 223-6131 - Florianópolis/Se 
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III - desenvolver o protagonismo juvenil e estimular a cidadania, o voluntariado e a 
responsabilidade social, formando jovens que atuem seu potencial como fator de 
transformações sociais e providência para a sociedade; 
IV - favorecer o desenvolvimento e a aplicação do conhecimento e tecnologias, em 
conjunto com as universidades e demais instituições de ensino, em prol do 
desenvolvimento social; 
I V - estimular a ação empreendedora do jovem no terceiro setor. 

Artigo 7°. Para realizar a sua finalidade a Associação Escola Oficina da Vida promoverá: 
1 - publicação de artigos em revistas científicas, periódicos e jornais; 
II - atendimento a solicitações de pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas; 
IH - a celebração de convênios, contratos ou parcerias com instituições ou órgãos públicos 
ou privados, nacionais ou estrangeiros, com vistas à divulgação, implantaçã0. 
complementação ou transferência de tecnologia e conhecimento desenvolvida pela 
Associação Escola Oficina da Vida ou quaisquer outras instituições de ensino; 
IV - a celebração de convênios, contratos ou parcerias com instituições ou órgãos públicos 
ou privados, nacionais ou estrangeiros, que visem transferir recursos, tecnologias e 
conhecimentos similares ou complementares à Associação Escolà Oficina da Vida, ou que 
incumbam esta de promover atividades relacionadas às suas finalidades; 
V - a celebração de convênios, contratos ou parcerias com profissionais liberais, 
professores universitários, consultores ou empresas que possam auxiliar na criação, 
complementação, tran,sferência ou divulgação de conhecimento, tecnologia ou recursos; 
VI - a elaboração de programas específicos de treinamento e/ou pesquisa que visem 
atender jovens, independentemente de sua condição econômico-social; 
VII - a formação de novos divulgadores ou facilitadores dos referenciais e di S~m>~li§o Federal 
'd d 'd I fi' d ' ' Ministeno-oas ComunicaçOes 

cna a e esenvolvl a pe a O cma a VIda; CONEEBE COM ORIGINAL 
VIII - a distribuição e/ou venda de produtos e serviços desenvolvidos pela pr'pna Utícma 
da Vida; , , 
IX - a promoção de eventos como debates, conferências, seminários, cursos e c ngresq . GO 2007 
X - promover a integração entre o sistema de ensino e os setores de produç o, se " , 
comunidade e governo, mediante condições acordadas em instrumento jurídic];,a;Z;;;::u;a;;d;o;::====;J 
com as finalidades de identificar as oportunidades de estágio aos jovens estu a es, Jun o 
às pessoas jurídicas de direito público e privado, facilitando o ajuste das co (diçõ~de 
estágios curriculares e prestar serviços administrativos com vistas à consecuçtroêíe tais 
finalidades; . 

Artigo 8°. A Oficina da Vida não remunera os membros da Diretoria Colegiada e 
Conselho Fiscal, não distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum 
pretexto aos seus Associados, Conselheiros, Diretores, Empregados ou Doadores, sendo 
que os excedentes operacionais, eventualmente apurados, serão obrigatória e 
integralmente aplicados na consecução de suas finalidades institucionais. 
Parágrafo único. Os associados que atuem efetivamente na gestão da entidade e aqueles 
que prestem serviços específicos a ela poderão receber remuneração, respeitados em ,'\ 
ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região de atuação da Associação. 
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- CAPÍTULO 11 -
DO QUADRO SOCIAL, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 9. O Quadro Social da Associação Escola Oficina da Vida será composto de 
Associados nas seguintes categorias: 

a) Associados Fundadores; 
b) Associados Efetivos; 
c) Associados Colaboradores; 
d) Associados Honorários. 

Parágrafo único. Somente os associados fundadores e os efetivos terão o direito de votar e 
serem votados. 

Artigo 10. São Associados Fundadores aqueles que participaram da criação do 
Associação Escola Oficina da Vida. 

Al'tigo I I. Serão denominadas Associadas Efetivas as pessoas fisicas que acatem aos 
preceitos do presente Estatuto e que, indicadas por, no minimo, um Associado, Fundador 
ou Efetivo, sejam aprovadas pela Diretoria Colegiada. 

Al'tigo 12. Serão considerados Associados Colaboradores: 
I -automaticamente, qualquer instituição pública ou privada que venha a firmar convênio, 
contrato ou parceria com a Associação Escola Oficina da Vida. 

Artigo 13. Serão considerados Associados Honorários as pessoas fisicas ou jurí ' .' Fed ai 

d - d b" dAs' _. _r. 'd d ~,.BubIJCO er se estacarem na consecuçao os o ~etlvos a socmçao, em COlllorml a e MmiS\erY& das ComunicaçOes 
princípios estabelecidos nestes Estatutos, ou que, por motivos relevantes, façam j ê~E COM ORIGINAL 
distinção, a critério da Assembléia Geral. 

Artigo 14. São direitos de todos os Associados: 
I - visitar as dependências da Associação e tomar parte das reuniões; 
II - contribuir nos estudos, pesquisas, atividades e eventos da Associação; 
III - firmar convênios, contratos ou parcerias com a Oficina da Vida para presta ao de 
serviços que estejam relacionados com os objetivos da Associação, podendo atuar co 
profissionais liberais, autônomos, pessoas juridicas, professores universitários, 
consultores, desde que estejam dentro dos parâmetros legais; 
IV - desligar-se como Associado mediante comunicação escrita. 

Al'tigo 15. São direitos exclusivos dos Associados Fundadores e Efetivos.­
I - participar dos debates e resoluções da Assembléia Geral, tomando parte nas votaçõe~ 
com apenas um voto; 
II - votar e ser votado para qualquer cargo eletivo; 
III - solicitar à Diretoria Colegiada a reconsideração dos atos que julguem não estar de 
acordo com os estatutos; 
IV - convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por, no mínimo, 50% 
mais I, dos Associados Fundadores e Efetivos; 
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v - ter acesso aos livros de Atas das Assembléias Gerais e das deliberações da Diretoria 
Colegiada, lista de Associados, balanço geral e seus demonstrativos, os balancetes e 
documentos julgados necessários para conferência; 
VI - solicitar reconsideração ou recorrer à Assembléia Geral dos atos da Diretoria 
Colegiada, quando se julgar injustamente atingido, em virtude de decisões ou penalidades; 
VII - propor a entrada de novos Associados, observando o disposto nos artigos 13 e 14 
supra. 

Artigo 16. São deveres dos Associados: 
I - respeitar o presente estatuto; 
11 - pagar pontualmente as contribuições que vierem eventualmente a ser criadas; 
1I1 - satisfazer pontualmente os compromissos que coritraiu com a Associação; 
IV - estar presente às Assembléias Gerais, em se tratando dos sócios fundadores e 
efetivos; 
V - zelar pelo nome, bens e reputação da entidade, e trabalhar em prol dos seus objetivos, 
lutando para o engrandecimento da Associação Escola Oficina da Vida; 

Artigo 17. Em caso de falta às normas contidas no presente Estatuto Social ou no 
Regimento Interno, ou por comportamento contrário aos objetivos da Associação, 
qualquer associado poderá ser suspenso ou excluído do Quadro Social, mediante proposta 
de qualquer associado efetivo ou fundador, cabendo a decisão à Diretoria Colegiada, 
garantindo-se-Ihe, em qualquer circunstância, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
§ I ° Após a proposta de suspensão ou exclusão, o associado terá o prazo, de quinze dia" 
para apresentar sua defesa, contados a partir do recebimento de sua notificação; , 
§ 2° Após a notificação da decisão da Diretoria Colegiada, o associado pod~!iL~re~c~o:!.:rr~e;:..r ____ .., 
para a Assembléia Geral, no prazo de dez dias, a partir do recebiménto da noti . ~. Público Fede~al 
§ 3° O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Assembléia Geral M'_<sif~oC~";~;~,:~ 
julgado; co FER o' 

- CAPÍTULO IH -

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E ADMINISTRATI 

Artigo 18. Para sua admiriistração e direção, a Associação Escola Oficina da Vida contará 
com os seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Colegiada; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Consultivo; 

-SEÇÃOI-
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
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Artigo 21. A convocação será feita através de edital a ser afixado na sede da entidade, 
bem como diretamente a cada Associado Fundador e Efetivo, por correspondência 
eletrônica ou postal, com no mínimo 3 (três). dias de antecedência, em se tratando de 
assembléia extraordinária, e 10 (dez) dias de antecedência, em se tratando de assembléia 
ordinária, devendo constar o local, os horários da primeira e segunda convocação e a 
pauta de assuntos; . 

Artigo 22. A Assembléia Geral somente poderá deliberar, em primeira convocação, com a 
maioria absoluta dos Associados Fundadores e Efetivos em pleno gozo de seus direitos, e 
em segunda convocação, com qualquer número. 

Artigo 23. Compete a Assembléia Geral: 
1 - dar as diretrizes da Associação Escola Oficina da Vida, desde que estas não contrariem 
o disposto neste estatuto; 
11 - examinar e aprovar o relatório, '0 balanço e as contas apresentadas pela diretoria; 
1lI - eleger a Diretorifl Colegiada e o Conselho Fiscal; 
IV - referendar a admissão de novos Associados Efetivos ou Colaboradores; 
V - autorizar a compra, a alienação ou a instituição de ônus sobre os bens da Associação; 
VI - deliberar sobre o programa e o orçamento da entidade; 
VI[ - aprovar os membros do Conselho Consultivo. 

-SEÇÃO 11 -
DA DIRETORIA COLEGIADA 

: Serviço Publico Federal . 
; Ministeno das Comunicações 
1 CONFERE COM ORIGINAL 

I 
Artigo 24. A Diretoria Colegiada da Associação Escola Oficina da Vida será lintegrRd1 AGO Z007 
por três membros, denominados Diretores Executivos, entre os quais não haverá; dísti 
de nível hierárquico. . 1 r-=:;z::===I 
Artigo 2~. Caberá aos membros eleitos para integrar a Diretoria Colegiada a o zação 
e distribuição das funções necessárias ao desempenho das atribuições previstas nos artigos 
26 e 27 seguintes, podendo, qualquer destes, ser incumbido e responder individualmente 
pelo exercício de tais atividades. 

Artigo 26. Compete a Diretoria Colegiada: 
I - zelar pelos interesses da Associação; 
II - obedecer o Estatuto e zelar pelo seu cumprimento; 
J II - definir a programação e orçamento anuais; 
IV - examinar e admitir Associados, adreferendul11 da Assembléia Geral; 
V - indicar os membros do Conselho Consultivo; I: ! 

VI - aprovar a criação ou extinção de projetos e órgãos gestores; ~I 
VII - apresentar balanço geral de suas atividades na Assembléia Geral Ordinária; 1)\ 

«~\~ I, 
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VIII - reunir-se periodicamente e deliberar sobre assuntos de ordem interna; 
IX - fIxar ou modificar os valores das mensalidades, contribuições ou taxas; 
X - locar imóveis necessários ao desempenho das atividades da Associação; 
XI - dar publicidade no encerramento do exercício fiscal do relatório de atividades e 
das demonstrações financeiras da Associação, incluindo-se as certidões negativas de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-se à disposição para o exame por parte de 
qualquer cidadão; 
XII - prestar contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela 
Associação, nos termos do art. 70 da Constituição Federal, determinando a realização de 
auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da aplicação dos 
eventuais recursos objetos de termos de parceria com órgãos ou instituições públicas, 
conforme previsto em regulamento e legislação própria. 

Artigo 27. Compete a qualquer dos membros da Diretoria Colegiada, individualmente 
considerados: 
I - convocar e coordenar reuniões de caráter administrativo, do Conselho Fiscal, do 
Conselho Consultivo e da Assembléia Geral; 
II - efetuar o pagamento de despesas normais de funcionamento, bem como aquelas 
aprovadas pela Assembléia Geral; 
UI - assinar os cheques e demais documentos de responsabilidade financeira, inclusive 
contratação de financiamentos de qualquer espécie; 
IV - manter sob sua responsabilidade o erário social, supervisionar todas as atividades de 
tesouraria, serviços contábeis e atuariais e organizar os balanços mensais e anuais; 
V - celebrar contratos, convênios e parcerias que venham a ser firmados c e s 
tisicas ou jurídicas tanto Públicas quanto Privadas' Servl~ Público Federal 

. ' ••. . ' Mlnlateno das Comunicações 
VI - dehberar sobre assuntos adrntlllstratlvos, CONFERE COM ORIGINAL 
VII - solucionar os casos de urgência, levando-os ao conhecimento dos de s memoros 
da Diretoria Colegiada; 
VIII - assinar cartas de fiança e outorgar procurações; 
IX - abrir e administrar contas bancárias; 
X - responsabilizar-se pelos serviços de arrecadação, emitindo recibos 
importâncias recolhidas pela Associação Escola Oficina da Vida; 
XI - representar a Associação Escola Oficina da Vida, ativa ou passivamente, e 
fora dele; 
XII - elaborar da proposta orçamentária para cada exercI CIO, referente ao custeio da 
estrutura e administração da Associação Escola Oficina da Vida; 
XIII - responder pela tesouraria, organizando os balanços mensais e anuais; 
XIV - elaborar a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública 
recebidos pela Associação, nos termos do art. 70 da Constituição Federal; 
XV - responder pela tesouraria, organizando os balanços mensais e anuais; 

- SEÇÃO IH-

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 28. O Conselho Fiscal será composto por dois titulares e um suplente, todos 
associados Fundadores ou Efetivos, cuja eleição e mandato deverão coincidir com a 
Diretoria Colegiada. 

l/ 
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Artigo 29. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar e emitir parecer sobre as propostas orçamentárias, bem como sobre os 
balancetes da Associação Escola Oficina da Vida; 
11 - examinar e emitir parecer sobre o balanço anual da Associação Escola Oficina di" 
Vida, bem como sobre as contas e demais aspectos econômico-financeiros da entidade; 
UI - apresentar à Assembléia Geral os pareceres sobre o exercício anterior, tomando por 
base a documentação e o balanço elaborado pela Diretoria Colegiada; 

-SEÇÃO IV-
DO CONSELHO CONSULTIVO 

Artigo 30. O Conselho Consultivo é órgão de orientação programática, política, 
econômica e social da Associação Escola Oficina da Vida, podendo decidir em caráter 
meramente indicativo, de acordo com a maioria simples de seus membros. 

Artigo 31. O Conselho Consultivo é indicado pela Diretoria Colegiada e aprovado pehi 
Assembléia GeraI. 

Artigo 32. Compete ao Conselho Consultivo: 
1 - emitir parecer sobre os projetos, planos e atividades da Associação Escola Oficina da 
Vida sempre que julgar necessário ou quando for solicitado pela Diretoria Colegiada; 
11 - aconselhar a I:>iretoria Colegiada e Assembléia Geral nas matérias relativas às 
finalidades e objetivos da Associação Escola Oficina da Vida; 
IH - propor à Diretoria Colegiada a adoção de medidas adequadas à centralização, 
exploração e utilização de toda a informação que interesse à prossecução dos ohj~"ç ·cta:--

F
----

• • ~~!VICÕ 'Pu ICO ederal 
Oficma da VIda.; Ministeno das Comunicações 

I CONFERE COM ORIGINAL 
- CAPÍTULO IV _ i 

DAS ELEIÇÕES J 

Artigo 33. Os membros da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal serão elJi 
dois anos, pela Assembléia GeraI Ordinária, que deverá reunir-se no mês de jane~lr~o:::. t=~~====I 
§ l° Cada Associado Fundador ou Efetivo terá direito a um único voto, nã 
admitidas procurações; 
§ 2° A 'votação será feita por aclamação nominal e obedecerá o horário e local 
determinados em edital de convocação; 
§ 3° Encerrada a votação e apurados os votos, devem ser declarados os membros eleitos, 
cuja posse será efetuada imediatamente após o término do mandato precedente; 

- CAPÍTULO V-

DAS ATAS E DOCUMENTOS 

Artigo 34. A Associação Escola Oficina da Vida deverá, a cada reunião da Assembléia i; 
! Geral, fazer constar as presenças em livro próprio, bem como lavrar uma ata, a qual será 
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redigida' por meio eletrônico e numerada em seqüência, deve~Stenorm~fitF ser 
impressa e assinada por um dos membros da Diretoria Colegiada. 

Artigo 35. A Diretoria Colegiada, o Conselho Fiscal ou o Conselho Consultivo poderão, 
sempre que julgarem necessário, a seu critério, lavrar as atas das respectivas reuniões, 
através de meio eletrônico e numeradas em seqüência, devendo posteriormente ser 
impressas e assinadas por um dos membros das respectivas instâncias. 

- CAPÍTULO VI -

DOS FUNDOS SOCIAIS 

Artigo 36. O patrimônio da Associação Escola Oficina da Vida é ilimitado, constituído 
por todos os bens que a Instituição venha a adquirir e será essencialmente formado de: 
1 - bens móveis e imóveis; 
11 - depósitos em instituições financeiras; 
III - mensalidades ou anuidades dos associados Fundadores e Efetivos; 
IV - subsídios, doações, bolsas de estudo concedidas por instituições públicas ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras; 
V - fundos decorrentes da' celebração de convênios, contratos ou parcerias com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - cobrança de taxas de inscrições de cursos, seminários, palestras, painéis, workshops, 
dentre outras atividades; 
VII - recursos provenientes de contratos, convênios, ou parcerias que repassem verbas OI 

bens à Associação, sob qualquer título; 
VIII - rendimentos do patrimônio; 
Parágrafo único, O acervo patrimonial disponível, adquirido com rec;PI lW~~~. ~.~~ __ _ 
obtidos mediante a utilização da qualificação estabelecida pela Lei 9.790, d~~ . ~K'IfJ~gede~al 
de 1999, na hipótese da perda desta qualificação, será transferido a outra ~sªFJ!lr&~~;:~Çôes 
qualificada nos termos dessa Lei, preferencialmente que tenha o mesmo obj to social. NAL 

- CAPÍTULO VII -
O 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRI.~t:::::;:=:==d 

Artigo 37. O presente estatuto somente poderá ser alterado pela Assembléia Ger::­
Extraordinária especificamente convocada para este fim. 
§ 1 o poderá ocorrer a deliberação, em primeira convocação, somente com a presença de 
maioria absoluta de seus associados efetivos e fundadores em pleno gozo de seus direitos 
associativos; 
§2° nas convocações seguintes, poderá ocorrer a deliberação somente com a presença df' 
um terço dos associados efetivos e fundadores em pleno gozo de seus direito 
associativos; 
§ 30 em quaisquer das hipóteses dos parágrafos anteriores, será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes. 

r 
11 / 

Artigo 38. Os Associados, membros da Diretoria e Conselho Fiscal, não respondem iy 
solidariamente pelos atos e prejuízos da Associação Escola Oficina da Vida. J\ 

li (iW~'1", ' 
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Artigo 39. A hipótese de dissolução deverá obedecer ao previsto pelo artigo 40, capI", 
do presente Estatuto, podendo deliberar somente com a presença da maioria absoluta de 
seus membros, pelo voto concorde de um terço dos presentes. 

Artigo 40. Em caso de dissolução da Associação, o respectivo patrimônio líquido 
adquirido com recursos públicos obtidos mediante a utilização da qualificação 
estabelecida pela Lei 9.790, de 23 de março de 1999, será transferido a outra pessoa 
jurídica, qualificada nos termos desta mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objeto social desta entidade. 

Artigo 41. O associado, quando condenado por sentença criminal transitada em julgado, 
será excluído do quadro associativo, independentemente de sua categoria. 

Artigo 42. A Associação Escola Oficina da Vida poderá providenciar declaração de 
OSCIP, nos termos da lei 9.790 de 23/03/99, bem como os títulos de utilidade pública 
distrital, municipal, estadual e federal, a critério da Diretoria Colegiada. 

Artigo 43. Considerando-se as alterações promovidas no presente Estatuto Social, 
especificamente na estrutura organizativa da Associação Escola Oficina da Vida, fica 
consignado que os cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro equivalem àqueles da 
Diretoria Colegiada, cujo mandato tem vigência até janeiro de 2005. 

Artigo 44. Os casos omissos deste estatuto serão decididos pela Diretoria Colegiada, com 
ad referendum da Assembléia Geral. 

Florianópolis, 8 de agosto de 2003. 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

o CONSELHO COMUNITÁRIO VILA SANTA VITÓRIA, entidade associativa e 

r comunitária, legalmente constituída com CNPJ 00465.258/001-63, sediada na Rua 

Joaquim Costa, S/No, Agronômica, pertencente a área pretendida para a prestação 

de Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em Lei, vem através 

desta, por seu representante legal, manifestar apoio amplo e irrestrito à iniciativa 

de implantação da estação Floripa é 10 em nossa comunidade. 

Florianópolis, 28 de outubro de 2003 

Getulio de Brito e Silva 

Presidente 

... --
i Serviço Púb·~lico:-::-F ---
i MiO/sleno d C ede~al 

I 
as omuO/caÇÕe 

CONFERE COM OR'G'NA~ 

! O 7 601007 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRFa sua atualização cadàstral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 
CADASTRAL 06/03/1996 

NOME EMPRESARIAl 

CONSELHO COMUNITARlO VILA SANTA VITORIA 

I ~O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRlçAo DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM COSTA 

CEP 
88.026-400 

I BAIRRO/DISTRITO 
AGRONOMICA 

ecllicadas anterionnente 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
FLORlANOPOUS 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A11VA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

04/1012003 >-SITUAÇÃO ESPECIAL ~SITUAÇAOESP!~yiço Pú li Federal 

L:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~::::::::::~~~~~,Comunf~~s 
- COM ORIGINAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF na 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 03/11/2003 às 14:30:48 (data e hora de Brasflia). 

bttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 3111/2003 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A União Recreativa e Cultural 25 de dezembro - URC - entidade associativa e 

comunitária, legalmente constitu(da com CGC No. 83.566.208/0001-08, sediada na 

R. Padre Schrader, No. 270,· pertencente a área pretendida para a prestação de 

Serviço de Radiodifusão Comunitário, como estabelecido em lei, vem através 

desta, por seu representante legal, manifestar apoio amplo e irrestrito à iniciativa 

de implantação da estação Floripa é 10 em nossa comunidade. 

Florianópolis, 28 de outubro de 2000 

Silvio de Souza 

Presidente 

Serviço Público Federal 
Ministeno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atuaUzação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

83.668.208/0001-08 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/03/1978 

NOME EMPRESARIAL 

UNIAO RECREATIVA CULTURAL 26 DE DEZEMBRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.614-01 - Clubes sociais, des rtIvos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUAPADRESCHROEDER 

CEP 

88.045-108 
I BAIRROIDISTRITO 

AGRONOMICA 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
FLORlANOPOUS 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

2110912002 

SlTUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 03/11/2003 às 14:33:45 (data e hora de Brasflia). 

I ~ SITUAÇAo ESPECIAL 

Serviço Público Federal 
Ministeno das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

7 AGO Z007 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 3/11/2003 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 9 I q Cf lO ISSRlDOUL -MC de t.:J 3 I ~200 ,-3 

Processon O 5'Ó."8clo, DoQ .0/5/00 . Localidade: .J.lo.~~~LQ -Se 

. ~ .~ 1'". ~ j), / 
Entidade: c;..~) LA-..ó'A.o'\c=\(> C"A... e.... 10 . 

J 

( ) Única entidade no loca1Jbairro /OU com concorrentes: U arquivado, <2\)em análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<-k:J Cumpridas integralmente - Processo instruído OS Fase) 
L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ~/l-!2003 

FANTASIA: (~ 3~), 
Y. J.lo.~~o-. i' 10 '\ , 

<20 Cumpridas integralmente. 

( 

tl..c.~'- ~~ I c::> ~~ 

Engenheiro(a) responsável:_-f-__________ _ 

SIAPE: )g~ "2 r '2> 
7 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ({05~)7Av~~Yv-.f'ow~ "A ~ 3Gb/Qol - ~ , 

Observações: e'="Qc.vno ~ç.QVY""""'~ /\.À~ ..r<..--

A~c:::k? 

Brasília, I ,3 / JL!2003 
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. PúbliCO FElderal 
. Se~ço c.munica~& 
'; Mlnls\eno das M ORIGINM. 

CONFERE C() 

t-lOf.1E O.lJ H;>.Zt' .. J.J 
~.-

ENDEREÇO ! .~ 

CEP, CQDE POSi 
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53820.002015/00 
ENEUZA TEREZINHA TAVARES DE ANDRADE 
Associação Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski na 366, Ap. 1)0 I - Centro 
88010 - 000 Florianópolis - SC v 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Pr,ocesso N° : 53740002015100 (Concorrente) 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 

Localidade/UF : Florianópolis/SC 

Aviso: 6 Publicação: 17/12/99 Prazo: 16/01/00 Canal: 285 

______ COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: §44ii ~~548 1 
Longitude: 1~~'J'J~22~_J @8W],2~~,J 

~]fntrõ90u documentaçãõ tempestivamente? 

I C!.l Sim o . Não 

1')1:--;;----­
~dereço da Antena Proposta: 

Rua João Car\i'alho. nO 169 A - Bairro: Agronômica. 

Rua João Carvalho. nO 169 A - Bairro: Agronômica. 

13.Ftelação de concorrentes (d <= 4000 m): 

"Nlúnd~ij)C8SScf: d)lstii1êlâ(m)~': :!$tátUS'i 
5374000201099 1870 EX1 
~74000229999 1977'ARo 

-~_._-' 

5~174000202599 3936 ARO 

Distância A:B 
IBGE 

B.977 Km 

4.[)ependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 
_____ • •• ._.___ - • - •• __ ••• _._ •••• __ o _ •••••• __ ••••••• ___ •• __ • - _, __ • ". • __ ._ • ___ ••••• ___ __" __ - ___ ••• _. ____ --_o,, 

Distância A:C 
Aviso 

.Iá)tê~. ,,;:(\PtoCêSSó?;: ;'i -;·~\~S;~:i;:;·},::!!':~:'F1IIU"ICrpiº';&"·;:;i:D~;;i'ik~!:·I;UF;~ ';:;Pls~ricla]í'i1);i:Stãfus'; 

45374000211799 Florianópolis ise ______ 2070 AR,9 
45374000200499 Florianópolis se 2070 EX1 
'45374000111799 IFlorianópolis se 2070 PAN 

~Conclusão com base na análise dos distanciamentos dó mesmo canal: 

o VIÁVEL O EXI O DEP O IND ~ ACO O OUTROS 

l~' 6.A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

7.IDeclaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

I (::!) Sim o Não 

~I\presenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7; X da Norma 02l98? l 
i I @ Sim C Não I 

Seryiço PÚblico Federal 
Mlnlsleno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

L ______________________ ___ . _____________ ::::J 
1

- -- '-----,-,---- ---.-____ o 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? l 
[ O' . Si;;;· -~)- Não', 

:.w.EiliftínilCo da -Se-d-e A'cfrillillstratlVa Ciã-E-m-Iss-orn: 

Avenida Trompowsky. n° 366/901 - Bairro: Centro. 

terça-feira. 16 de março de 2004 rptAnáliseTécnicalndividual 
Página 1 



!F.ESte endereço está sediado na área dãCOmunldade para qual a emissora pretendõ prestar o serviço? ----~.J\'aB Co~ , 
~.~ ~ I I:!J Sim O Não O Indeterminado I I F1S':~ %, 

lUR : 1N41 
~ Q ~ 
[!;Conclusão Geral (Parecer Técnico) : Ç1Q; 

r Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. - ... 
i .. ••• concorrente)arquívadc6. Pedir projeto técnico. 
! 

L-~ __________________________________________________________________________ --J 

}y'-t'O'~d::J~J.$ 
Nom. do (,) EO'''h::1) 

) 

( 
\ 

terça-feira, 16 de março de 2004 rplAnálise T écnicalndividual 
Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° g) <19 la ISSRlDOUL -MC de ...23 1~/200?J 

. Localidade: J-€..oJv;.Q,~(m~ ,-SC , 
D., /' 

:f ILQ/lA AE2'C).... 12.-- 10, Entidade: ~ c:..c--c.o.-LJ 
~ 7 

( ) Única entidade no 10callbailTo lou com concorrentes: OV arquivado. L)em análise, Uem exigência, U instruido 

ExIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ~I O 'l 12004 

FANTASIA: l ~ ~'») 

, J (~ 
y lo~~ ~..)O . 

L-J Cumpridas integralmente. 

( 

Engenheiro(a) responsável:_+=~,--_. ~-=--,<",_. _________ _ 

J~E: h2>Zu 1 r~ 
J 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

():(.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Serviço Público Fede~I 
Ministeno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Observações:: __ ~~~~~~~~~_~~~~~~~~~~~ __ ~dl~~~;;;;==~==~ 
0\0 t:crJ;Q"M.;ííô 

DI~ETORIA: l ~j~9 ) ,At C>-- ~ c2"1 I (01'0 5 - ~Ch:J-O ~ O Ct Ovy\.-e--:) 

J c-L.d-z:..- C0CL-' 3 I I o "1'/ 0"1 l C,,-lÚL,''-'l'0t:,ojJ cU- \9 j oL-D·"",~ ____ G~) ~~~"t{c 

Brasília, / s lO 2> 12004 



,...-. 

<:\9S Co. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~. ">ç;, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I ~fS~ .. 1~ ~ ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Ul u oca. N lJj 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oe.ste - sala 300 - 70044-900 - BraSiliaIDP~.& 061 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 - g 

Brasília,IS de Março de 2004. 

Ao Senhor 
ENEUZA TEREZINHA TAVARES DE ANDRADE 
Associação Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski, n° 366, apto 901 - Centro 
88010-000 - Florianópolis / SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise re~lizada no processo n.o 53820.002015/00, na localidade de 
Florianópolis - SC, no qual essa Ei1#tIade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando â análise da documentação em resposta ao Oficio nO 9199 de 
23109/03, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria nO 191, de 06108/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam I'abllêlt!:l I 
conforme abaixo indicado: Mlnlslllrlo das comu:'~Ç6eS 

CONFERE COM ORIGINAL 
- No Estatuto Social encaminhado consta: 

. Cabeçalho - "Floripa é 1 O" 

c) Desta forma a Entidade deverá encaminhar: 

o 7 AGO 2887 

- cópia de seu Estatuto Social, na íntegra, e devidamente registra o no ivro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação de sua denominação so aI n cabeçalho, 
de forma a estar indicado, uniformemente a sua correta denominação, qual seja:' ociação Civil 
Floripa é 10"; fJZ ~ \'~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosarnen~~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



- , 
ASSOCIAÇAO CIVIL FLORIPA E lO! 

CNPJ 03.497.322/0001-86 

Florianópolis, 22 de abril de 2004 

pA I H i8T~R 10 O,Jl.8 C:OMU!·'~ I C,iJ.Ç:JJ E 8 

BR,ú,BILl.u, - DF 

'\) ;'5;rOOO 0'!9197/200&-S5 

Carlos Alberto Freire Resende ~~R 
ir-- Diretor do Departamento de Outorga de ServiçoS,\jSi"lÜOil-0889 

Prezado Sr, 

Vimos, através deste, encaminhar os documentos solicitados através do ofício número 
2469j2004jRADCOMjDOSjSSCE-MC, datado de 19 de março de 2004 e postado em 
Brasília no dia 30 de março do corrente. 

Gostaríamos ainda de informar a mudança de endereço da sede da entidade, conforme 
determina a legislação. 

Também estamos encaminhando alteração do estatuto de acordo com o que descr ~ Público Federal 
Novo Código Civil, sob orientação do Cartório de Registro de Títulos e Document ~,~O das Comunicações 
Florianópolis, com o novo endereço da sede além de declaração de que a sede RE COM ORIGINAL 
encontra-se dentro da área a ser abrangida pela estação. Em anexo, informam s as O 7 
alterações realizadas no estatuto. O Z007 

Já estamos providenciando também junto 'a receita Federal, a alteração do enqr~~~=====J 
que consta no cartão do CNPJ. ~ 

Atenciosa mente, 

Eneuza Terezl ~ ; M.~ÇIJ~~trade 
Diretora Presidente 

CGSI 
Alexandra 



r 

1""'. 
( 

Alterações Estatutárias realizadas e aprovadas pela 
Assembléia Geral em 21 de abril de 2004 

1 - Alteração do cabeçalho para ASSOCIAÇÃO OVIL FlORIPA É 10!, de acordo com 
ofício do Ministério das Comunicações 

2 - Alteração de acôltlo com o Novo Código avil, sob orientação do cartório de 
Registro de TltUlos e Documentos de Florianópolis 

a) alteração dos termos SEM FINS LUCRATIVOS para SEM FINS ECONÔMICOS nos 
artigos 1°. e 21°. 

b) Indusão do novo endereço da sede no Art. 2°. . 
c) Alteração do termos SÕOOS para ASSOCIADOS em todos os artigos, itens e 

alíneas do estatuto que continham a denominação errada 
d) Indusão do parágrafo 3°. do artigo 3°. citando os direitos dos associados 
e) Indusão do parágrafo 4°. do artigo 3°. citando os deveres dos associados 
f) Indusão do parágrafo SO. do artigo JO. citando os requisitos para admissão de 

novos associados 
g) Indusão do parágrafo 6°. do artigo 3°. citando os requisitos para exdusão e 

demissão de associados 
h) Indusão do parágrafo '1'. do artigo 3°. citando os requisitos para exdusão e 

demissão de associados 
i) Indusão das alíneas jn e "k", do artigo 6°., descrevendo outras duas atribuições 

da Assembléia Geral. 
j) Indusão do PARAGRAFO ÚNICO no artigo 6°., descrevendo o número mínimo de 

presentes nas Assembléias Gerais para deliberar assuntos. 
k) Alteração do artigo '1'., no que diz respeito ao número mínimo de associados 

para convocar assembléia geral 
I) Transferênda do art 23°. para o "novo" PARAGRAFO ÚNICO do artigo 6° '5 rvI P" . 

d d I I • d . ntes . Asse bl I. r,....· e ço ubhco Federal escreven O O numero mlmmo e prese nas m elas\:n:l aIs pa Ministeno das Comunicações 
deliberar assuntos. CONFERE COM ORIGINAL 

m) Transferênda do PARAGRAFO ÚNICO do "antigo" artigo ~ para o "no " artigo 
2JO. O 7 A O Z007 

3 - Indusão, no parágrafo 2° do art 12°, da não remuneração por parte da di 

Atendosamente, 

Eneuza Te h Andrade 
Diretora Presidente 

Rodrigo De La Vea:hia 
Advogado 



) 

r 

) . 

r 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1° SUB-DISTRITO DA CAPITAL 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
PESSOAS JURÍDICAS 

IOLE LUZ FARIA 
OFICIAL TITULAR 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REGISTRO DE: 

ALTERAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO EM GERAL E SOCIEDADES CIVIS SEM FINS ECONÔMICOS: 

1. Requerimento ao Oficial do Cartório, solicitando o registro da altemção, constando o n° do registro 
anterior. Assinatum do representante legal da entidade (geralmente presidente), com finna reconhecida; 
(Lei 6.015/73, art. 12l.) 

2. Ata de aprovação da altemção estatutária, constando o estatuto altemdo na integra, assinaturd do 
representante legal da entidade (geralmente presidente) e assinatura com visto de mn advogado inscrito 
na OAB. Rubrica de ambos em todas as folhas. O documento deve vir no minimo em duas vias originais 
ou original mais 01 (uma) cópia autenticada. Cópia da lista de presença, caso não faça parte da Ata 

3. Estatuto a1temdo assinado pelo representante legal (gemhnente presidente) e por um advogado inscrito na 
OAB, constando o visto de ambos em todas as folhas. O documento deve vir no minimo em duas vias 
originais ou original mais 01 (uma) cópia autenticada. (Parágrafo 2°, art. l° da Lei 8.906/94) 

4. Relação da Diretoria, constando, nome completo, CPF, RG, endereço residencial, profissão, Estado Civil 
e nacionalidade. 

NO ESTATUTO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ CONSTAR: 
(Lei 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/03 - Novo Código Civil Brasileiro) 

"] - denominação, osfins e a sede da associação; 

.t Serviço Público Federal 
Ministeno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

]] - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 
]]] - os direitos e deveres dos associados; 
]V - as fontes de recursos para a sua manutenção; ,.=:;t=======::J 
V - modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos; / 
VI - as condições para alteração das disposições estatutárias e para dissolução. "(Código Civil Compara e/ 
Art. 54. p.17). 
Art. 59 - Da Assembléia Geral (alteração Estatuária e destituição dos administradores - aprovação de dois 
terço dos associados presentes) 
Art. 61 - Dissolução da associação .. 

Rua Vidal Ramos, 53 -sI. 106 Ed. Crystal Center-fone (48)223-6131, fax (48)222-9290 -Fpolis - se 



ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 
(Alterado em 31-07-2003, aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária) 

r ~~s CQ~~ 
~. ~~ 
• Fls.: A.I/~ " 

~Rubrica:/,; I 
\~ -~ j 

(Alterado cabeçalho. e demais termos em desacordo com ° Novo Código Civil. em 21-04-2004, aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária) 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo I - Da Denominação, Sede e Finalidades. 

Artigo 10. A instituição Associação Civil Floripa é 10 é uma associação civil sem fins econômicos, 
filantrópica, de caráter assistencial, social e cultural. A instituição tem por objetivos: (a) promoção da 
assistência social; (b) promoção da cultura, defesa e conservação do patrimôriio histórico e artístico; 
(c) promoção da educação; (d) defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; (d) promoção do voluntariado; (e) promoção do desenvolvimento 
econômico e sociafe combat(:l à pobreza; (f) experimentação de novos modelos sócio-produtivos e de 
sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; (g) promoção de direitos 
estabelecidos, construção .de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de Interesse suplementar; (h) 
promoção da ética, da"paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
universais; (i) proteçã<tda família, maternidade, mancia, adolescência e velhice; (j) amparo à crianças 
e adolescentes carente~; (k) a execução de serviços de radiodifusão comunitária e (1) estudos, 
pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades nominadas neste artigo. 

. . 
Artigo 2°. A instituição tem sede e foro na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, e está 
localizada dentro da ár.ea de ábrangê,ncia da estação, sito a rua Waldemiro Pereira Carpes Filho, No. 
35, bairro Agronômica,~'CEP88025-045, podendo, entretanto, sua diretoria, independentemente de 
autorização da Assembléia Geral, criar .ou fechar escritório ou filiais em qualquer ponto no país e no 
exterior a seu critério, sendo ·indetermiD.ado O seu tempo de duração. 

Capítulo II Da Constituição Social. 

Arti 30 A' . . N' . 'd d . d f d d I -JSoilrvl~l!úbJj~ Fed ral go . mstituiçao e Cdnstitui a ~ assocIa os un a ores, aque es que PalllMUi\gMttlfdWCom6nicaçOes 
Assembléia de sua constituição; de associados efetivos, pessoas físicas ou jurídicas, . '~M: ~M!6RIGINAL 
quadro. social da instituição, os quais deverão contribuir financeiramente e/ou com trabal o voluntário / 
para a instituição; e, de associados colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas qu cont:í1' 
eventualmente com recursos financeiros ou serviços voluntários para a consecução dos objetiv- s 
instituição, admitidas ao quadro social. 

Parágrafo 10. Todos os associados poderão votar e ser votados para os cargos de direção 

Parágrafo 20
• As pessoas jurídicas participantes do quadro societário far-se-ão representar nas 

Assembléias por um delegado credenciado. 

Parágrafo 3~ São direitos de todos os associados: 
1 - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11 - Participar, com direito a voz e voto, das Assembléias Gerais; ........ 

n.OC. EP~$<> 
~ v 'lO 

i:;f. • ~ÓI. oripa e 10l/estatuto rad' 
õ::! te::. ~\ 
if 1°. SUB. DISTRITO ~'~I 
ci fole Luz Faria (5;V 
~ Oficiai :~I ..,... (." 

... .li 
,,<,o vi'" \ ... < tI.' '1:'-1.f.1 

";;'~'liNÓPQ\'\'Õ ~" 
""""'~' ,-~~ 



Parágrafo 40. São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II - acatar as decisões da Diretoria; 

Parágrafo 5'. Todo cidadão residente na área de abrangência da e.vtação poderá .ve avsociar a 
Associação Civil Floripa é 10, mediante requerimento á diretoria, podendo ser excluldo por cometer 
falta grave ou conduta que se revele indigna da Associação, desde que aprovado pela Assembléia 
Geral. 

Parágrafo (f. Qualquer associado que cometer laba grave ou conduta que .ve revele indigna da 
Associação, poderá ser excluldo/demitido,desde que aprovado pela Av.vembléia Geral por maioria dos 
presente, não podendo deliberar em la. convocação sem a maioria absoluta dos associados ou nas 
convocações seguintes com menos de 113. 

Parágrafo -r'. O associado poderá pedir sua exclusão/demissão da associação através de documento 
remetido a diretoria. 

Artigo 4°. Fica instituido o titulo de lISSocilldo benemérito, a ser conferido àquelas pessoas, fisicas ou 
juridicas, por atos relevantes em fuvor da instituição, por indicação da diretoria e mediante aprovação 
da Assembléia Geral. 

Artigo se. Os associado.v não responderão, seja subsidiária ou solidariamente, peJas obrigações 
contràfdas pe18 instituição. 

Capítulo m - Da Administração e Órgãos Auxiliares. 

Artigo 6°. A Assembléia Geral é órgão soberano da instituição, com as atnlmições e poderes que lhe 
são conferidos por lei, e particu1annente: 

a) eleger o Diretor-Presidente e os membros do Conselho Fiscal; 
b) propor e aprovar a exclusão de associados de qualquer categoria, ctüa conduta se revele' 

associação; 
c) aprovar a conferência do titulo de associado benemérito; 

tnJAIj l-'1àbliC6 ftêderial 
MiHlflli1f10 dl!ill· COlfiunlCl1lç6Qs 
CONf:eAE OOM ORIGINAL 

d) aprovar o relatório, balanço e prestação de contas anuais da diretoria; 
e) autorizar e deliberar sobre matérias de interesse da instituição; 
f) autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração oU gravame dos bens ' 

pertencentes à instituição; 
g) apreciar e aprovar a criação de estruturas administrativas; 
h) aprovar a realizações de convênios, acordos, ajustes e contratos; 
i) resolver os casos omissos neste Estatuto. 
j) alterar os estatutos 
k) destituir os administradores 

Parágrafo Único - Para alterar os estatutos e destituir os administradores faz-se necessário 
Assembléia Geral convocada especialmente para estes fins, com o volO concorde de 2/3 dos 
associados presentes, não podendo deliberar em r. convocação sem a maioria absoluta dos 
associados ou nas convocações seguintes com ,fllenot'Fde.J/3. 

1~.'J)t. t: Pê'$~~ 
J' .~" d' . 

" ~. 
~ ~ la, sua. DISTRITO 'é!. 
I. (J) fole Luz "'arz'u !2 "\l.l r, n. 
~ >;..<t.. ()ficlol ~ 

":\ ... I~-(\ :Y') , 

'\<::;~,~;22!~)..l~:.:~/' 

__ JFIoripaelO!leslaluloedio-IIIIldifX:ado()4..2004.doc 

),~ 
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Artigo 7°. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, para aprovar o relatório, ba\anço 
e prestação de contas anuais da diretoria, dentre outros assuntos, e extraordinariamente, sempre que 
convocada pela diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 de seus associados fundadores e efetivos, 
cuja pauta deverá ser encaminhada juntamente com a convocação. 

Parágrafo 1°. A Assembléia Geral poderá ser realizada através de tecnologia disponível a todos os seus 
associados, que permita a participação efetiva e comprovação de presença. 

Parágrafo 2°. A Assembléia Geral será convocada com prazo mínimo de cinco (5) dias, mediante aviso 
a todos os associados, por qualquer meio de comunicação, de acesso direto ou indireto, desde que 
devidamente comprovada sua realização. 

Parágrafo 3°. A Assembléia Geral será instalada com o "quorum" mínimo de cinqüenta porcento 
(50%) dos associados fundadores e efetivos, em primeira convocação e com qualquer número em 
segunda convocação meia hora depois. 

Parágrafo 4°. A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor-presidente da instituição ou, em sua falta, 
pelo secretário. 

Parágrafo 5°. As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas através de votação aberta e por 
maioria simples de seus membros. 

Artigo 8°. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da instituição, sendo composto por três (3) 
conselheiros, sendo seu presidente, exclusivamente, associados fundador ou efetivo eleito pela 
Assembléia Geral, e os demais membros, facultativamente, associados ou representantes da associação 
civil, indicados pelo presidente da Assembléia e referendados pela mesma, com mandato de cinco (5) 
anos. 

Artigo 9°. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar os atos da diretoria da instituição e verificar o cumprimento de seus deve~es~le~a:!.:i· s~~_--:-_ .. 
estatutários; Serviço Público Federal 

b) opinar sobre o relatório anual, pertinente às atividades da instituição e sua situaçã ~~A~13Mê!;~munlcações 
frnanceira e contábil, fazendo constar do seu parecer infonnações complementar f~tleEJmgar ORIGINAL 
necessárias ou úteis à deliberação da diretoria; 

c) opinar sobre o orçamento anual ou plurianual da instituição quanto aos aspectos d O 2007 
econômica e financeira; 

d) examinar e emitir parecer sobre as demonstrações frnanceiras da instituição e sob e os 
dados concernentes à prestação de contas e aos relatórios anuais; 1=:::;z:;::======:J 

e) recomendar à diretoria da instituição a adoção de medidas corretivas que julgar convenie 

Parágrafo 1°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, 
por deliberação própria ou quando convocado. pela Diretoria. 

Parágrafo 2°. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registradas nas atas de suas reuniões. 
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Artigo 10. O Conselho Comunitário é o órgão de fiscalização e assessoramento de serviços de 
radiodifusão comunitária, com os objetivos primordiais de acompanbamento da programação da 
emissora com vista ao atendimento exclusivo da comunidade e, fiscalização da observância dos 
princípios estabelecidos no artigo 4° da Lei 9.612199. 

Parágrafo l°. O Conselho .Comunitário será composto por no mínimo cinoo (5) representantes de 
entidades da comunidade loca], desde que sejam estas legaImente constituídas. 

Parágrafo 2°. O Conselho Comunitário somente será composto e entrará em atividade, quando 
autorizada esta associação à execução de serviços de radiodifusão comunitária.. . 

Artigo 11. A administração da associação se furá através de diretoria executiva, com a competência 
expressa neste estatuto. 

r Artigo 12. Constituem a diretoria da instituição, o diretor-presidente, o secretário e o tesoureiro todos 
eleitos pela Assembléia GeraI. com mandato de cinco (5) anos, permitida reeleições. 

Parágrafo 1°. Os cargos de diretoria da entidade somente caberão a brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de dez (lO) anos. 

Parágrafo 2°.. Os cargos de diretoria só podem ser ocupados por associados, que não perceberão 
remuneração por esta atividade. 

Artigo 13. Compete à diretoria: 

a) expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da associação; 
b) cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as DOIDJas e deh"berações da Assembléia GemI; 
c) definir a programação e o orçamento anual da instituição, bem como acompanhar sua execução; .~ 
d) admitir· iado 1ab rado . Senr; assoe s co ores;. Iv,. . Ço PÚbf 
e) preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios patrimoniais e, c~~Sleno da~~:ecJe~al I 

financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, à Assembléia GemI; f:F:RF: COM ~unlca~s 
f) proporcionar à Assembléia GemI e Conselho Fiscal, por intennédio de seu diretor-presidente, as RIGINAL 

infonnações e os meios necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições; MO lOf! 
g) submeter à apreciação da Assembléia Geral a criação e extinção de órgão auxiliares. _____ d7 

Artigo 14. Compete ao Diretor-presidente: 

a) orientar, dirigir e supervisionar as atividades da associação; 
b) cumprir e fàzer cumprir o Estatuto, as nOIDJas e as orientações da Assembiéia Geral, Conselho 

Fiscal e Diretoria; 
c) convocar e presidir a Assembléia Geral; 
d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com 

entidades públicas ou privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de assegurar a plena 
realização dos objetivos da associação, observadas orientações da Assembléia Geral e Conselho 
Fiscal; 



f) manter contatos e desenvolver ações junto à entidades públicas e privadas para obtenção de 
recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a 
instituição; 

g) admitir, promover, transferir e dispensar empregados da associação, bem como designar os 
dirigentes de seus órgãos, cujo quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços (2/3) 
de trabalhadores brasileiros; 

h) representar a associação em juízo ou fora dele, podendo delegar essa atribuição, em casos 
específicos, e constituir mandatários e procuradores; 

i) submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, anualmente, a prestação de contas e os 
relatórios correspondentes ao exercício anterior; 

Artigo 15. Compete ao Secretário: 

a) assessorar o diretor-presidente e substituí-lo em suas ausências ou impedinientos; 
b) secretariar os trabalhos da Assembléia Geral; 

r· c) executar outros trabalhos que lhe forem atribuídos pelo diretor-presidente ou Assembléia Geral. 

Artigo 16. Compete ao Tesoureiro: 

a) assinar, juntamente com o diretor-presidente, documentos relativos à sua área de atuação; 
b) supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da associação; 
c) abrir a movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos juntamente com o diretor­

presidente; 
d) dirigir e fiscalizar a contabilidade; 
e) supervisionar a elaboração de balancetes e da prestação anual de contas da associação; 

Artigo 17. É vedada a utilização da denominação social para a prestação de avais ou fianças.9-e favor. 
S~rvIÇo ;..o·uoi;co Federal 

Capítulo IV - Do Patrimônio, Rendimentos e sua Aplicação. M/nlsteno das Comunicações 
CON~FRF. (:0M ORIGINAL 

Artigo 18. Os recursos e o patrimônio da instituição provêm de contribuições de seus as ociados, de 
verbas a ela encaminhadas por instituições de obras sociais e afms, de produtos e se . ços elAGO 2007 
comercializados, bem como de doações e subvenções. 

Parágrafo 1°. Todos os bens e recursos serão integralmente aplicados na consecução de se~· s:.õobjeftmas:::===:::::J 
sociais, sendo vedada a distribuição entre seus associados, diretores, empregados, cola r ores ou 
doadores, de eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante exercício de suas atividades. 

Parágrafo 2°. A alienação ou aquisição de bens imóveis far-se-á mediante autorização da Assembléia 
Geral. 

Capítulo V - Da Dissolução. 

Artigo 19. A institUição entrará em liquidação ou dissolução nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim, mediante o voto favorável de 
pelo menos dois terços (2/3) de seus associados fundadores e efetivos. 
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Artigo 20. O diretor-presidente é o liquidante nato da instituição. Em caso de impedimento declarado 
pelo mesmo, a Assembléia poderá nomear outro membro do quadro participante. 

Artigo 2i. A mesma Assembléia que deliberar a liquidação ou disso1ução7 poderá determinar a 
destinação do patrimônio remanescente a oUtra instituição, sem fins econômicos, declarada de utilidade 
pública, com objetivos iguais ou semeJhantes, e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social 
(C. N. A S.); sem prejuizo da liquidação que não se aterá, no atendimento do passivo, a qualquer 
prévia destinação. 

Capítulo VI - Das Disposições Finais. 

Artigo 22. Oexercicio financeiro da instituição coincidirá com o ano civil 

Artigo 23.No caso de autorização da execução de serviços de radiodifosão c01llll1lÍlária. a Associação 
Civil Floripa é J O não poderá alterar seu estatuto. sem que haja prévia autorização dos órgão 
governamentais competentes de gestão e fiscalização dos mesmos. . 

C' 
. cf' "f-? 

Florianópolis, 21 de abril de~ 
~ó! 

Se/vIço Público Federal 
lq Minlslerlo das Comunicações 

RE COM ORIGINAL 

Z007 
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Ata da Assembléia Geral Extraordi~ária da ~~.:' 1?1J~ 
Associação Civil FLORIPA E 10. ~Ubrica. t.! 

'9& _ 

Aos vinte e um dias do mês de abril de 2004, às vinte (20) horas, à Rua Waldemiro Pereira ' 
Carpes Filho, No. 35, Agronômica, Município de Florianópolis, Capital do Estado de Santa. 
Catarina, onde tem sede e foro, reuniram-se em Assembléia Geral os abaixo assinados, 
associados da entidade, atendendo à convocação efetuado por Edital, para deliberação da. 
seguinte pauta: (1) Alteração do Estauto, (2) alteração do endereço da sede da entidade, e (3) 
Assuntos Gerais. A hora marcada, os trabalhos foram abertos pela presidente da entidade, 
senhora Eneuza Terezinha Tavares de Andrade. Por determinação do presidente, o secretário 
procedeu a leitura da pauta (em anexo) e abriu-se a discussão. O sr. Rodrigo lúcio Coelho 
informou dO'recebimento do ofício número 2469/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 19 de 
março de 2004, onde o Ministério das Comunicações solicitava o encaminhamento do PROJETO 
TÉCNICO da rádio, além da solicitação da alteração do cabeçalho do estatuto, já que a 
denominação Que constava em tal documento é diferente de todas as demais denominações 
documentadas. Falou ainda que o Cartório de Títulos e Registro de Documentos de Florianópolis 
não receberia o estatuto para registro caso alguns termos não fossem adaptados, de acordo com 
o Novo Código Civil. O Sr., Rodrigo apresentou proposta de alteração do cabeçalho do estatuto e 
das nomeclaturas que, depois de votadas, foram aprovadas por unanimidade, conforme modelo 
em anexo. Em relação a proposta técnica, o sr. Paulo Vitor Tavares apresentou documentação 
solicitada e comprometeu-se em terminar tal Projeto até o prazo determinado pelo referido 
ofício. Após os esclarecimentos em relação ao Item 1 da pauta, deu-se seqüência ao Item 2, que 
seria sobre a alteração do endereço da sede da entidade. Por sugestão do associado Reinado 
Pacheco, propôs-se a alteração do endereço da sede da entidade para seu endereço e que este 
se responsabilizaria por receber todas as correspondências com todo o zelo. O Sr. Paulo Vitor 
Tavares, convidado da Assembléia Geral falou sobre a necessidade da sede da entidade estar 
dentro da área de abrangência da estação. O Sr. Reinaldo falou que o endereço proposto 
localizava-se exatamente ao lado do local onde a estação estava sendo proposta, localizando-se 
então dentro da área de abrangência da estação. A proposta foi colocada em v·~~-~~~. ~~ __ _ 
aprovada por unanimidade, com a indicação de Incluir no estatuto tal endereço, de' r PNs't Federal 
novo código civil. O Sr. Rodrigo apresentou proposta da inclusão do endereço do ~~~'e'b~~~I~:~ 
depois de votada, foi aprovada por unanimidade, conforme modelo em anexo. Pas ndo ao item 
3 da pauta - Assuntos gerais, a Diretora-Presidente franqueou a palavra aos pr: sente r, 2007 
quem quisesse se manifestar sobre outros assuntos. Reinando silêncio, a A se p 
suspensa temporariamente para lavratura da Ata, permanecendo no local todos 5 5 I 

C~~rta a Assembléia, o Secretário procedeu a leitura submetidal f~\ ~~~e~==d 
S ""i!f ~~inada por todos os associados presentes. -

~S .... . 
Diretor-Presl ~ ._-~ Associadoc-::::f=t::::::::s-~~ ., I-
Secretario 

Tesoureiro 

Associado 

Associado 

Associado 

Associado 
Associago 

ORfe~i.~tll"\l drelTítuloS e. Doculllentos/R.C.Pessoas Juridicas 
lCla: o é Luz Farla 

Ofic,i~l, Maior: Maria Faria de Souza 
Rua V~.da.l Ramos, 53 51 106 CEP 88010-320 Fpo1is/SC 
Pr()~bcolado Sob o nº 194645 no livro 30-A 
Reglstrado Sob o nº 009450 às 115 161 . e 
Florianópolis, 30104/2004 Selo.: R$ Is~~t~lVro A-44 1)~d"ft 
Ellol.: RS Isento O Oficial. SO:~~ 
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ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 1.0 ! 

Edital de Convocação - Assembléia Geral 

Em cumprimento ao artigo 7° do estatuto social de nossa associação, vimos por meio deste 
edital, convocar Assembléia Geral Extraordinária para o dia deliberar sobre a seguinte pauta: 

1 - Alteração do Estatuto, de acordo com ofício encaminhado pelo Ministério das Comunicações 
e por orientação do cartório de Registro de Documentos de Florianópolis. 

2 - Alteração do endereço da sede da entidade 

3 - Assuntos Gerais 

Data: 21 de abril de 2004 rS~rvlç.o Público Federal 
•• Mlnlslano das ComunicaçOes 

Local: Rua Waldemlro PereIra carpes Filho, No. 35 CONFERE COM ORIGINAL 
Agronômica - Florianópolis - se 

eEP 88025-045 o Z o 1007 

Horário: 20:00h 

Florianópolis, 08 de abril de 2004 

Eneuza T~kdrade 
Presidente 

/ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que o endereço da sede da Associação Civil Floripa é lO! 
descrita abaixo, esta estabelecida dentro da área a ser abrangida pela estação. 

Endereço da Sede: 
Associação Civil Floripa é lO! 

Rua Waldemlro Pereira carpes Filho, No. 35 
Agronômica - Florianópolis - SC 

CEP 88025-045 

FlOrianópolis, 22 de abril de 2004 

•

_------:..;:0.... ".;,,/!';~~' Público Fed~r;J1 
~ 1 r{""\, \.r'L i IvMistério dali ComuI1IC1(:Oes 

ENEUZA TERE A~REI&E ANDRADE CONFF.,~E C0M ORIGINAL 

Diretora-Presiden ~ ! nso 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , Fls.: 11';\ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~Rubrica: ;J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasfiiaIDP\9&, - J 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61)311-6617 

Oficio n~l( 69 12004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ENEUZATEREZ~TAVARESDEANDRADE 
Associação Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski, nO 366, apto 901 - Centro 
88010-000 - Florianópolis 1 SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /3 de Março de 2004. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53820.002015/00, na localidade de 
Florianópolis - se, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio nO 9199 de 
23/09/03, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6~11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria n° 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) diante da documentação constante dos autos de seu processo, conStatou-se que a 
Entidade inêlicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das Ou1e:nrviS,Ço:-:"~Ub~lIco-..F:-ed-e-ra-I-.... 
conforme abaixo indicado: Minlslerio das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 
- No Estatuto Social encaminhado consta: 

. Cabeçalho - "Floripa é 1 O" 

c) Desta forma a Entidade deverá encaminhar: 

- cópia de seu Estatuto Social, na íntegra, e devidamente registrado no Livro "~" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação de. sua denominação social no cabeç , 
de forma a estar indicado, uniformemente a sua correta denominação, qual seja: "Associação Civil 
Floripa é 10"; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

In/DOS/SSCElMC 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 



Associação Civil Floripa é 10 
CNPl 03.497.322.0001/86 
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Florianópolis, 30 de abril de 2004 

(~) 
'----.--/ Prezado Sr, 

o 

Comunicamos ainda, que não estamos encaminhando a ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, constante do Item VIII, do item 6.11 da Nonna 
Complementar 02/98, por orientação do Engenheiro. 

Segundo suas informações, para emitir a ART necessita-se a OUTORGA DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO já que, necessariamente, precisa constar no 
documento a data para início e fim da instalação, infonnações ainda não previstas 
ou conflnnadas. 

ree~o, agradecemos. 

AteRclosamente, 

~/ k \C-..\ ~ '-',H\ ... ~ftõ \V Eneuza Tavares de Andrade 
Presidente 

Serviço Público Federal 
Mlnlfít~rl" das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SeQfetaria de Serviços de Radiodifusão ~ SS~ 
Departamemto da Outorga e Licenciamento ~ DOUL 

1-seRVlço 
LBa.diodifU$~.9.,2!R"'"itâria - RadComJ . 

3 ~'IOENTIFtCAÇÃO DA 

Perdas na linha (Pl} = L.At 
100 

.€lJ 
10 

Efjçiêneia da linha (EF) = 10 



9 - POTENCIA E.FenVA IRRAPJADA (ER,P) ... . •. 

ERP(d9k) .. 10 109 {Pt.' Ght. Gvt, 1\ ):'10 i'K) (fl/l15K.. 1..x....LxO/J!J> ""A' I ~9~alc. 
pt ., Pl)tência do lransmiS$()r, em kW. 
G*,t..,. GanhQ da antena, nO plano :hof!.z.ontal, em vez.es. 
Gvt.,. Ganho da antena •. no. p,1c,mo vertiCal, em vez~. 
11 ... Eficiêncla da Unhá detransmissâo. 

_......-:::::~:f::::::::::::::::;:::::;~ Obs.: ApÍ)têncla. efe~ irradiada (ERP) P9f emissora do RadComdeverã ser ~Uàl Ou inferior a 25 
Watts. .. 

w:..L-...l-.I..I....;LJ I 1 '·L.lJ 1lliJ~l!JlIO IO!lf/ . 

I ..... w., .. __ .. • ...... ___ _ ,------,-.y. ........ ~.-..... 

{Il)Ut-1 RadCom 02. 
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ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO T.ERRA 
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• Fal>;<l de operação: 88. 108 MHl 
110 ·130 MHl 
136· 174 Mliz 
220 - 250 MHz. 
.50·410 MHz 

• GUllho. unitário 
• Impedâncla nominal: 50 ohms 
• Relação de ondas eslacionàrias: 

alw i.-.:o UI;! l,6/'1 
• Irrs(1iação: omnldirecional 
, Polllncia: 900 Walts 
• Concr:t(ll': tipo UHF fêmea 
• f'=ixf.lçt\o: Maslro até 35rnlTl fi 
, Co!\strulda em alumínio e latão 

prateado 
• Resislêncl" ao vento: 120 I<m/h 
• Pêso do conjunto: 1,0 kg 

..... ... --------... -------_.---r;~~~-_ 
OIAGRAMA DE IRRADIAÇAo HORll,ONTAL 

N 

1. MONTAGEM LATERAL 2· MONiAGeM NO TOPO 3, MONTAGEM LATERAL 

[ .... ~ 7't' ~ (, l .• >---1 .> t.,...>-
I) J 1 - . 'I ~ , .,', -1 - . --I I '~1 . 

.... _-_. ------. __ .. -._---. _._ .. -- ---_._--_.- - '--"-

. -- .. ,_ ............ -.. . --'~ TECLAR - Equi'p'ani~ii'tos 'Eletrôní~os .Ltda. 
Pra-a da Pirâmide, 120 - C(~ixa Posta/127 - C"EP 37540 ... 000 

Santa Rifa do Sapllcaí - MU ~ Tel/Fax: (035~471-3385 

o 2007 
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DECLARAÇÃO 

Conforme exigência da alínea II do item 6.11 da Norma 02/98 que complementa a 
Lei 9612 de 19 de Fevereiro de Í998 do serviço de Radiodifusão comunitária, declaro, 
na qualidade de representante legal da Associação Civil Floripa é 10, que na ocorrência 
de interferências prejudiciais causadas pela estação da mesma, interromperei 
imediatamente as transmissões até que os problemas sejam sanados; e que na ocorrência 
de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, também interromperei suas transmissões; 

Florianópolis, l3 de Abril de 2004. 

En~~ade 
Presidente It 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a instalação da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
pertencente à Associação Civil Floripa é 10 não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos. 

Florianópolis, 13 de Abril de 2004. 

Enge O Eletricista 
CREA- C - 23.865-0 

, Serviço Público Federal 
MlnI$ierio das ComunicaÇÕes 
CONI='ERE COM ORIGINAL 



DECLARAÇÃO 

Conforme a alínea IX do item 6.7 da Norma 02/98 que complementa a Lei 9612 de 
19 de Fevereiro de 1998 do serviço de Radiodifusão comunitária, declaro que a cota do 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante da Associação Civil Floripa é 10 
é de 24 metros em relação ao nível do mar, portanto, não tem desnível· maior que trip.ta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em tomo do 
local do sistema irradiante, possibilitando o atendimento do disposto no item 14.2.7.1 da 
mesma Norma. 

Florianópolis, 13 de Abril de 2004. 

Enge . O Eletricista 
CREA- C - 23.865-0 

S7ryiço Público Fed;:;;;---I· 
MInistério das ComunicaçOe , 
CONFERE COM OR'G'NA~' 
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PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária pertencente à 
Associação Civil Floripa ~ 10 atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBm da emissora não fica situado a mais de um 
km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Florianópolis, 13 de Abril de 2004. 

Engenh' Eletricista 
CREA-S 23.865-0 

Serviço PObllco Federal 
Mlnlsléno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



1. CONSTRUÇÃO .' 

1.1 Condutor Interno 
O condutor interno pode ser de cobre eletrolitico 
nu ou estanhado e composto de um fio sólido ou por 
uma corda. Em aplicações que nece'ssitem de alta 
estabilidade, o uso de um condutor de cobre com 
alma de aço (Staku) é o mais indicado. 

1.2 Isolação/Velocidade de Propagação 
Isolação (dielétrico) êr Vr 
PE ~ólido (PE) 2,3 0,66 
PE celular (PEC) 1,5 0,82 

ç~ Condutor Externo 
r\ O condutor externo normalmente é formado por 

uma trança de fios de cobre nu ou estanhado. 
Em situações nas quais o efeito de uma blindagem 
simples for insuficiente, pode ser aplicada uma 
blindagem dupla eiou uma fita de poliéster 
aluminizada. 

1.4 Capa 
De PVC ou PE. 
Cabos com capa de PVC são retardantes â chama 
conforme a norma ABNT NBR-6244. 

2. CARACTERlsTICAS 
6,81 Co 

~. ~c::-
,A~: It~ 

~RUbrica; IV 
2.1 Elétricas (de acordo com IEC 46A (Se) 166) o. i 

A atenuaç~o dos cabos RADIOFLEX® é dada peiS?~ - U 
tabela abaixo. • 

11,5 
12 
20 

2.1.1 Impedância de Transferência 
A impedância de transferência caracteriza o efeito 
de blindagem do condutor externo de um cabo de RF. 
Portanto, a cobertura de um condutor externo (trança) 
é determinada pelo melhor fator de impedància de 
transferência (impedância de transferência ótima). 

2.1.2 Rigidez Dielétrica (Tensão de Operação) 
Os valores de tensão indicados são valores eficazes 
das máximas tensões de RF admissiveis (rms). O dobro 
da tensão de RF é admitida quando se trabalha com 
um impulso de tensão D.C. Os cabos podem ser 
usados para uma tensão D.C. de até aproximadamente 
5 vezes a tensão de RF. 

2.2 Mecânicas 
Nossos cabos de RF apresentam uma boa flexibilidade. 
Devem ser considerados 05 mlnimos raios de curvatura 
como demonstrado a seguir: 

* para instalações fixas: r = 5 x D. 
* para dobragens rel,et.~~;.....!?'~~~=::;--"'l 

Atenuação nom. em dBIl 

100 200 

-~:--"'--5-3----"-'-"-"---

7,9 _ .... _~ .. _ ..... ~.... 24,3 .. ~_ 4' 
5 .. ___ ._7 __ ........ _ '1,5 17 25 30 

5,4 7,9 ... ~_ ..... _-:1-::'6,'::-3 ____ -:-2,49-=-,,:::-5
7 

_ ~28,'~ 
4,7 6.4 9,3 13,2 
3,1 4,3 6,5 9,8 14,7 16,9 
18 25 36 51 

--::5:-2 -_····--5-9-· 

I 
Ql 

12 17 25 36 
"-7--'-' -·---:-10=---········_·-1-5 ·_···_···_··........,2-:-2-- 32 36 

18 25 ····_··-3-6-········· -5-'---·-----····----
.--'-~-'--.. _ .. - ._-- ........ -:"::-::-

12,1 17,3 25 35,4 

6,2 8,9 12,7 20A 

A RFS Brasil-kmP reser,,-se no direito de al1erar as <ara"eris1i", dos produtos contidos neste catálogo sem previ o f ~ 



Certificado de Homologação - Requerimento nO 0600/03 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 
Teclar Equipamentos Eletrônicos LIda. 
Praça da Piramide, 120 • Centro Empresarial 
37640-000 - Santa Rita do Sapucaí - MG 

Certificado de Homologação 
~ntransferrvel) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 23/0612003 

Página 1 de 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 20030526.02012 de 26 de 
maio de 2003, emitido pelo OCO ·IBRACE ·lnstHuto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do 
fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do serviço a que se destina. 

TIpo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

... .,. 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 
SerY;Ç<) PI~blleo ~ 

, Minisfaflo dSI> Co ~~~a, . 
J CONFI=RE caçOes I - -COM RIGINAL 

í 
nalslDOlêncíiBlsl e freqUência(s) autorizadas::'i' F~~~~~:lI:==d 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

que fundamentaram a certificação original. 

Im4)lo!ga!;ão podem ser confinnadas no SGCH • Sistema de Gestão de 

Francisco Carlos Giacomini Soares 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/CertificadolHomologacaoPNCC.asp?NumRFGCT=60... 25/04/04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
Processo N°: 53740002015/00 (Concorrente) 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 

Localidade/UF: Florlanópolis/SC 

Aviso: 8 Publicação: 17/12199 Prazo: 18101/00 Canal: 285 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

C!l Sim o Não o Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUllRADCOM 02? 

C!l Sim o Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do Item 6.11 da Norma 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

C!l Sim o Não (letra a) 

C!l Sim o Não (letra b) 

i4.Apresentou planta de arruamento, em eScala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de Instalação do 
'sistema Irradiante, com Indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo, que 
:lImlta a área abrangida pelo contomo de serviço? (nO 111, Item 6.11) 

(!) Sim o Não 

, ., , ... ,. "',.-- - .---.- ... - .... ----.''--- " .. ',.--- .... ---------.---.--,,--- ... ------ ,$êt:VI~ PÓIiIiGô F~Qirlill 
i5.Apresentou diagrama de Irradiação horizontal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, diagrama de Irradiação vertica 'Mi"l!lh~riil d;u; CI;\MU"i'3(l6es 
'especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curv tONFe~'" COM O/ll 
,distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, Item 6.11) ,IW ,IGINAL 

C!l Sim o Não 

'6.Apresentou declaração do profissional hablltado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sistema Irradiante, atende as condlçóe 
exigidas no Item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (nO V, Item 6.11) . 

C!l Sim o Não 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de 
aeródromo na localidade? (n ° VI, Item 6.11) 

C!l Sim o Não 

;8.Apresentou parecer conclusivo, assinado peio profiSSional habilitado, ãtestando que a IriSlalàção proposta atende a todas as exlgênélas das 
inormas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
;transmlssora em nenhuma direção? (nO VII Item 6.11) 

C!l Sim o Não 

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nO Viii, Item 6.11) 

o Sim C!l Não 

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

C!l Sim o Não 

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt): 0,00 DB 
10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Teclar Equipamentos Eletrônicos LIda. 

10-c. Modelo do Sistema Irradiante: PT -100 

quinta-feira, 20 de maio de 2004 rptAnallselnstalacaoEstacao Página 1 
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: i 1.Altura da antena em relaçao ao soio <;, 30m ? 

(!) Sim o Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo: 6,00 m 

12.Potêncla efetiva Inradlada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

@ Sim o Não 

'13.0 transmissor está certificado? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: 

13-b. Modelo do Transmissor: 

,13-<:. Categoria do Transmissor: 

Teclar Equipamentos Eletrônicos LIda. 

TEC-113 

2H 

'13-d. Certificação do Transmissor: 071703XXX0345 

(' : 14.1ntensldade de campo no limite da área de serviço <= 91 deu? 

@ Sim o Não 

! 15.As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do Aviso que toma pÚblico a relação das entidades SELECIONADAS para i 
a prestação do serviço? 

(i) Sim o Não 

:16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação a segunda anãllse técnica, o processo não encontra:.se Insruldo .A entidade deverá" ápresentãra ARTnão encarnlnhada. 

parecida Monteiro. 

quinta-feira, 20 de maio de 2004 rptAnaliselnstalecaoEstecao 

S~rviço Público Federal 
;·Alnlstério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ .. /Ú \. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ' ~~~_lIh i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~~;; 

~ -
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO .,.2~ C::, q /Oi'SSRlDOUL -MC de .i j / b ~ 1200 "" 
,-'} 4°11 j) ( 

Processo n o 5?>. ,- ". O 0..1· OiS / () O . Localidade: J ~ 0vx=0 rº ~ - X . 

F:ntidde: ~ c......'eecofJ 
7 

~ j~~rc:!- e- r lo . 

( ) Única entidade no local/bairro iou com concorrentes: eLo arquivado, Uem análise, Uem exigência, CJ instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(---> Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) 
(-.> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<---> Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações:-.:tQ=._~..::;...:=t_....l!~~=::-::..::c:..-=-_...:;A...~--!.Il..:..:...J'l,::....r::....:... _____________ _ 

Brasília, --2JL1 ~004 Engenheiro(a) responsável: ___ p;:L-------'-------

FANTASIA: L \h 3~ 1 
~J I" ~ (r: ~~ .e- jo . 

" 

EXIGÊNCIAS 
7 

'DICAS: 

<2SJ Cumpridas integralmente. 
<---> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

7 AGD Z007 
SEDE:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~4ll~~~~--

DIRETORIA: l ~ .iOq) Mo-- dv- ,;;).:t-jIO!O ~ -~~ 01--<- oS4?'1-OJ 
rJ~ck- ~ ~1/t>7!O~[~ cN-ol~)~~~, 

~' _ pc.. C~ lO} 
rvvv-~ _ e:r.J~ (~tlf) 

cw~-s (~G4) ~o.. , 

Analista responsável:_....,{J~~:..=..~~=--==:::~~::..!...::.=:..' ~ ___ _ 

SIAPE: /3 GG O é) Cf 

Brasilia. D: 1 05/2004 

0/ if.11l1l :J. .!iÚvart.111Jla 
Chefe de S9rviço/SSl!í 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES I ~'I.: 4 ~ I ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~r .:brica: N, n 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS u~, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF "&' _ t; 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61)311-6617 

Oficio nof/I ~ 6/2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ENEUZA TEREUNHA TAVARES DE ANDRADE 
Associação Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski, nO 366, Apto. 901 - Centro 
880010-000 - Florianópolis/SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 12.r de maio de 2004. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53740.002015/00, na localidade de 
Florianópolis - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao oficio n° 
2469/04 de 19/03/04, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

- apresentar a Guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à 
instalação proposta, assinado por Engenheiro habilitado, com a devida autenticação bancária, 
comprovando o pagamento; 

'--"-"" 
r Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contaçlos do recebimento 

deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar o item solicitado sob pena ~~~~ r 
processo. Af"lllterft;) das Comunicações 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

~d- L.~/J~ 
ELIFAS CHA VE~i DO AMARAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CONFIU~~ COM OR/G/NAL 

1007 
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Associação Civil Floripa é 10. 
CNPJ 03.497.322/0001-86 

11"'~I~TI:R1C' 1J.O.S COMIJNICAÇ;{lE13 

8R.Q.!~rLl.(J .• .o;: 
5~~OOij OZ·If.l'j212004-13 

SS;f\~ 

i SA!~'.r1i:II)ri-·1 t;:- E· 

~ 17 de maio de 2004. 

Conforme exigências do item 6.11 da Norma 02/98 do Serviço RADCOM 
subitem vrn, segue ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do projeto 
da Rádio Comunitária. 

CGSI 
Alexandra 'Re-gistrar o número do SEDE'X da 

correspo"r.iénd~'l no CPROD no campo aesunto 
QQffiQ!emelllQ 

Serviço Público Federal 
Ministério da& COf'l'luflicacOes, 
CONFERE COM ORIGINAL 



A.R.T. 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina 

N~~fiuIDnru-----------------------------------fl~N~io~----------------------~R~~=IMM~----------
Vilmar Jose Nicolodelli Eng.Eletrico 23865-0 

Endemço piõliSSloriãl 

Servo Joao Emília Batista, 112 A 
BaIITO 

Saco Grande 
Empresa Executora 

Pmm l'nMsto: Inicio: 13/05/2004 

Munldplo 

Fpolis 

Ténnlno: 13/0712004 

CEP 

88032100 
R~lstro 

~ 
CEP I 

5802.5 

UF Fone 

se 88018666 
Vinculo 

O~ 
epFJeGe 

03· 4 q j 3::2 {). kXXJJ- 86 
I 

3'S 
182/1 

Vai9rObralServiço:,f(. So 2. 
',"" ~_ .... _--.... ~, .. 

. ef1 ji!~tJrSI 
11 CemYl'l/ell~é 

-M~~~~..&e~-P-d...,L!~,-:::---L-~~fF~.....L-~~-~.:l..L-...:.L.JL:L.--.!::~~~~~~-ÇOM ORIGINAL 

o 2007 

------ Tipo de Anotação ______ _ ------ Atividades Técnicas ------
C6dlgo I Tipo VlnctJlada a ART NO ObJ~ ClasslficaçAo Quantidade Unidade 

4-Normal !I) _" Z. BOI09 1 45 
Registro I Nõíiie do Píil!iSSlõíiGl fII 
o mesmo (/ 

C&igol iipo Participação Técnica Vinêrnada a AR i NU 
~ 

...... 
RêilISlí'õ I Nane do Pí'ófiSSlonru 

, 
Entidade de Classe '-k!l:: .. ·~ .. -~ ... -.- , 

ART· Con!e!id,a e. Cadas rada, , 
Regularização rJ~,éa~oes, E:7f só tera vatldadé'apó;"; 

data oe recolh ento da respectiva tala 

Descrição Complementar 
Itl\I\IU{'U~ 

Este documento só terá ré PóbHca se estiver devidamente selado e eadas lX d ... d. nte quitado 
V.S.l b}:LJV- Conferente 

)/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAçAO DA ESTAÇAo DE RADCOM 
Processo N°: 53740002015/00 (Concorrente) 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 

Localidade/UF: Florianópolis/SC 

Avia0: 8 Publlcaçlo: 17/12/99 Prazo: 18101/00 Cenal: 285 

. . ....... -_ .. 
,1.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim o Nilo o Indetennlnado 

2.Apresentou fonnulárlo padronizado DOUURADCOM 02? 

@ Sim o Não 

3.Apresentou declaração flnnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferências tomará as proVidências previstas 
nas letras "a" e "b" do Item 6.11 da Nonna 02198, Portaria 191 de 06/08198, DOU 07/06/98 ? 

@ Sim 

@ Sim 

o 
O 

Não (letra a) 

Não (letra b) 

i4.Apreseirtóu planta de áíii.iamentO,emeSCãiã-de denominador máidiOOigUai ii -10~óÕÕ:-õj,lie deverâeSiã"rassinálãiiO'õ loeai-de-lnSiiiiâÇão-liõ" 
islstema Irradiante, com Indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de relo, qua 
lllmlta a área abrangida pelo contomo de serviço? (n° 111, Item 6.11 ) 

@ Sim O Não 

r5.Apresentou diagrama de Irradiação horlzontel da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, diagrama de Irradiação vertical e 
!especfficações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas 
'distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, liam 6.11) 

@ Sim O Não 

!6.Apresentou declaração do profissional hablltado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sistema Irradiante, atende as condições 
!exlgldas no Item 14.2.7.1 ou estudo especffico, confonne detennlna o Item 14.2.7.1.1? (nO V,ltem 6.11) 

@ Sim O Nilo 

i7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta n!lo fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
ideclaração do órgão competante do Ministério da Aeronáutica autorizando a Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da Inexistência de r iaeródromo na localidade? (n ° VI, Item 6.11) 

@ Sim O Não 

ia.Apresentou parecer conclusivo, ãSslnado peJo profissional hab1litado, ateStandõ qüe- a·lri"StâlaÇÂõ~p-rÕpõs·taatencfã a tõdas·ss"exiginclãs"diíS·· 
inonnas técnicas em vigor apllcâvels à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora n!lo flca situado e mais de 1 Km de distAncia da antena 
'transmissora em nenhuma direção? (nO VII Item 6.11) 

@ Sim O Não 

!9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nO VIII, liam 6.11) 
Mlflllllérl() d96 CQmu.nicaç6es: 
CONr:E~e COM ORIGINAL! 

@ Sim O Não 

!---------------------------------------------------------, 
i10.Veriflcar no Fonnulário de Infonnações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? ! 

. __ ...... __ ........ __ .c ..... _ .• _ .. _. _ ......... __ ._._. ______ • ____ • _____ .. __ • ____ . __________ . ..J 

@ Sim O Não 

1o-à. Ganho Máximo da Aniena(GI): '0,00 DS 
'-._-_. -----_.------ -----,----------

1Q.:t;j=aiirieente·CíOSistã-ma Irradlante:-' :Teclar Equipamentos EletrOnlcos"Ltda. 

i'10~:~; dõs~emãiITãdlante:-':-~: :PT -100 

segunda-feira, 14 de Junho de 2004 rptAnallselnstalacaoEstacao 
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'll.Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

@ Sim o Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo: ;6.00 m 

:12.Potêncla efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (- 16.02 dBk)? 

@ Sim o Nilo 

[1 io tíàrismíssor está CàitHíi:ado? 

@ Sim o Não o Indeterminado 

113'-8: Fabrlcantedõ Transmlssor.-'--' 'Teclar Equipamentos EletrOnlcos LIda. 

o [13-b. Modelo do Transmissor. ,TEC 113 
t...._~._. __ •• _. __________ ._. ___ •• ___ _ 

i13~.CííiãQõria dó'Tninsmlssor. 2H 
1. .... __ .• _ ..• ..: .• _. __ ._." ., __ .•••• _. 

!13-<1. Certlflcação do Transmissor: L _____ • _____ , ". ___ • ___ • _______ • ____ o 
071703XXX0345 

t""'-
- :14.lniensidsci'ê de canijlõ'nó'iímiieda á-re;'idã's1jrviço ·;';;-il1dBu?-" .. 

@ Sim o Não 

1~~~~~~:ã::~I~~ráfiCãsdõiõCâide insiííiãÇãii Sãõ'ãSmesmas'(jõ AviSôquB'ioniâ'póbIICõilreiãÇãõ'dasenÜdad-éSseLECrõNÃOÃS iiãrã I 
! I 
, _ •.•.•..•.•• __ ..• J 

@ Sim O Não 

!16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
i 

Tecnicamente viável. 

segunda-feira. 14 de Junho de 2004 rptAnallselnstalacaoEstacao 

lSéMQê PÚblico Fêdêflil 
Ministério das eí)m\lnlllfíe~S 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARfA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

688 ~-...., 
~. ~ 
• Fls.: 4~'1. ~ 

wRubrica: IV C 
q.. ~ Q\9 _ 9fIJ 

ANÁLISE DE ATENDIMEN'rO DE EXIGÊNCIAS 
'I 

I 

Referente Ofício n° 5q i' 10 /ol-J/SSRJDOUL -MC de ...25/0~. .~ 
Processo n °53· {'-lO ' ()o;L • O {S" ,Lba . Local!dade: Jt.f)~~,\?ºLQ ,- se. · 

Entidade: :fnocÀ.o&rajJ t::A ."l.t.oM-v(i:k .e/,.iO , 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: (6) arquivado. (~em análise, (~em exigência. (_) ins 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

O (lL) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

~, lV Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

( 

r 

Obsen'ações: -(' ~~ ~ .. ~ . 

Brasília. JLt O 6 /2004 

FANTASIA: L ~ ~~) 

Engenheiro(a) responsá .... el: __ ~--.:....:::::.:::::::· :::.:::::::._~JpoC:.f~.~k""""""""-_~_·-"-"'" 
SIAPE: __ ..!!:.i..e:..3~14-T_O_7b-,-",--

J ('" 
/p ~~ ~lo~r 

W Cumpridas integralmente. 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: .. ~ ~artcidÁ 14 5if;:a 
Cfdi Clt UNIdo , ISR 

C---> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (\h /,;J-(ô) ~ 

Obsen'ações: f/l:=()Ç-!OZQ 

~.!.OLa.. ! 

~ .~ _pjc.. L~~) 
rvv-- _ SJr~ ( ~ 1/8) 

C rv P 3 (~b "1) ~.vc.. 

Brasiii:l. ~1I __ 1 o b/2004 Analista respolls:ivel: ~e.....;:,~~,----__ _ 

~i'\PE:_I~ 6 6 O o q 

lJ/ifm4 :.r. .9f1varemga 
Chefe do Serviço/SSR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES u~Rl.1brlca:' ;;p., 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA VIS' ~ ;n41 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS & _(S0W 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n059 ~ 6/2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 12) de maio de 2004. 

À Senhora 
ENEUZA TEREzmmA TAVARES DE ANDRADE 
Associação Civil Floripa é 10 
Av. Trompowski, nO 366, Apto. 901 - Centro 
880010-000 - Florianópolis/SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53740.002015/00, na localidade de 
Florianópolis - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao oficio n° 
2469/04 de 19/03/04, solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: 

- apresentar a Guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à 
instalação proposta, assinado por Engenheiro habilitado, com a devida autenticação bancária, 
comprovando o pagamento; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar' o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

~d L.,JJ~ 
ELIFÁS CHA VE~ldiGEi DO AMARAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

S~~;Ço ~~~'Iioo Flidel'al 
Ministério das C(i1'litJ,IíI~ç6e9 

. CONFERE COM ORIGINAL 

~ AGO Z007 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO no nFut=Tn 11\1""" "11 OAIC',.... ...... " .............. _ •• ----.. -r, 

I I I I I I I 
ENDEREÇO/ADRESSE 

I I I I I I I of. nO 5986 /2004JDOS/SSCE-MC 

CEP / CODE POSTAL Eneuza Terezinba Tavares de An~rade 
ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIP A E 10 
Av. Trompowski,no 366,Ap. 901-Centro 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO ( 880010-000 Florianópolis-SC 

_ o OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI A ETE DÚMENT DATA DE RECEBIMENTO 

O ENTREGUEI ~EMIS O PAGO I PAYÉ 

ASSINATURA DO RECI=BEDOR / SIGNATURE OU DESTINATAIRE 

, , 

N" DOCUMENTO DE IP~NTIFICAÇAo RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
DO RECEBEDOR i . SIGNATURE DE L'AGENT 

vr \, DO OUTRO I-ADO, O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 
'-- :,. . 

111111/11111111111111111111111111111111111111111111111111111 
75240203-0 *75240203-0* 

--
/~;!.i;; ~),. 
~ ,~ 
'" ti'" l.llllQ I'~ 
1.-. ~l-" 'I .~ .. ' ,'o-i ~ ~., 

·u 

' , I" I' I . 

I 
, I I I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATlON 

FC0463/16 114 x 186 mm 



AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 (CÔDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

J _ ~~ _ ~ ~.3 _1_ ~ ~ ~ J __ ~ _ ~~ _____ 1 

.. _----_._.-.. _._~--

( 
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3l:l3:lNO::l i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
O!.l~6~!~ECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

r ..... --· _,,"O DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0185/2006/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53740.002015/00, 

OBJETO: 

protocolizado em 14 de janeiro de 2000. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Civil Floripa é 10 município de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

1. A Associação Civil Floripa é 10, inscrita no CNPJ sob o número 03.497.322/0001-86, no 

r Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Waldemiro Pereira Carpes Filho, n° 35 -

Agronômica, no município de Florianópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 06 de janeiro de 2006, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17/12/99 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final- Processo n° 53740.002015/00 - Florianópolis - se 
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3, Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 05 entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Centro Sócio-Cultural - Processo nO 53740.002010/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Esta Entidade apresentou parte da documentação 

exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o processo analisado pelo 

Departamento de Outorga de Serviços, constando pendências passíveis do cumprimento das 

exigências dispostas no oficio n° 10703 datado de 10/11/2003, AR Postal em 18/11/2003. Ocorre 

que a Associação não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências 

e1encadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando 

comprovada a falta de interesse processual da requerente, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n,o 2404/04, datado de 15 de março de 2004, cuja cópia do oficio e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento .dos autos, a entidade 

não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b) Associação de Difusão Comunitária Guarapuvu - Processo nO 53740.002299/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: o Processo foi arquivado sem oficio em decorrência 

de não atender ao disposto no DOU de 17/11/2003, cuja cópia encontra-se anexo, concedendo à 

Entidade prazo de 30 dias para pedido de revisão da decisão. Saliente-se que após o prazo não 

houve manifestação da Associação. 

c) Associação Cultural e Comunitária de Florianópolis - Processo n° 53740.002004/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Esta Entidade apresentou parte da docume \t)\'Jblieo Federal 

"d I L . I - 'fi háb'l d 'd al' d: Ni.kf,tériO dOI! COMunlcaç6es eXIgt a pe a egts açao especI ca em tempo 1, ten o SI o o processo an lsa 0\ C{)tiI~ERE COM ORIGINAL 

Departamento de Outorga de Serviços, constando pendências passíveis do cumpriment«h das 

exigências dispostas no oficio n° 5525 datado de 13/09/2003, AR Postal em 27/06/2003. ocorr~ qu 7 AGO 2007 
a Associação não encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencad~ V 
citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a: .. ~ =a============:J 
de interesse processual da requerente, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. ° 

:3~:t::::~:~:: :::~::~:~~::::, O.fis:O e roopootiw AR Pomw se oooon~~ f J 
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anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apres~tõti ~ 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

d) Sociedade de Assistência Social e Educacional "O Bom Samaritano" - Processo n° 

53740.002127/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Em que pesem os relevantes 

serviços prestados pela entidade, observou-se em meio a documentação inclusa nos autos, mais 

especificamente com o disposto no art. 11 do Estatuto Social, bem como as declarações de 

residência, constata-se que a entidade, ora requerente, não se caracteriza como de natureza 

comunitária, vez que a mesma está vinculada à Igreja Evangélica Assembléia de Deus, gerando 

O vínculo e subordinação e sujeição de sua gerência, domínio, comando e orientação mediante 

compromissos e relações religiosas, infringindo o art. 11 da Lei n° 9.612/98 que rege o Serviço de 
r 

Radiodifusão Comunitária, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.O 5689/03, datado 

de 18 de junho de 2003, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente­

se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. 

e) Fundação Logosófica em Prol da Superação Humana - Processo n° 53740.002025/99, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Em que pesem os relevantes objetivos e serviços 

prestados pela Requerente, a entidade requerente não se caracteriza como de natureza comunitária, 

pois no seu Estatuto Social, mais especificamente no art. 3°, suas finalidades são única e 

exclusivamente, voltadas para a difusão do conhecimento logosófico em prol da superação humana, 

além da Fundação ser administrada por membros vitalícios, o que restringe e limita a sua direção a 

um determinado grupo de pessoas, não atingindo a comunidade como um todo, em infringência ao 

artigo 1° e 7° da lei n° 9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.O 5704/03, 

datado de 18 de junho de 2003, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Ocorre que o referido oficio foi devolvido pelos Correios. Diante da impossibilidade de 

comunicação entre este Ministério e a Requerente, houve publicação no Diário Oficial da União em 

17 de dezembro de 2004 para dar ciência à Associação do arquivamento, concedendo o prazo d~ei...3~O-;:o;---,!,"""'"~",:"",,,,,!,",,-,, 
;e"ivi§ª ~g~lioo P"MliltBI 

dias para pedido de revisão da decisão. Saliente-se que, após o prazo não houve manifest_~a rJliHl CQJ'i1YIlICflq6ts 

Associação. 
CONFERE COM ORIGINAL 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

vaf - Relatório Final- Processo nO 53740.002015/00 - Florianópolis - se 
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4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua João 

Carvalho, n° 169A • Bairro Agronômica, no município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 

de coordenadas geográficas em 27°34'49"S de latitude e 48°32'29"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 36 e 37, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do ffiGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom, as 

coordenadas geográficas são as mesmas que a tomaram selecionada. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", 

"c", "g", da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio à 

iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente, declaração do endereço da sede e 

declaração de que a Entidade não possuí vinculos, tendo sido solicitada a apresentação d~"'"f-'-:-'''-''-' 
JefVlço Publloo fi Uliliílflijl 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada NorlBitério das CQffiunleaQOO~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

(fls. 127 a 143). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"· fls. 

vaf - Relatório Final- Processo nO 53740.002015/00 - Florianópolis - se 8 4 
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129, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalaç~ õ'slJJ 

estação, constatando-se conformidade com a Norma ComplementarOl/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 144 e 145. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

(J 09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

r 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 143, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 
......... _-_ .. _----requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

. '/lÇO Publico Federal 
'nlsterio das Comunicações 
lNF:-P.5 COM ORIGINAL 

lU - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a r-:r======:J 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

vaf - Relatório Final- Processo n° 53740.002015/00 - Florianópolis - se 
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com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome 

Associação Civil Floripa é 10; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Eneuza Terezinha Tavares de Andrade Presidente 

Rodrigo Lúcio Coelho Secretário 

André Luiz Pacheco Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua João Carvalho, n° 169A - Bairro Agronômica, município de Florianópolis, 

Estado de Santa Catarina; 

• coordenadas geográficas 

27°34'49" de latitude e 48°32'29" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls.l44 e 145, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 129 que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Civil 

Floripa é 10, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo 

Administrativo nº 53740.002015/00, de 14 de janeiro de 2000. 

.J)~aY~ 
Refa;'or da concl~ão Jurídica 

'Ililma áe ~'Fátiml! .Mvarenga !fattis 
Chefe de ServIço de Radiodifusão Comunitána 

Mel 1366009 
SERACICORACIDEOCISC 

Brasflia, 04 de agosto de 2006. 

Vh"th. I L~~ ~ 0v-<N 
R~tor da'-"'c8ncl~~ã~ Técnica 

'J.(g.úle .9lparecúfa rfa 5iPtlil 
Chefe de Divisão I SSR 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 04 de agosto de 2006. 

ALE 
Coordenadora 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0185/2006/RADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 04 de agosto de 2006. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO Dl) -
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: FLORIANÓPOLIS IUF: SC 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Civil Floripa é 10 

N° DO PROCESSO: 53740.002015/00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

c=) CONCORRENTES 

r ENTIDADE: Associação Comunitária Centro Sócio- Cultural 
N° DO PROCESSO: 53740.002010/99 

( 
( 

ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária Guarapuvu 
N° DO PROCESSO: 53740.002299/99 

ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária de Florianópolis 
N° DO PROCESSO: 53740.002004/99 

ENTIDADE: Sociedade de Assistência Social e Educacional "O Bom Samaritano" 
N° DO PROCESSO: 53740.002127/99 

ENTIDADE: Fundação Logosófica em Prol da Superação Humana 
N° DO PROCESSO: 53740.002025/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Brasília, 04 de agosto de 2006 

Responsável: .~~~;J . 
Uma Alvarenga F~oyy.....o 

1366009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES UJRubnca' t ª"'-

SECRET ARfA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O . .JI 
, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS é"oS' _ (])\Ji 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3\1-6890 - Fax: (61) 3\ 1-6617 

Ofici~ nO~4 0412004IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, tS de março de 2004. 

Ao Senhor 
João Nelson P. F. Filho 
Associação Comunitária Centro Sócio-Cultural 
Rua dos Ilhéus nO 46, sala 1101- Centro 
88010-560 Florianópolis - SC 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53740002010/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade Florianópolis -
se, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fimdar:teÍlto a seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 17/12/1999, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Esta entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 10703 datado de 10/11/2003, AR Postal em 
18/112003. 

Ocorre que a "Associação Comunitária Centro Sócio-Cultural", não encaminhou 
qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim, informamos que decorrido este prazo 
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. ' 

Atenciosamente, 

-,~~0LA~ -~~ ~ 

CARLOSALBERT~RE DE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

mgbs/DOS/SSCElMC 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comuntcações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL o 

ENDEREÇO I ADRESSE 

CEP I COOE POST/\L 

'OECLARAÇÃO DE CONTEÚt 

DESTINAl'ÂRlô DO OB'JETO I DESTINATAIRE 

of. n° 2,404 /2004/DOS/SSCE-MC 
João Nelson P. F. FilM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO SÓCIO­
CULTURAL 
Rua dos Ilhéus n° 46, Sala 1l01-Centro 
88010-560 Florianópolis-SC 
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o ENTREGUE I REMIS O'PAGO I PAYt: 

, 
j , 

, , 
VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO P' RA 

" 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
'I 752.t0203.0 *75240203-0. 

.{ ···.·F __ .· .. _ •. ~ .. .J .", ...... __ .' •. 

~ 1 AD~. 2304 

FC0463/16 

','. :. 

(CÓDIGO DE (3.\~PJ.S OU N" ['IE FE'GIO::-' RO DO 09Jf;-"rO) 

I 
í 
r 

f 

I 
I 
I 

I 
r 
i, 

.: 

Serviço PÚblico Federal 
Ministério das Comunlcac;Oell 
CONfERE COM ORIGINAL 

-~-,.....,--. ..,.... --.,.:-... ,..-' ---,:--------.,.-----.,.-,..----.. -:----,_ .... _.~-:--_._-- .", -. ":,-,, ..... :: ... :. 
'. ~. 

;,' . ~ . ",> " . . ~'. '. ~ : -
" " .. :~ . 

... . , .. 



o 
r 

( 

tD 'nu 56 lSSN /677-7069 

Milcto Engenharia c Comercio Ltda. Pema Engenharia LIda c Cons­
trutora Bernll Ltdn. A empresa V. C. Montagem c Manutenção Indus­
trial Lida. foi conaiderndA iruiliilitndn. devido não atender no tnlbilem 
4,3 .• anocas "d" c 'T. combinado com o 6tlbitem 4,3.1.1. do edital. 

SÔNIA REGINA BORGES MARCElO 
Pr..:sid..:nil: da Cf'L 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

01) Contraio o' 242103, datn do, assinatura: 03/11103, vigl!ncia: 
03/11/03 11. 03111104. nome da contratada: Nova Em Comercial Dis­
tn"buidom LIda. objeto: Fomecimento de material de escritório. Li­
citnçRo: PregiIo nt 072103 de 19109103·GERADIDRlSPM. cla.ssifi­
cnçilo orçamentária: atividade 00800. conta 202-01 (11,12%) e 202-
16 (88.88%) clnssincnçOO contAbll: 0)1444.02.010001 c 
021444.02.010001. vnlor totnl da contratnção RS 29.311.20. desem­
bolso no excrcfcio RS 4.885,20. 
02) Contruto nl 243/03. data dn assinatura! 05111103, vigencia: 
06111/03 a 06/11/04, nome da contrntadn: Angra ComercinJ Ltdll. 
Objeto: Fornecimento de toner paro impresso", IIlscr ~ xerox 4508 ref. 
113RII4, LicitaÇ!o: I'll:g!o n' 049/03 de 05/09/03-GERADIDRlSPM, 
chwlficnçAo orçamentária: atividndc 00800, conta 202-OJ (9.11%) e 
202~16 (90,89%) clrw:ificnçio contábil: 011444.02.010001 e 
021444.02.010001. valor total da controtaç!o RS 32.640,00 descm~ 
bolso no exerclcio RS 5.440,00. 
03) Contnúo nl 244103. data da assinatura: 03111/03. vigêncin: 
03111/03 n 03/11/04, nome da contratada: Interpac Comercial Ltdn, 

?3bk~: :o~~i,mÜ~lta~o?bl~ i~~ooio3EPJ~n 0'ifg~3~E: 
RADIDRlSPM, classificação orçamentruia: atividade 00800. conta 
202-01 (9.11%) e 202~16 (90,89%) classificnçAo contábil: 
011444.02.010001 e 021444.02.010001. valor total da contratação RS 
1.209.60, desembolso no eurelcio RS 201.60. 
04) Contrato nl 245/03, data 'da asslnntura: 04111/03. vig;!ncin: 
06111/03 a 06111104, nome da contratada: Fónnula Comcreilll L1dn, 
Objeto: Fornecimento de loner pllnt impressom laser ~ HP laserjet 5 
ref. 92298A. Licitaçilo: Prega0 Oi 049/03 de 05/09/03-GE~ 
RADIDRlSPM. classificação orçamenb\ria: atividade 00800, conta 
202-01 (9,11%) e 202-16 (90,89%) classificação contábil: 
011444.02.010001 e 021444.02.010001, valor total da contratação R$ 
10.944,00. desembolso no excrcldo RS 1.824,00. 
OS) Controto nl 229/03, data da ossinatura: 20110103. vigência: 
20110/03 a 20/11/04. nome da contratada: Petrobrás Distribuidom S/A, 
Objeto: Fornecimento de combu.stfveis pam abostccimento dn frota de 
vclculos da ECT IDRJSPM. locados nos Unidtldes crOINORTE. 
CTO/erp e erO/SUL, Lici.,.no: i'll:g!o n' 059103 de 04109103· 
GERADIDRlSPM. classlficnçilo orçamentruia: atividade 00800, conta 
201~02 cllmificaçilo contábil: OJl444.02.01.oo01. valor total da con· 
tratnçllo R$ 2.291.580.00 desembolso no exerclcio RS 381.930.00. 
06) Contrato nl 230103. data da assinaturo: 20110103. vig!ncia: 
20110/03 a 20111/04, nome da contratada: Petrobrás Distribuidora 
S/A. Objeto: Empristimo sob Comodato de bombu plllil abaste­
cimento de combustIveis nos veIculos da ECT /DRlSPM. locados nas 
Unidades crOINORTE, CTO/CTP e CTO/SUL. Licitaçilo: Pregllo n' 
059/03 de 04109103,GERADIDRlSPM. 

07) Contrato nl 239/03. data da nssinatum: 20/10/03. vigencin: 
OS/11/03 a 05/11104. nome da controtada: Posto Turístico do Jarnguil 
Ltda .• Objeto: Fornecimento de combustlveis paro abastecimento da 
frota de veiculas da ECT IDRlSPM. locados nas Unidades CDD/JA~ 
RAGUA e CDOIPERUS, Lici.,.no: CV-078/03 de 09/10I03-GE­
RAD/DRlSPM. clas.sificação orçamentiuia: atividadc 00800, conta 
201~02 classifico.çilo contAbil: 011444.02.01.0001, valor total da con­
trotação RS 11.595,00 desembolso no exerclcio RS 1.932.50. 
08) Contrato 01 240103, data da assinatura: 03/11/03, vigencin: 03/11103 
a 03/11/04. nome da contratada: Auto Posto linigmnte Ltda, Objeto: 
Fornecimento de combustlveis para abastecimento da rrotn de veIculas 
da Eer IDRlSPM, locado. nas Unidades CDOIMOGl DAS CRUZES e 
COD/BRÁS CUBAS, Licitnçilo: I'll:g!o n' 053/03 de 09/09103-GE­
RAD/DRlSPM. c1assificaçiio orçamentária: atividade 00800. contn 201 ~ 
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02 classificação contAbil: 011444.02.01.0001. valor total da contratação 
RS 112.622,40 desembolso no exercIdo RS 18.770,40. . 
09) Primeiro Tenno Aditivo no Contmto nl 037103. dtIta de assinatura: 
31110/03. vigência: 15/07/03, nome da conlrutn.da: Posto e Restaurante 
Buenos Aires: Ltda. objeto: Reequillbrio Econômico Financeiro. . 

AVISO 
PREGÃO NI 66/2003 

Comunicamos a todos os interessados que a nova data e o novo 
bonirio dc abertura da primeira rtuniilo do Pregão 06612003 ~ GE~ 
RAD/DRlSPM. que tem por objeto a prestaç!o de serviços de limpeza e 
conservação das unidades da REOP Santo André ~ ECT/DRlSPM. de 
acordo com as especificações técnicas e condiçõcs definidas no EditaJ c 
SCU5 Anexos, passa a ser As 08:40 hom do dia 01112103. ficando man­
tidas as dcmnis condições e exig!ncias do Edital e seus anexos. O aviso 
desta lieitaç!o foi publicado na Seçll.o 3. do D.D.U. de 04/1112003 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prego!.'i", 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO N' 37/2003 

judicado ~~~~o:.~3~k%~Õ~~Rffl~ fO~~~o::~bJ::; 
nq uisiç ilo de 720.000 (setecentos c vinte mil ) malas de nifia, realizado em 
2210812003. sendo o certnme homologado. com ndjudicaçllo n empresa: 
SUPRlPEL COMERCIAL LIDA., no valor total de RS 820.800,00 (oi­
tocentos e vinte mil e oitocentos renis), excluldo o diferenclo.l de ICMS. 

ANTONIO CARLOS DO SANTOS 
Pr.:gl.\.:iro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREG,\O N' 109/2003 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Metropolitana, toma pú~ 
blica 11 abertum do Pregão nt 10912003 ~ GERADIORlSPM, em 
28/1112003 As 08:40 horas. que tem por objeto a aquisição de mo­
biliários • oum totnl de 08 itcns, de acordo com as especificações 
técnicas e condições definidtlS no Edital e seus Anexos. Patrimônio 
Liquido mlnimo cxigldo para participaçilo: RS 6.740,00 (seis mil 

i,~~~~~~: :~i::l:~s~m (:Ui:::):Ã li~i:~ !~~~~ 
lizada pelo Sr. Pregoeiro da. ECT/DRlSPM. O local da Iicitnção será 

nS.:a~~o~~~~T:~e~~~ B::~ ;d~~;ri~:a~i~~a ~~f~~t~ndaO; 
Correios "Cidade de S,PauloJ!;, sita na Rua Mergenthaler. 598 w Vila 
Leopoldina • S.PaulolSP. no bonirio normal de funclonamenlo da 
agencia. das 09 horas ÀS 17 horas. de segunda à sexta-fcira. 

PREGÃO N' 86/2003 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Metropolitana, toma pú· 
blica n abertum do Pregão ot 8612003 ~ GERAOIDRlSPM. em 

~~\~~~~:'.1:~4~~,::, c~': ~m ~~iW;~::\~I:~~ d~Sc~~~:~: 
=i~1~~~1i :f::~r::~'8r: ~~!1:~~":cf~~i1::;\h~ 
dco de polietileno (02 unidadcs). Patrimônio Lfquido mlnimo'elugido 

~Sõ.&f(==: :~inq~~~~~~~r?t~~~ h~;~2~1 R:;llsl~1o~g~b!! 
~~?:s~c~i~~r:~~~jJl~~~c~~~~;:n~sro~i~i~~o site: 
coes.crm. A licitação será realintda pelo Sr. Presidente da 
CPUDRlSPM. O local dIl Iicitnç!o será nn Rua Mergenthaler. 592 ~ 
Bloco I ~ I' andar - sala 45 • Vila Leopoldina ~ S.Pnulo/SP. 

PREGÃO NI 11712003 

a abc~d~~~~~7~03j ~~e~~M~~~t~t~TtJ88jlã! 
14:30 bof'll5. que tem por objcto a nquisiçiJo de relógios de ponto clc­
trõnicos analógicos, dc acordo com tIS especificações técnicas e con· 

N' 223, segunda-feim, 17 de novembro de 2003 

diçôes dcfinidas no Edital e seus Anexos. Patrimônio Lfquido mlnimo 
exigido para pnrtlcipaçllo: RS 4.500,00 (quatromit equlnhenlos ren.is). O 
cdltal encontra-se disponfvel no site: www.corrcios.com.brlinstitucio­
nall1iciLcompras_contratosllicitncoes.efm. A licitaçilo serú realizada pc· 
lo Sr. Pregociro da ECT/ORlSPM. O local dn.licitaçilo será na Rua Mer­
gentlutler, 592 ~ Bloco n ~ 13' c.ndJlt· Vila Leopoldina - S.Pau!oISP. 

PREGÃO Nl 106/2003 

A Diretoria Regional de Silo Paulo Metropolilana, toma pú~ 
blica 11. c.bertum do Pregilo nl 10612003 ~ GERADIORlSPM, cm 
28/1112003 às 09:00 horas. que tem por objcto 11 aquisiçilo dos se· 
guintes equipamcntos, de c.cordo com tlS especificações técnicas c 
coodiçôcs definidas no Edital c seus Anexos: Itcm 01: Microcom­
putadores ( 10 uoidades); Item 02: Impressoras Laser Monocromática 
(15 unidades). Patrimônio Liquido mlnimo exigido para participaçilo: 
Item OI ~ RS 4.000.00 (quatro inil reais); IIcm 02 • RS 1.270.00 (hum 
mil duzc:ntos e sctenta reais); Itens OI c 02 - R$ 5.270,00 (cinco mil 
duzentos e selenta real!!). O edital encontro-se disponlvcl no BitC: 
www.correios.com.brlinstitucionc.VliciLcompras_contratosllicita­
coes.crm. A Iicitaçilo será renlizndc. pelo Sr. Presidentc da 
CPUDRlSPM. O local da licitnção será na Rua Mergentbaler. 592 w 

Bloco I ~ Ii andar _ sala 45 ~ Vila Leopoldina - S.PaulolSP. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
PrJ!go.:il'l) 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG,\O Nt 5121103 

A Empresa Brosileim de Correios e Telégrafos da Diretoria 
Regional de Sergipe toma público que fnrú realizar o Pregão nl 

00512003 no dia 26/1112003 As 14:30' horas 00 auditório do edlncio 
sede da diretoria regional de Sergipe cujo objeto 6 a aqUisição dc três 
centruls de pabx conforme especificações tE:cn!cas definidas no anexo 1 
do cdital o qual poderá ser obtido pelos interessados junto à Comissilo 
Pcrmanente de Licimç!o situada na Rua Laranjeiras. 229 Ccntro Aru~ 
caju/Sergipe Cep: 49002-900 telefonc (Oxx79) 21l~1284 remal 121 
patrimônio Uquido mlnimo exigido de RS 12.000.00 (dozc mil reais). 

ANTONIU D' EI.IA SOBRINHU 
Jtrcgociro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTlFICACÃO 

O Secrcb\rio de Serviços de Comunicação Elctrõnica, no uso 
das suas atribuições c tendo em vista o disposto no llrIigo 237, inciso 
XXVI. do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, apro· 
vado pela. Portnria n° 313, de 23 dcjunho de 2003. publicnda no Diário 
Oficinl da Unlilo de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital. 
NOTIFICAR as entidades abaixo relru::ionadns, por se cncontrarem em 
local incerto. nilo Sllbido ou sem possibilidade de entrega de eor­
respondência. confonne motivos constantes dtlS devoluções de AR 
Postal, plllil apresentar os documentos solicitados nos oficios rela. 
donados. no prnzo de 15 (quinze) dias. a pllrlir da data dn publicnção 
deste Editnl. A nno manifestação das entidades listadas implicará o 
arquivtlmcnlo do Proccsso correspondente. A documcntnçilo dcvcm 
scr remetida à Secretaria de Serviços de Comunlcn.çilo Eletrônica. no 
endcreço Esplanada dos Minist6rios • Ministério das Comunicações ~ 
Bloco <IR" • Anexo ~ 3° Andar· Ala Ocste ~CEP: 70044--900 ~ Bmsma. 

- D.f'. O prescnte Edital cncontro-sc também disponlvel na página do 
Ministério das Comunicnçõe!l na Internet.. 00 sitio: www.mc.gov.br. 

Em, 13 .1c novcmbro d.:200) 
EUGrnlO DE OLIVEIRA FRAGA 

tiF~NOMEOAI!NllIlAD' ';.~ORCloa~f;:'vo DA DEVOL\). 
AMruo PRJm) DA 536300002371981~::~~~ ~~ACOMl1NTfARlA 271n'03 2JI(WOJ MUDOU-SI! 

lEVA 

CoMA W .... M MANAUS 536JOOOOl.4ONS ~~~Ç').Q COMUNITÁIUA CASA «W0311llOSAll Jor INEXISTENTE 

AL TEOTONio VILE- 53611')000)]11911 ASS.DOS MORAD.N,SRADE GUADA- 1121W3 I~ N"rNE.Xl5TEN1"I! AI' SANTANA .'lJ72()(l()O.t99JQO ~O~A~~n::E~~ crus. 
9711~)14I1n,()} DESCONHECIDO 

I IllE DO: M DE If.QI(!l::IlO: YII.Fl~ 
AL RIO LARGO SJ61000Cl)5(}98 ASS.C'OMUNtTÁRlA E UIINEFlCENrn 5996'01 WIMl1 MUOOU~SE AI' SANTANA 53710000lllllUl ~=~~I~~_u~~~nco I! 

639R1OJ04/07/Ul MUDOU· SE 
;,nutRI'" no "mo 

AL F...sT'REl.A DE 5361000019~1I ASs.RADlO COMUNITÁRIA E CUtllJ.. 176S103l3104J01 MUDOU. SE AI' SANTANA 537100001114/01 ASSOC1AÇ'ÃO RADlO COMUNITÁRIA 6411!1O)1).4107,uJ .... USEN'TE 
.noAS MI..llilSIJllll.UlJLA'·r.n·' VIL I MAIA 

AL UNIÃO DOS PAL. 53610000002199 ASSOCIAÇÃO COMUNtTÁRlA UNtAo 4407,00318/0.'1101 N' tNEXISTEmE AI' SANTANA S3710000R11lUl ASSOC1AÇAo COMUNITÁRIA DE co. 64201030<4/07103 AUSENTE. 
,n",,",';'O om" n",,, 

~ 
ASSOC.COMT.E aro. DO US. FRAN- S14-W) IRIOIW3 Ir'NEXlS11lNrl! DA FEIRA DE SANTA- 53640001515~1I ASSoc;c:!~~~~~oDE AçAo 50-

B42V010]II)9/o1 MUDOU-SE 
CISCOOE PENr""", ."",,!---

AL AOS ~:~:SÇAO COMUNITÁRIA DOIS 67Ml3 31/01,00] CEl' P.RRAOO n .... DltlITJNGA 53MOOOJ37ms I~~O~~~~ c:=~tllA MÃES 
5lJ3IOlIIllOMll DESCONHECIDO':)~r\' h;o Publico Federal 

AL ~~~~ÃO COMUNITÁRIA COSTA 611.«llI7/IMll AUSI!JITü D .... CANDElAS 516-tOOO1165'""S ASSOClAÇ'AO COMUNrrÁRIA DE 15117103 11105103 EtmER. INSUF1Cl~vmi lerio das ComunicaçOes -'"°,16 
AM MANlCORt 5363000031Rm ~~~~Cu~~. :~A~~~ E 

8O(1IIllJ&'OIIJOl N"INEXlSl'Ettrn !lA TAPEROÁ $3640001381198 ASSOe. BENl!FICENTE E CULTo DOS 17UIO) 161(510) MUDOU· SE "f') !=fRt COM ORIGINAL fILIlQU..6'flOOS DE TAPERO' 
AM TABAllNGA 5363000029:mB ~~À~~~~~ ~ru~~lA CUlT. 

74541030610&101 MUDOU-SE DA PORTO SEGURO 5]6400002241"19 ASSoe ORUPO DE AI'OIO A AÇOE.'> F. 4431103111105101 NÃO PtlocÜRÃ~~ 
Il"nmv,,,"m, 

/? 1007 

.. -
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DA RODElAS 

DA SAUDARA 

DA tRARÁ 

n .... ITABUNA 

DA NOVA SOURF. 

DA tTA8UNA 

DA lAN01RA 

a ... 1UAZPJRQ 

DA IRARÁ 

DA JUAZEIRO 

DA UOATÁ 

CE. rrAPAJé 

CE lIJARETAMA 

NÃO PROCURADO 

MUDOU. SE 

DESCONHECIDO 

MUDOU-SE 

516-tOOO1JG4J91 ASSOClACAo COM1JNrrÁRIA DF. M· )597to3 12105/01 DESCONHECIDO 
V 

H640000001199 cama DF. CUL'l'UlV. E lAZER. 5.\0 1501mJ IlIOSIQ3 DESCONHECIDO 

D6«lOO().4S2Xl2 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A INFANC1A 104I/OJ 14101103 NÃO PROCURADO 

536400001"'199 ASSOCIACÃO DE DIFUSÃO COMUm· 556J/Olllf091tl2 DESCONIU!CJDO 

536400001<43100 Gltura DE AÇÃO SOCIAL DP.1RARÁ. 7567/02 12I1:W2 AUSENTE 

51640001739198 kÁDlO COMUNITÁJUA JtNENTUDE 558.410223109102 MUDOU· SE 

n640000119199 ASSOClAçAo DE cot.nmICAC;.J.o co. 9011,m 1"'!IMll DESCONHECIDO 

5J650000026.W ASSOClIIÇ'ÃO COMUNITÁRIA SÃo '197510115101W] MUDOU. SI1 

° 536SOO(l()(l6'M11 ASSOCIAç',J.OCOMUNrrARIA DE SER· 1911m2 NAo I'ROCURAOO 

CF. MONSEN110R TA. HMOOOOllll99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BEN1!fl· 10106'03 DESCONHECIDO 

° CF. FORTALEZA SJ6$OOOOO29XlO ASSOC!AçAO CULlURAL OOMUNl· 5946m3 1SI0Mll MUDOU. SE 

CE rNDEPEND~NCIA 53650000997}()1 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA MARIA 61&WJ Uf07Xll DESCONHECIDO 

CE MARANOUAPE 51650001452/99 ASSOClAÇ'ÃO CEAltENSI!. DE AI'OIO I~07102 14I(lJ.1)1 MUDOU ~ SE O, 
cr PACAJUS 53650000785102 ASSOClAÇ'ÃO roMUNlTÁlUA SANTA 6761.m UI07,m ENDEA. rNSUFlCJEtm! 

cr AMONTADA H65000015l!02 ASSOCIAÇ'ÃO COMUNITÁlUA IQROI! 6.tG4lO10007A'l1 DESCONtltt'lOO 

CE InARETAMA 53650000136/00 ASSDaACÀO COMUNITÁRIA ALTO 6771103 15107103 NÃO PROCURAOO 

CE mAR.ETAMA 516.5000179MI fEDERAÇ'ÃO DAS ASSOClAÇ'OES co- 616.5103 30f{)1101 NAo PROCURADO 

CE MONSENHOR DESCONllEC1DO 

DP PLANALnN.... DESCONIIEClOO 

DF CELÁNDIA NÃO PROCliRAOO 

DP crt.ANDIA MUOOU ~ SE 

DF CELANDIA 

ES SÃO MATEUS 

ES CACII.DE rrAPE~ 5]660000132199 ASSOCIAÇ'ÃO CUL1URAL RÁDIO co. 451 

HM1"~:---+ _______ -j~''''----+--
ES CONCEIÇÃO 

~I~----~--__ ~~~~~~~~t------+---------j 
ES VILA VEUlA 

ES Vlt.A VEUIA 5166000005l!Ol ASSOCIACÃO SEDAST1ÃO RODIU- 609Mll 261D6JOJ NÃO PítOC1..JJlADO 

00 CAVALC\NTE 5J670000G43.1JO ASSOOAÇÃO COMUNlTÁRIA PRO- S96&ID 2JIOMI3 MUDOU ~ SI!. 

00 SENADOR CANE- 5167000137Il102 ASSDC.OE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 7161103 2W07m 00, nffiXlSTENTE 

00 OOAOE OClOEN. 53670000112IW ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 6073101l6fOMll NAo PROCURADO 

ONOPOLIS 536700003WOO ASSoctAçAO COMUNlTÁRIA OOIAVl- '173m 21fOl!Ol MUOOU ~ SI! , 
00 CALDAS NOVAS Sl67()()O()()6.t199 ASSOC.DE DESENVOLVIMENTO 7391102 :Nfll/01 DESCONHECIDO 

GO CALDAS NOVAS 53670000696I911 ASSoctAÇ'AO COMUNITÁRIA NOSSA 739Ml129111102 AUSIiN'l1! 

00 URUANA AUSENTE 

00 SÃo FRANC.DE S3610Cl000aCW9 11105103 MUDOU· SE 

00 TRINDADE 

GO GOIÂNIA 

ao OOIÂNIA 

MA SÃO Llnz 

MA CIDfl.ÂNDIA 

MA NOVA OUNOA 

AUSENTE 

MUooU· SE 

MUOOU· SE 

NAo EXT.N" rNDlc .... OO 

537100003111199 carrR.AL DA COMUNlDAOE DE Cf· 3754J111 16I0!J01 DESCONHEC'llX) 

516ll1XlOO33!l1911 ASSOClAÇ'ÃO COMUNlTÁruA DE No.. lllOOl 16IO!I01 MUOOU· SE 
VA OUNOA DO MAAANltÃo 

MADREJO 53UOOOO88W91 ASSOOAÇ'ÃO COMUNlTÁRlA DE C. E 789)102191!2I02 DESCONIIECIDO 
CUI.TlmÁnRPJ"''' , 000066l C 1100) 21104/0 ~l!IlEOIlllL...., 

M .... SÃOLUlZ 53120000237199 ~~~l DOS MOitADORES colma S ... • 59141032510&'0) AUSENTn 

MA BALSAS 531200002112.00 ~~~~~s'\on:~~~~ÃO 61U1'llJCY06IDJ DESCONHECIDO 

MAPEDR.E.I~ 516800001081911 MONOf'E MOV. DE ORGANIZAÇÃO 6:l19lOl1CY06lDJ F1!CIlADO 
POPULAR DE NOVA "ORRIRAS 

MA zé. DOCA 531200007111101 =~i~~l'~:~~~~CÃO CUL· 
733910219111/01 AUSENrE 

MO C .... MPINA VERDE 5l110000046tW ASSOClAÇ'ÃO COMUNITÁRIA CAMPI· 3612.10312105101 MUoo~.SE 
NASVF.ROENSE 

MO CONTAOEM S171000G6.5IAn ASSO.COMT.OE RAOJOOJ,-RÁDIO es. 6770.'0211111/02 NÃO ATENTlDlO 1 VI!-
l,aoA RRO.NORO= DE OONr. Izl!S 

MO BELO HORlZON· 53710000J~I/OO :=;:g~~~ÁRlA DE RA· 
571M13I!t1Q61O) ,.ruDOU ~ SE 

iTE 
MOi~1.O HOiUZON· ~371000111l199 I~OCIAÇ'ÃO COMUNlTÁRlA VISÃO· S11Wllll106Xl) NÃO P.xIS o N" INDIC .... 

l2Q 

~ 
537IOOOOJ5l!Ol ~~A;:~VJ;;?~~~~I~I DO 

6OllI02WI1lIIl1 ENIlER. INEXISTENTE 

5l11000067!199 I~~~~_ ~G ~~~ SOCAS DE BAR. 168S/0221l111102 NAo PRoaJitADO 

I"OOORJNTO 517100Ô092mll :~~~i~=ÁRIA DE RÁDI? E 
159B1011210'/03 1-roDOU.SE 

IMG DrvINO 5171000016l101 "f~~~~~ CUL11JRAL COMUNl· 
7l31OJ11I01f03 1-roDOU·SE 

MG BmM 53110000667/01 ~~":~~I~~t~N~ENBFI. 'lO""'MIM"~ 
MO BARBACENA 53710001649/91 ;:~~~O BENEFICENTE CRISTÃ 501S/011W06lO1 RAoa 

MO ITUrt1TADA 5371OOOI6S9n8 ASSoc.C01.fUT.I~A~~~~E- 9J!1210330109/Ol N"rNEXlSTJ!NTE 

MO IPAllNGA 53710000139/01 ~.~AÇ'ÃOCOMUNITÁRJA voz DO 679110115J07f03 MUDOU" SE 

Ma I:ÃO MONLEVA· 5371000051001 ASSDC.COMUT,OE OESENVOLVIMEN· 67<1/lJOll5J07roJ 1-roOOU·SE 
ro RI AZ," 01L!d\llliJllRll1O' 

Ma GUANltÃES m,~ NÃO PROCURADO 

Ma IT .... !JNA H710001198f99 211108,.'0) MUOOU.SII 

MO OAMELElRA.S Sl7Ioooom199 IINDER. INSUFICIENTE 
., RURAIS OR ";'""/110 

MO LAMIM mIOOOI1XXV011~~~A~~~::D1o. 6196101 <H/07103 NÃO PROCURADO 

~ 
51710000mm C~ SOCIAL DE CULTURA ESl'I· «14J03111105/03 AUSEN'rn 

"710000611"~ 6744101lSl07/01 ENCER. INSUFIciENTE 

MO IGUATAMA '3710000116199 • ~AONAL VALE 00 713/0111l0lJU1 DESCONHECIDO 

MO rulZ DE FORA 53110001]13/98 ASSOCIAÇ'ÃO DE RADI~DlFUSAOCQ.. 11016103 ~&'O&'O] NAo PROCURADO 
MUNlTÁru .... 00 BAIRRO DE DENF1· 
C 

MO rull DE FORA '3710000644I99 ~~DADE RADIODIFUSÃO Co,.ru· 62661D2221HW2 MUDOU. SE 
ÁRIA ""TA""JA '" _ '" 

Ma ITABIRA 5371OOOO8S9/98 ~~gl~ EDUCATIVA E CULTURAL 10228101 MUDOU·SE 
IIIW03 

MO ITURAMA 53710000064/99 =AC'\o COMUNITÁRIA ITURA· 65J6J0211l1M2 MUDOU· SE 

~ 
I=~~~;~!~ II CUl.- 9163/03 13109.'!)3 .... USENTE 

S371OOOO831101 ASSOCIAÇ'ÃO COMUNlTÁJUA DOS 74119102 11llllf02 AUSEtfTE 
MQMt!QW IM Y1l.6 Ml!Ç ... MnIRJ 

M 17I00007~7/911 ASSOOAÇ'ÃO DOS MORAOORES DO 2164103 231a...'Ol MUDOU _Sfi 

nMI!B.Q..YII.Af°I:l.MQM 
Ma 51111lOOO451199 I~~~;",.O COMlJNlTÁIUA DE RÁewO!m DESCONHECIDO 

MO TEÓFILO OTONl S17100006JoCm ASSoc.roMUT.FI~~l~_oOE M· 22/10.'02 LUOAR fECllADO ° OO!.",NTRAL OR ' OroNI 
M!l111MÓTF.o In710001481ftlR &S~ o CVANMuC'.Á ADON"" ISnl8lO 04/0610 U!mNTE 

MO UDERADA 53710001296198 ~~~ACÃO EVANO~lJCA MlSSlo. 44)7/032810S/01 MUDOU-SE 

Ma VESPASIANO 53710091717/98 ASSQC.COMUT.nE COMUNlCAÇ}.O E 4775/ol)OIOS/Ol DESCONnr,cIDO 
IC1JI.111IU L 00 nON,uer,,"o 

Ma MESQUrTA S1110000163199 I~~~~~=~MFS- 610910315/07103 SEM CARIMBO 

IMO IMONTES C1HOS ~.llIl!IIABl.uruMmVA 7 m, OVIl6!1lI. ;MUDOU - 5'-----! 

MG ruOACJMA 5371000024Il101 ASSoe. COMUNITÁRIA DOS 6176/01 11111/02 ... USENTE 

MO"':'RES 00 D"RRO Sé 'Ç(1 Público Federal 
r,,:::otMU::RJ::A::E:----I:'::17::IOOO="'-= .. ::.T.'ASS':OCl~A~ÇA~O.,O::E:cCO=MU="'.f:"::, .. =,,-=,_=,:-lN"'A:::O-=,.::ocu=RAc:-:Ih;I:1 I,tério dle Comuniea .. lLas 

c .... çÃO CULTURAL DE MU. yuu 

r,,:::o I::NO::V::. ::UMA::-:----+':::":::IIlOOOII='::: .. ::'-ljASS~0Cl=AÇ:;AO::-::O=OS::M::0=RA.,..f:c'_=':-:,:::"O=7~::'-t:E""=ElL:-:::1N=SUFI=. e:±'NTE!!'O FERE COM ORIGINAL 

MO RIBEIRÃO DAS NEVES 53710000593199 

DORES DO MORRO. DA 
CRUZ 

ASSOCIACAo CULlURAL J308f0J 30I04I03 
ONDAS Dr. fi' 

N" INEXISTENTE 
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MO rlRAPORA 5)710000~W99 ASSOClACÃO DE ASStsttN. lSlVOl 12IOs,m MUDOU. SE 
OS CARENTES DE M· 

Ma OlmO FINO MUNlTÁ- 1174101 I&OMIJ NÃO EXtS.N" INDICADO 
RA· 

MUDOU. SE 

MT CUIABÁ 5j6QOOOOl42IW ;.ssoc.MOVlMENTO C01tru. 9175rtllll109!O) IrNlClOU almAs 
NrrÁJRO RÁDIO· EDUCAll· ., !'MO",,, 

MT CÁCERES 

MT CAMPO VERDE DESCONIIEClOO 

MT DARRA DO GARÇAS' AUSENTE 

''''OOOO' ..... jnn
uru 

:0 MOV.roMU· J6lWJ 12IO'IOJ 
RÁDIO IU!O. 

I->\T+N-OV.,.O-MUNDQ----t,-,--- çÃO UVRECOMU· 161~3 13llWD1 

I~f~ De: RÁDIO DlFU· 

MT JUSCIMElRA NAo nÁ RÁDIO 

NÃO pnocuRADO 

,.rr TAPURAIl NÃO EXIS.N" INDICADO 

p..rr COMODORO 5l67000149M11 ASSOOAÇ'Ao COMUNlTÁ. 6l79tUl )0107/0) IiNDER.lNSUFIClENlli. 

~ ~~~~? CUL1UJW. 

MT POr.ALEORE DO NOR· 5169000001W99 ASSOClACAo TAPIItAPê DE 803-«13 26I08I03 NÃO EXIS.N" INDICADO 
TE ~TURA I! COMUNUCA· 

MS APARECIOA 537oooo1224M, ASSOOAÇÃO CULTtIRAL 2701/0) 13I04I03 MtIUDOU • SI! 

~~~.A~:,o~~:E co~ru· 
MS CAMPO f.>RANDI! 5l7()(lO()O«5199 ASSOCIAÇÃO COMUNrrÁ.9015/03 19109/03 MUDOU· se 
~1----------~----4~'A-----4-------·~--------~ 
MS NOVA ANDRAUNA 53700000$74199 ASSOOAçAo COMUNlT}.· 797(0) 26108/0] OUTROS 

RlA SÃO VlCENl1! DE 

'ULA 
MS TACURU 5170000011 4/01 ASSOCIAÇÃO COMUN'ITA. 1I.t37!t11 Ol109mJ N" INEXISTENTE I::: RADlO ONDAS VERDE 

MS LADÁRIO 5)70000I27~jÇlI ASSOCIACAo CQMUNlTÁ. fiOlllOJ 26108103 DESCON1IECIDO 

1--~--~----~----_~!~m"L---~------~--------_" 
MS pONTA PORÃ 570000014l6l9fl .a.s;~n"f}.O COMUNITÁ· 111l2.lOJ J()I()4KjJ I~~N EXlS.N'" NA SE· 

MS I'JQVA ANOMOrNA 5l00000687L'Ol ASsoc.DE DESEN.E 1NfE.. 7155.~] 29107/o) 
ORAÇÃO COMUNlT,NOVA 
mÁ ""o. 

MS hJ'AREC, 00 TAOOAOO 5J70()00(l66J199 ACAT.ASSOCIhÇAO COMO. 27<11/01 1l10M>1 

MS NOVA ANORALrNA 

MS AMAMDA! 

MS MARACAlU 

PA ALrNópOL!S 

PA CASTANIIAL 

PA f'RArN'tA 

~~~n,,~~ APARECIDA 

mOOOOllll2l9fi ASSOCIAÇÃO BRASILCUL. 551VO} IlI06I03 
I:';';' I r;,..m.n",,,,;,-

5m0000793/01 ASSOClACÃQ CULnnv.L 801$!tI) 26101IJ03 

l~i~:;:mrÁJUA DE SAUN6-

5l7200Q0667m ASMOP.,\SSOCL\Ç}.O DE S51Wl IJI06IOJ 

1~1~~DOItES 00 I'IRAPOR]· 

5l720000l$lIOO ASSQ.COMTDOS 3824/02 11I/06I02 
f'ItOD.RUR. DE ÁGUA 

O~~.DO JAUAPJ JATOA· 

PA QRAGANt;A 5372000050),19(1 ~~ci,~~IWI~~Á' 4SOllOJ 28105/03 

SÃO CAET.PE ODIVE· 5mOOOO6))101 I~~rn E ADRIGO MARA. 6978/0125111/02 

PA CASTANIIAL SlOOOOOOOI!lJO) ASSOCIAÇÃO Al'ElJENSE 9171/03 23109/0] 

le~~IOO!R1sJ.O COMO· 

ENDER..rNSUFTClENTE 

DESCONlmcmo 

MUUOOU .SE 

DESC'ONIIl!ClOO 

OI!.SCONHECIDO 

DesCONHECIDO 

ENDEIl. rNSUFlClENTE 

NÃO EXI5,N'" INDICADO 

SEMCARJMnO 

ENDEit rNSUFICJENTE 

~ruuooU. SE 

NÃO pROCUJW>Q 

NÃo EXlS.N'" rND!CAOO 

l'A REDENC'\o 5172{)()00.41&-Ç!I ASSOC.ctlLT.E nENEFICIEN .8()6.4J0321IOBJOJ NÃO PROCURADO 

l~p~~An~~IC.co~nrr. 

pn PATOS 5110lOOOQ68/01 NiSOOAÇÃO COMUNtTÁ .66401'0106111102 DESCONIIECIDO 

1~~A~;n~!~lrusAo DO 

PD PATOS 53103000067/01 ASSoc.DE COMmlICAÇÃO 696/03l1fOI/01 OP.5CONUECIDO 

O;rr.r;:~~O~I:;:!ÃO co. 

f'O CONDE 53130000S47jÇB ~~:;;~JX)~~A .276810)23103/03 NÃO PROCURADO 

PO CALDAS BRANDÃO 53730000016199 I~~~ADE ASSISTF.NOA L 190V0321101/O) NÃO PROCURADO 

PIl CORRENTES 5.lOOOOOlm}O) ASSOCIACÃO COMUNlTA. 73(l51O] JIt07/OJ NÃO PROCURADO 
t!.fA 00 Sino F_511VA 

rI! RECIFE S3l0l0009B4!V& ASSOOAÇJ.O ·coMUNrrA. 1397103 12103/03 DESCONHECIDO 
RIA o 

DESCONHECIDO 

rE RECifE m01000l0419B ~~'t',.?vQUINTETOVIQ. S955JOJ 25J06IOJ MUDOU. SI! 

ri! O~LEM DE MARIA S3101000IU4J98 ASSOCIAcAO ASSISTEN. 59$2/032S1OM'» ~ruDOU. SE 

I~~n~ n<:f'1U!FFJTO JÁDER 

PIl TRINDADE 5l101000QR6I98 ASSO.CO~tuT.OOS MORA· 53S4/o) 10106101 DESCONHECIDO 

~~<; <:~~ ~~ DA CAPIl. 

PI TERESIN11A 

PI TERESrNllA 53760000mlOO ~~~ÇAO ZELIA RJDEmO 1647/0) l4101/OJ 

PI pARNAloA 

1'1 DEMI!RVAL LOnAO 

ri VMRZP.ACiMNDE 

PR NOV.ESF;OO SUDOF.5m 53740000480.'99 ASSOCIAÇÃO DE INTREClA· 847/01 W02/01 

l~o .. ,;o~tuNrrÁruA VALE 

f'R ASSAI 

plt B!!LA V1STA DO PARAI- m4000018J199 ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁ. 764S/01 ()1!l01llO1 
50 RIA DE RADIODIFUSÃO DE-

pR COLOMBO m~OOOI«l3r'911 ASSOCIAÇÃO cot.ruNrrA· 764410) O!!l03l01 

I~Tf:~~~r:;~~;éAC}.Q 
pR I!SPlGAo ALT.DO ICiUA· 53740000441199 ASSoc.co~nrr.VAMOS smlOl IOlD6lO1 

CU I~~~~,,~~ I!SJI!GAo ALTO 

PR CURmnA 5374000011111'W GREMlO ESf'.ItECllEAT.DE- 5915/01 15t06103 
NEFlCIENT'E CONJ.DIADE. 

PR UNIÃO DA VITÓRlA 53140000013100 ASSOC.DI! COM1.JN1CAÇÃO tOOOlOJ 27fOl!Ol 

1~~AT/.~lA DO VAU! 

Plt CAMPINA GRAtID.DO m.cooo)559199 ASSoctAÇ.l.o DAS amDA· 2745101 23104/03 
SUl. DES COMUNITÁRIAS VJZl· 

Im", 
pR SANTA.MARlA DO DE.<;- Sl74oooo21~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL li 271lm 231(410) 

TI! ES~~~~~ SANTA MA. 

rR fAZENDA ruo GIV.N. S17~OOOOIIV99 

0' 
ASSOCIACAo coMUNrrA· lSOllOl DI04tU3 
ruA RADIODIF.ACAClA DA 
L1BF.RDADI.!FM 

MUDOU. SE 

MUDOU ~ SE 

DESCONHI!ClDO 

OE.<;CONIlEClDO 

NÃO f'ROCURADO 

NÃO rROCURADO 

DESCONIII!CIDO 

SEM MORADOR 

MUDOU ~ SE 

MUDOU. SE 

DESCONHECIDO 

MUDOU. SE 

MUDOU· SE 

MUDOU. SE 

PR ANTONINA ASSOCIAÇÃO coMUNrrA·327110330104/03 
RIA CULTURAL ARrtsncA 

NÃO EXST. N" INDICADO 

PR LAPA 

pR CiUAMlRANCiA 

PR MAl1NHOS 

51740000],44199 

ANTONINA 
ASSoc.CtJtT.E BENEACEN· 6729/03 15107/0) 
TI! DE nADIOD. co/lIDNlTA. 
lUA L\P' NA 
ASSOCIAÇÃO COMUNtTÁ. 179510] 2310001 
ruA CULTURAL DE GUAMI· 
>ANO 

SEM CAR1MtlO 

NÃO PROCURADO 

51740000567/01 ASSOCIACÃO COMUNlTÁ. 640810] 1W07/Ol NÃO EXS't N* INDICADO 

~~~--__ ~~----~I~illAill(O:Lm~rn--~-O-E-.-~-n·+_------~-----~·~S'e-An-t·r--A-p-·-b-r--~·F-ed-----I----~ 
Nt CASCAVJ!L 5174000029$199 ASSOC,DE DESENVOL· 572M11 18106103 NÃO EXST, N"!niÕlC';AOO L"- u.co era 

~~=,L n AllTlRlCA I Ministério das Comunicaç6es 
f-PR+FO..,L-EOO-----+''"'l1-''''''''-.-''''--It.SS=O~O;ç,AÇ\YAOª'-CU-LlU-IIA-L-.1-''-m-J-27-"",,-, +D-ESC-O-"-,,,-,o-lcC"'O=N.Li=ERE COM ORIGINAL 

;~OOIA os TOLEoo • 

rlt PlRAQUARA 5314000101MII ~~:nÇfo O~~UNlTA. 9mlOl ""1010) NAo EX.!IT. N INDICADO~ 

f..RJ:+F=OZ_DO--;:-:IGU.,..,.ACU __ +'=17='OOOO6 ___ =I7"'-+p!~!Q.;~-:'O=~-::~~,,"o-'::_s-:"-J~-;'_:'_~1_",,-7-"-'-'.-0M\_J ..jMU_DIlSC_DO_oU_N~_,_o,lo ___ ...j/ A60 2007 
I-RJ-I-S_ER_OP_ru,_,_~ __ -+,_m_ooo_,,,_,,,_,..j~~~~o RÁDIO NOVA lR8VOl 2OI0sm 

5177ooo2154J9B ~CÃO MoIO co. 2024/02 OSIG4~l MUDOU. SE -J 
MUNrrÁIUA. SACro I 

RJ RIO DE JANEIRO 

li 
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RJ RIO DE JANEIRO S171oooljl<8J98 ASSOCIAÇÃO DE RADIOO!. S4\lIIO) 11I0MIJ NAo EXST. N" INDICADO 

I~~ nA 'r1~~tTARlA 
RJ RIO DE JANEIRO Hl10000161,w ASSOC1AÇ'''\Q COMUNlTA. 5'11$10315106101 DESCONUECIDO 

I~:: DE RÁDIO CONFlANÇA 

lU CASIMIRO D' ABREU U71OOOO526.109 ASSOCiAÇÃO 1tÁD10 CO- S\llOlllJ 1510MlJ NÃO rROCUR.ADO 

~:I~RL\ CASIMIRO DE 

RJ SÃO JOÃO 00 MERm 5)71000001111'N ASSOOACAo DE COMU· &l31to2 25111102 MUDOU· SI! 

~~~g~iti.~~ DA VI· 

lU ruo D~ANEIRO S)770001602I9B ASSOC.DE RÁDIO CCMtJ.. 6345/0) Jot06l01 MUDOU· SE 

~,:: R~~ VALQlmIRE 

lU ITAPERUNA 5)170000169.00 ASS.CULT..ART.E PROO.DE 597310) 15f06'OJ NÃO PROCUllAOO 

~~::OD07"Dts. 

lU MAO' 5JT1000056l1W ASSOCIAÇAo COMUNtTA. 3!Il5IDJ Il/OSt1:l) "rooeu· SI! 

I~ ~~~.:='A1. M· 
R) tTA90RAI 

lU RIO CLARO 
1:-:-l::::-:::-= __ -t:::::~=7""""=::-OJ:::":-I=;~0 OO'ruNIT ... ~.,.:t-:~=~c:~_: : ... ~c-:""'=':-f~-=ru=OO-:::.,.:-::=: ___ 1 

Q soctAL 

BL~~ )SIIALOM. 4111)3 
, 7000 In ." 

RJ CACHOERIA DE MACA. $3770001315199 ASsoc.POPULAll DP. COf,W- 6077103 26/06..'03 t.roDOU- SE 

cu ~~~~"~~;MICAClIOFJ-
RJ RIO DE JANEIRO MUooU- SE 

RJ ruo DE JANEIRO 53170000155.00 ASSOClAÇ'ÃO DE MORADO- 5069mJ 1$J06l03 MUOOU - SE 
RF.S E AMIGOS DO ANDA_ 

I 
ltN tlI0DASOST'RAS 

RN NIStA FLORESTA 53180000155/98 CENTRO DE DIFUSÃO CO- 449MO 11llO51O) N).O PR.OCURADO 

~!R~~~S AMIGOS 

NR AltEIA BRANCA 53180000161/98 ASSQC.DAS RADIOOI.E co- S1.411OJ IRlO6JOl t.rutlOU - SE 

~~;"~~tf COMUNrTA_ 

RS MACAIBA NÃO PROCUR.ADO 

RS GRAVATAI MUDOU· SE 

ENDIl. mSUFlClENTE 

5311XlOOtH11\18 ASSOC1AÇ'ÃO CULnlRAL E ~mlD) 02106'03 
ItECREATIVA 00 VALE 00 

""()oo'''''''l~''''~l'8IOl~1 
CR-S+'-Am--'-M-AR~~-----r"~7~~~,-~-~--4"-'-~-'-W-O-'~-'~D-~-ro-N-'mo-.-oo------< 

:~~R~OMUNICAÇJ.o 

RS PORTO ALEGRE 

RS PORTO AtEGRE B51l100021W'n ASSOCTAÇÃO COMUNrrÁ- «69103 2/110.51113 NA.o EXST. N" lNDlCAOO 

l~n~~~~;'Ç'AO DA 

RS PORTO AtEGRE mOOOO!J9CV;IR ASSOCIACÃO COMUNlTÁ. )261/033B'n4mJ NÃO EXST. N" INDICADO 

l~tD:l~=I;"C,\O 50-

RS TOMES m90000tll,w ASSOCIACÃO COMUNlTÁ- m0l03 10I06I0J DESC'ONltEClDO 

RS TOMES 5319000696&199 COMUNlTÁ. mlm 19/11/02 DESCONltECIDO 

In~_TnRRI'_" lCA REGIONAL 

RS sÃO LEOPOtDO PEeHOU 

RS PORTO AI.t!GRE nWOOOO11.w9 ASSOCIACÃO flORESTA DE ll8111Dl JOI04JOl MUDOU. SE 

~~~CACÃO COMUNl-

RR DOA VISTA 5JRIOOOOOJD.W I~OC1AÇ,\O "ClIICO MEN- 6321!03 30I0/\I'03 ENDR. INSUflClENTE 

11.0 NOVA MAMORE 53!OOOOOJ1M8 i\SSOClAÇÃO DE ~~ 3211/OJ 3011W03 NÃo PROCURADO 

SC CORONEL FREITAS 

se JOlNVlLtE 

SC 10IJ-"VILE 5181()()0064V'ilB RÁDIO COMUNITÁRIA «9MB 28105103 NÃO EXST. N" fNDlCADO 
I!ANATURA 

Sc ULUMENAU DESCONHECIDO 

SJ1.woo2UI199 !~~~~ PROJETO VJDA _ H2lIDJ 13106103 OESCONllEctDQ 

SC tTUl'ORANGA Slll2ooooSo.tl9B ASSOCIACÃO CULTURAL 2$R.tIO) 03/0.&101 MUDOlJ.SE 

1=1'O~~~rrARlA 
se VIDEIRA MUDOU. SE 

se PiÇARRAS 

se DRUSQUE 

I", IRlO "'ORlNl1D 
se atAPl!CÓ 

SC 10fNVILE. 

R OOOOQ Ml8 O • I 9410 O!OJIO) 

SJ8lOOOO9n198 ~~';fn~.1. M~~ mMll101061OJ 

S38100Q()6.41I9R ASSOOAÇAo CUL'TlIJtAL 61U{ll WIMll 
I 

OESCONlmctOO 

I!NOIl. fNSl1ftCIENTE 

s c 
OF.5CONIIEClOO 

MUDOU-SE 

se BALNEÁRIO GAIVOTA 5114000ll28/99 ASSOC.8ENEF.ctJrSOClAL mim III/06I()l 

A~~~Et'lfne;',!'·CO~ru.LAGOA 
NÃO EXST. N" INDICADO 

DESCONlmCIDO 

I!NDIt INSUFICIENTE 

SC DAlNEÁruO OAlVOTA 537~OOOlOOll99 ASSOC.COMUNITÁRlA DE Sl~4m 10I06ID3 AUSENTE 

se CR!ctUMA 

se CRlctUMA 

!~~;!'~!~ DE BALNI!A-

SJII20000659/911 ASSOCIAÇÃO COt.fl1NlTÁruA 4779/03 )010510) MUDOU. SE 

~;rm~~~OD1FUS}.O OURO 

S38~~8 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA 311010) Jal04/O) NAo fROCURADO 

~~----------4------4.~~~S}-------j-----------" 
538,(0000$14/98 ASSOC.COMUT.oE AÇÃO 50- ro89/03 26106103 oESCONUEctDO 

SE RJUEfRÓI'OUS 

SE LAGARTO 

~;A:; EVAOOéuCQS DE 

SE ITADAlAN'tNIL\ 

SE ITADAIANmUA !53B4000060II9BI~~~t~~~ 373MB I6IOWJ AUSENTE 

1-,-, I-C-R1STIN--~ÓI'Q-L-1S-----~~ llJ7ml3M>oml NAo 'ROCURADO 

S3S4000047MII ASSoc.UENEFICEN1'E CULlU· 363110) IVOSlIIl ENDIt INSUF1C1ENTG 

!:"~N~ COMUNlTÁRlA ASA 

SI' BARUERJ B8JOOOI298199I~S~~? COMUNITÁRIA 9419m 3(1109/0) ENDR.INSUFIClENTE 

SP ÁGUAS DI! LrNDÓIA 

SP CAMPINAS SlIlOOOOO211OO ASSOC.COt.fUN1TÁRlA DE 530710) l(l1()61(l] . AUSENTE. 

I~=~I;'~O CULT.8ENE· 

SP 8onJCi\lU 538JOOOJ04/i/98 ASSDC.ClVll DE RADIOO.CO- 32611113 1~1D1 DESCONltEctOO 

I~:~~~!EIRO MANSUI!· 

SI' CEItQlflUIO 5311)0001403199 ASSOC.DE COMUM.CULTU- 530&10) 1010610) /l.ruoou _ SE 

l~i'I~t~~,~DRAS SOOAIS DE 

SI' BAURU 53830001198/00 mDC.DE DESEN.CULTUR. 316$103 OS/05lO) NÃO PROCURADO 

I~ ARTlsnCOS E SOCIAL 

SP CAMPINAS HBlooooB51l199 ASSOCIAÇÃO COMUNICA- 81l1103 mollfO) MUDOU. SE • ___ 

~~~A('~~U.CULTJD,NOVO 
1-"~C-AMl'-IN-AS-----I~"-"-OOOOO-,,--I''''''''ASSO-C1'''AI1!ÇA''0--D-'-CQ.--Ii-''-''-''3-'-WO-,~-,-l-,ruoo-U-. s-,-I~~ÇG Público Federal 
1--1--__________ I--__ ==~~~~~~~;o~.~~~~~~~,~gC .. A~EU~.------_+------.,~~~'~'sfério das ComunicaÇÕes 
f:'o-' t-'L=OOc:IWlO=:;-__ -Ir::"-:"OOOO8==O".,=lW~;n>~~AC1AllJDIMÇ~~.°!fu,oo\l;OLMUNI_::_T-AR1=A+71_'(IIO_'.,..,=w="m.,.'-i-,ruo:=:DU=.,,,,,-I-' __ l:C.:.jNFERE COM OR/.G/NAl 
SP MONGAGUÁ SlB1OOO261V'ilB ~=f;JRO-I. l .~~MF.NTO &5~1 14101/01 DESCONlIEOr 
~ __________ +-____ ~~~um~ __ ~ ____ ~ _____ ~ __ _ " ~. '-".=::;~ ",,-,- _.-,~ ASO lIlO7 
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SI' JTAPEVA JlaJOOOJ06III98 ASSOC.MOV.sO ..... m1.F. 310:Mll3M).4101 AUSENT"e SP RIBEIRAo PRETO smOOO180111JH ASSOCIAÇÃO DENEf'ICENTt! 4192.10) j(llOS/Ol MUOOU· Sé 
fi COf,nlNlTAruA ALro DA CULT.RÁOlO COlltNOVA 

~ __________ ~ ____ -i~~mLA ______ ~ ______ r-______ ~ 
SI' num CULTURAL 04191..,)) lMl5All MUDOU _ SE SP SAtESÓPOLl5 511l11)l)(l(W].wI! ASSOC.COMU'tOE ASSITSQ.. omSIO) JOJ09/01 MUDOU" SI'! 

• ACC!. 
SI' frnJ----- L CO- 7767/OZ 1911001 ENDR. INSUFlClENTli 

CI~~:.'ig!lO~~CAClONAt DE 

SI' JTAPETTNtNGA MOVIMENTO 3152103 lQlO.tlOl MUDOU - SI!. 
cg=ARIO RAoto 511A. 

I-SP+SÂ_O_S_'O_AS_llÂ_O __ +"_",OOO_"_I60_21' ;t~~À~MUN1TÁruA S01710116l0l!l03 DESCONHECIDO 

S]83OOO2192102 ~ACAO COMUN1TÁlUA 131210] 31107/0) AUSENTE. sr sAo VICENTE 

SI' MIRACATU HUOOOlll~8 ASSoctAçJ.a CULTURAL l117,ul I6f(UJOJ NA.o PROClIllAOO sr SANTA RITA 00 OESTE 
EDUCAl1W. E I'N'TERNATIVA 
DE MIRACATU 

SI' MONOAGUA 
sr SOROCAB.A 

SI' TIlP}, 
SI' NATIVIDADE DA SERRA HS1OOOl78SI98 SOCIEDADE AM1GOS DO 31)410) 3!l1OWJ MUDOU _ SE 

r-r-~-----.r---~~Lm~----r----+~---~ 
SP MAAfUA SlIl3000Il"9/01 ~ACÀO ALMAS I'EQUE- 7I6SJ03 29J07/01 NÃO PROClJRAl)O 

sr TREMEMnê 5J830001061102 ASSOC.COMUT.DE DIFUSÃO 7760102 19/12103 AUSENTE 
CULnntAL RADlO TRF.MUr· 

sr MANOURl 

sr MARfUA 

sr Mame ALTO 

sr LEME 

sr JAU 

5311J{)O(10887/01 ASSOC.cOMT.OAS DEF. DA 732m} ll107m DESCONHECTDO 

1;~lfnME10 AMU. DE MANS 

538J0000\l12lOl1~S~~~~O EVANoalCA 7Jl7..t11 31107103 DESCONlIl!ClDO 

S39JOOO16111'98 ASSOe.E MOV.COMUT.BE. 719V03 29107103 DESCONJIECtOO 

1~~lURAl. CIDADES 50-

53000000025103 ASSOOIIC'ÁO COMUNlTÁruA 1436103 ()6IOMll MUDOU. SI! 
DA SOUOARIEOADE DE U!­
IMES 

SI' TREMEMtlE 

TO DMNÓPILlS 

10 OURUPI 

10 OUARAI 

TO GOIANORTE 

ne EM 

53B30000910.'02 ASSOClACÃO DOS AWOOS 73B!102 19111102 MUDOU· SE 

~~U;Rl!S10ENctAL FLOR 00 

536700(0)7V98 ASSOCIAÇÃO DE APOio COL. 6-402103 O-U07i11) nNDR. tNSUFlClENTE. 

I=~is E ESPORTIVO. DlVI· 

5366SJOOOOI619 ~s~~~~o COMUNITÁRIA 3716103 16105103 DescONHEClOO 

. 5J667000007/99 ~~O~tC'Ao CULruRAL DI! 6269/03 JIlJ06I03 NAo PROCURADO 

53665000002101 ASSOOAÇÃO CULnrn.AL 50- 12171O} 29/07103 snM CARIMBO 
UDARII!OAOE OOlANO!tTü 

sr LORENA 511UOOOOOs.u99 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 60um 26106'03 NÃO PROCURADO 

~~~~ICACÃO SANTO 
lO ALMAS ~166500001lJW ASSOClACÃO CULTURAL DE 5315103 10000000l OESCONlrEClDO 

AS • 

.!ir SAo JOsé: OOS CAMPOS 10 ARAOUAc;tJ 5366500()().4]198 ~= EDUCACIONA.L E 5lW03 100f)6.lO} ENDR.. TNSUFlClENTE 

sr 5,1.0 José 005 CAMPOS TO PAlMAS 5366500001IiV8 ASSoc.CRlSTÁ DA SOLlDA. 3271103 JGf04101 OI"!.SCONlIEClDO 

SP SANTA CLARA 00 OE5'Tli 1--1--__________ + ______ w!u~,~"'A~~J~Aw~'._uCA~m_._._~_u~.1__ ______ I __________ ~ 
TO PALMAS 

Slll3000l9OlW8 ASSoc.COMUNlTÁRJA OI! 3131l/OJ 16I05JD] MUDOU _ SE 

=i
=~!ORAOO- 316MlJ OSlOSlO3 fECIIOU 

sr PINDAMONJIANOADA 

COMUNICAÇ},O ORIGINAL 

$l8JOOO1~ACÃO IIDU. 7176/0329/01/03 MUDOU_SE 
.AlO".ES-
.COM.SOC.PINDAMO-

S1830002287iVlI PRESTADORA 1127103 13~/O3 MUDoU. SE 
COMUNIDADE 

I-lO+,o"JW"","':":"O-OO-ARA-C:COU"A"IA+"-"-""""="--/ol ASSOCDE RAD!ODT COMUNI- 9431103 3M>9/OJ AUSENTE 

T~~:: FORMOSO 00 

TO OUARAI 

MiriistériodasRelações Exteriores .. 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Número do Convenio: 00812001. N' Processo: 0011712003. Con­
cedente: FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 
Convenente: 40176679/0001-99 .. Convenente: FUNDAÇÃO BfBL10· 
TECA NACIONAL· FBN. 
Objeto: Rescisã.o do Convênio n' ooanaol. 
Fundnrncnto Legal: Art. 79. Inc. 11. da Lei 8.666/93. 
Dnta de rescisão: 31110/2003. 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NI 3/2003 

N' Processo: 00312003 • Objeto: prestação de serviços de fome­
cimentode rerelçôcs a pessoal de apoio estrlctu 6ensuguarda de honra. 
batedores e motoristns por ocasião de eventos realizados DO Palácio 
ltamarntyno Ambito do Cerimonial. Totnl de Itens Licitudos: 00001 . 
Fundnmcnto Legal: Artigo 2S • Caput • dn LS.666193 • Justificativa: 

em 1111112003 • PAULO FERNANDO DIAS FERES. Chefe. subs­
titulo. do. OPÜ .• Rntificaçllo em 12/11/2003 • MARIO VILALVA • 
Diretor-Geral de Promoçllo Comercial. • Valor: RS 12.000,00 • Con­
""lnd. :ASSOClACAO DE COMERCIO EXTERIOR DBRASIL· 
AEB • Valor: RS 12.000.00 

(SIDEC • 14/1 112003) 240013.u0001.2003NE900004 

SUBSECRETARIA·GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADM1NISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 21200.' 

Número do Contrato: 19/2002. Nt Processo: s/n .. Contratante: Ml~ 
NISTERIO DAS RELACOES EXTERlORESCNPJ ConlrJllndo: 
00692970000103. Cootrnllldo : LOGGQS JORNAIS REVISTAS 
EPUBLlCACOES LTOA. Objeto: Reajustar paro menor em 10.99 por 
tenta0 valor mensal do Contrato fi 19/2002. a partirde 10 de no­
vembro de 2003. Fundamento Legal: Art 65. Paragrafo Primeiroda 
Lei fi 8.666/93. Vigencla: 10/1112003 a 30/09/2004. Valor Total: 
RS239.336)S. Fonte: 100000000 - 2003NE000341. Dam de Assl­
natum: 10/1112003. 

(SICON • 14/1 112003) 240013.u0001-2003NE900004 

RESU' TADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 2Vl003 

17/1112003 de 09h30 às 12h30 e de 14h às 17h30. Endereço: Divisão 
de Serviços Gerais 8' andarAncxo I do Ministério das Relações Ex­
teriores . Esplanada dos Ministérios Bloco "H" - BRASILlA • DF . 
Entrega dllS Propostas: 2811112003 às IOhOO • Endereço: Sala de 
Iicitaçilo localizada no andTérrco do Anexo U do Palácio ltamnrnty. O 
mesmo - BRASILlA - DF . Jnfonnaçlks Gerais: O interessado poderá 
retrnr o edital no site www.comprasnetgov.br. os interesstldos em 
faze, vistoria deverão apanhar os fonnulârios na Divisão de Serviços 
Gemis deste Ministério. 

ALVINA COSTA MESStA::; 
Pregocim 

(SIDEC· 14/11/2003) 240013-00001-2003NE900004 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGfSTlCOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 812003 

Inviabilidade de competição. Decla.raçao de Inexigibilidade em 
1211112003 . RUY CASAES . Chefe do Cerimonial. Ratificação em 
1211112003 • RUY PEREIRA. Chefe de Gabinete da Secretaria Geral 
. Valor: RS 15.000.00 • Contratada ;CORAL SERVICOS DE RE­
FElCOErNDUSTRlAIS LTDA . VaJor: RS 15.000.00 

(SIDEC· 14/1112003) 240012.uOOOI-2003NE900004 

DIREÇÃO.GERAL DE PROMOÇÃO COMERCIAL 

EXTRATO DE INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇÃO 

que dec1:;,~~=~od~I~=a~:= ~:~~~r::n~~1ico 
ALVINA COSTA MESSIAS 

(SIDEC· 14/1112003) 240013.u0001-2003NE900004 

Objeto: Serviços de Fotolito e de Impressão e Acabamento do Ba­
lanço Energético Nacionnl 2003. Total de Itens Licitndos: 00002 . 
Edital: 1711112003 de 09bOO às 12hOO e de 14h às 17hOO. Endereço: 

. S7'Yiço. Público Federal 
: Mlnlsleno das Comunicações 
i CONFERE COM ORIGINAL 

Nt InoOJ 

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 

.4"t50 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 2'12003 

Esplanadn dos Minist~rios, bloco U sala 424 Centro ~ DRASILtA • 
DF . Entrega das Propostas: 27/11n003 às 09hOO . Endereço: Es­
plnnadn dos Ministérios, bloco U sala de reuniões do 1 t andar. nln sul ~ 
Centro - DRASILrA - DF • Infonnações Gerais: O edital poderá scr : 
obtidgrntultamente por meio do site www.mme.gov.br .1 

NI Processo: 0612003. Objeto: Locnçllo de im6vel (Aren fls:icn) no in- llvlA APARGCIDA SOUZA MONTALV,,"O 

Ltul'eil.~'odse •• Poo"'oieoiiçOO. Fudn~.~eREnton°Lc~ •• m.AErti!"gAEO 2X
S
' ",0Coptnl due

t 
1,le

d
n,!1 Objeto: Contratnção de empresa especializada para a prestação dos i 

UlU wuu e'" serviços de trasnporte intel'llllCionn. de baga/cem porta-a.porta dos Pregoeiro I 
~:i:!:3d~ ~R1f:ti~Ir.~;.o~~ J::~~~~ r:~~~ibilil~~ d~l~cl:::~mE~~~~~i~tc.ro:it~ed~ti~Uci~oe::soo~~.in~~~~ (SIDEC. 14/11/2003) 320004-00001-2003NE900068 . 

~--~~~~==~~~~~~~~~~==~~==~--i~========~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES UiRubricat, ~ 
SECRET ARfA DE SERVIÇOS DECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA " ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -.9S- ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n°;A Lt O 3/2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante legal 
Associação Cultural e Comunitária de Florianópolis 
Rua Jandira Jovita da Rosa n° 76 - Bairro Ponta de B~ixo 
88104-060 São José - SC ? 

Brasília, 15 dé março de 2004. 

c) Assunto: Arquivamento de Processo 

r Senhor Representante, 

r 

Tendo em vista a análise reaiizada no Processo n° 53740002004/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade Florianópolis -
SC, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: . 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no DiárioOficial da União de 18/03/1999, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Esta entidade apresentou parte 
da documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo 
analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do 
cumprimento das exigências dispostas no oficio n° 5525 datado de. 13/09/2003, AR Postal em 
27/06/2003. 

Ocorre que a "Associação Cultural e Comunitária de Florianópolis", não encaminhou 
qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim, informamos que decorrido este prazo 
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~//?~v1 
CARLOSALBERTO"FREl ENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

i ~~ryíço Público Federal 

I 'O/slério das Comu . I CONFERE COM o;r:,:~ 

I. A60211D7 

mgbsIDOS/SSCElMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te\.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.o 5li'8- 9 /03/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 

Brasília, ) ~ de junho de 2003. 

Sociedade de assistência Social e Educacional "O Bom Samaritano" 
Rua Felipe Schirnidt n° 786 - Centro 
88010-670 Florianópolis..; SC 

Assunto: Arquivamento de Processo 

. Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53740002127/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Florianópolis - SC, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

Em que pesem os relevantes serviços prestados pela entidade, observou-se em meio à 
documentação inclusa nos autos, mais especificamente 'com o disposto no art. 11° do Estatuto 
Social, bem como as declarações de residência, constata-se que a entidade, ora requerente, não se 
caracteriza como de natureza comunitária, vez que a mesma está vinculada à Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus, gerando vínculo de subordinação e sujeição de sua gerência, dohúnio, comando 
e orientação mediante compromissos e relações religiosas, infringindo o art. 11° da Lei nO 9.612/98 
que rege o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Observa-se, por oportuno, que os membros da diretoria executiva, residem na Casa 
Pastoral da igreja, situada à Rua Felipe Schnúdt, nO 786 - Fundos - Centro - no município de 
Florianópolis - SC, sendo este, o mesmo endereço da sede que a entidade usará para explorar o 
serviço. 

Face o exposto e com fundamento nos arts. l°, 4°, 7° e 11 da Lei 9612/98, 
comunicamos que o mencionado processo se encontra arquivado no Ministério das Comunicações 
em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Por fim, informamos que decorrido este prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. :'vl;'púbi'i;F;deral 

ALCIDOS 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor dó Departamento de Outorga de Serviços 

:!nisteno das ComunicaçOes 
"'!Nf:ERE COM ORIGINAL 

2007 

G 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; As: Ib ~ ~ 
tl SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA~")RUb!k:i:t ff 

,. Departamento de Outorga de Serviços c..Ü1S .. ;. r 
lo Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 - -

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te\.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.o S Y- 04 /03/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal do: 

Brasília, ) &' de junho de 2003. 

FUNDAÇÃO LOGOSÓFICA EM PROL DA SUPERAÇÃO HUMANA 
Rua deputado Antônio Edu Vieira 150 
88040-000 Florianópolis - SC 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53740002025/99, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

. Florianópolis - se, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento 
a seguir: 

Em que pesem os relevantes objetivos e serviços prestados pela Requerente, a 
entidade requerente não se caracteriza como de natureza comunitária, pois no seu estatuto 'social, 
mais especificamente no artigo 3°, suas finalidades são única e exclusivamente, voltadas para a 
difusão do conhecimento logosófico em prol da superação humana, além da Fundação ser 
administrada por membros vitalícios, o que restringe e limita a sua direção a um determinado grupo 
de pessoas, não atingindo a comunidade como um todo, em infringência ao artigo 1 ° e 7° da lei nO 
9.612/98. 

Ademais, o artigo 22, reza que o patrimônio da Entidade, em caso de extinção, será 
incorporado ao Ministério da Educação e Cultura, o que gera vínculo e subordinação, contrariando o 

r " disposto no artigo 11 da Lei nO 9.612/98. 

Face o exposto e considerando os fundamentos dispostos nos arts. 1°, 4° e 7° da lei 
9612/98, comunicamos que o mencionado processo se encontra arquivado no Ministério das 
Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim, informamos que decorrido este prazo 
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. . 

A LCIDOS 

Ate~~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Servilfê Ptlblico Fedêral 
Ministério d:;JS Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

~lmn 
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Objeto: pres1ação de s!:rdços de manutenção preventiva c corretiva. 
mclusi\'e em panes cléuicas. com aplicação de peças c accssôrios 
orisinai~ ou genuínos. I!m \'cicu\os leves da marca FIAT e veicules 
pesados da marca VOLKSWAUEN. pcncnccntclÕ ã frota da ECT • 
Oirelori3 Rcyionil\ de Silo P:lulo MClropolitnna. alocados na Av. Ban· 
deirantes do Sul n" J 11 • Vila Maria • São PaulOfSP, conforme: 

Paulo/Sr. no hOMO das 09:00 às 17:OUh. de segunda a scxta·fcira. 
eltceto feriado. ao custo de RS 10.00 (dc:c reais). A licitação será 
realizada pelo Sr. Pregoeiro da ECTIDRlSPM, O local da IíciUlÇào 
será na Rua Mergenthalcr. 592 • Bloco 11 • \3" andar· Vila leo­
poldina • São Paulo/SP. 

forma na ngênciil Haddock LobolOR!SP~1. localizada na Rua Had· 
dock Lobo. nO 566 • São Pau}OISP. confonnc IIspcciflcaçõcs Técnicas 
e demnis condições do Edital c seus Anexos. firmas desclassificadas: 
.. Flasa Engenhnria e Consuuções Ltda". "Coimpcr Construtora Lt· 
da". "çonsp0r1 Construtora. Incorporndorn e Serviços Lida". "Cons· 
trutora iMG llda" c "Petr.l Engenharia Lldil". com base nll a1l0l:a 
"c, I" do subitem 6.14 do edital. Firmn.s classificadas: I" Coloc3dil: 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

Especificnçõcs Técnicns c demai~ condições deS1e Edital c seus Ane­
xos: Ah.::nura do Preb\ull cm 1Il101/2U05 ás OIl'UO hor.t'i Pntrimõnio 
LIquido mini mo exigido par.!. panicipação: RS 4M.670.00 (quarenm c 
oito mil c scisecnlOs e setenta reais I para n.s empresas quc calarem 
ambOli 05 lotes. () cditnl cncontro-se disponivcl no shc w .... w.cor· 
reioli.com.hr e nn Seção de t'ndastro dn aCT/DRlSPM, sita nn Rua 
Mcryenthaler, 59:! ~ Bloco 11 ~ 13" nndnr ~ Vila Leopoldinn _ Sào 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
"RJ Projetos e Empreendimentos Lida... pelo v310r global de RS 
162.336.83 c. 2' Colocada: "Análise PlanejilmentO c Construção LI· 
da". pelo valor global de 'RS 165,094.33. Os autos do procc~.;o cn· 
eOnlram.sc fr.tnquca.dos à consulta por pane dos in1cressado~. 

TOMADA DE PREÇOS N" 4000022 (ENG) - GERADIDRlSPM 

A Diretoria Regionnl dc São Paulo Mctropolita.na, toma pu­
blico o resultado dc julgll.menlo das propostas econômicas das li· 
eitanles hll.bililildll5 pnrn n Tomnda de Preços n.- 4000U22 tt!NG) -
GERAOIDRlSPM. que lcm por ohjeto 11. contratação da obro de re~ 

HELIO BUN 
Presidente da CPL 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Espccinl de Licitação. con.'ilituida pela Ponaria MC nU 8\1. de 29 de de:a:mhro de 
1'.1'.11. c suas alteraçõcs. em conformidade com o Edital. tOma publico que il sessão pilnt Il nbertura dos 
invólucro'i cOnlendo as Propostas de Prcços dns Proponentes elllSSificadas. será realizada de acordo com 
o indicado no quadro abaixo. desiGnada a Comissão de Assessoramento Téeníco do Distrito Fcdcrol para 
desenvolver o.~ trnbalhos. no seguinte cndereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja· sala 
\07. Ed, Scde. Dmitia:DF. ficam convocados os participes da lidução. bem como convidados demais 
interes.~i:ldos paro acompanhar os trahalhos. 

I I~ I 

A Comissào Especial de Licitação. constituldll pela Portaria Me: n" Mil. de 29 de detemhro dc 
1997. e suas alternções. em conformidade com o Edital. tomil público que a sessào plÍra a abenura dos 
invólucros contendo n.s ProPOstllS de Preços das Proponentes clnssific>ldas. sem reaH~da de acordo com 
o indicado no quo.dro o.bal'o. designada a Comissão de A,;scssoramento Técnico do DilltTilo federal pilra 
desenvolvcr os trabalhos. no seguinte endercço: I!.'iplanada dos MiniSlérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 
107. Ed. Sede. Drasilia!DF. Ficam convocados os panicipes da licitação. bem como convidados demais 
inleressndos paro acomp:mhar os tl1lbnlho~. 

Dlll d:i fltlIniA".L IIMinnl ("nne;:::;~ N". I LouU<hde1 I t:F I 
21'112001 I rnhOll' IW..l!2001 J~:"~i\!u~~nhn. 5.ln G:1hriel do ae'lC. ~e Qutd.1,. SldrDl1lllh.j ~IS I 

Brn.slJia·Df. 16 de dezembro de 2004. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente da Comissão Especial de Ueitaç30 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação. nos lennos da Portaria MC n" 811. de 29 de dczcmbro de 

i~1?~. eo:u~s~~~do;õd~' ::~:~[~d~a~:O~!rnso T~~~~~a:ed;icli~ai~~ie!O~~i~~j~o~rnlo:~oA~~~~ 
Único, 

Os nuto,; dos processos I!Starão com vista franque/1tla nil Comissão de Assessoramento Técnico 
do Di~trito federal, no seguinte endereço: Esplanada dos Mlnislcrios. Dloco R, Sobreloja _ sala 107. Ed. 
Sedc. Bl'llliili3.fDf'. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A eonl3gem do pra:lO de cinco dias ulcis. para n interposição dI! eventuais recursos. dar·se-a a 
pnrtir desta puhlicação. nos termos do artigo 109. indso I. aUnea "b" e ~S" c anigo 110. dn Lei n" 1$.666. 
de 2\ de junho de IlJ9J. 

Grasilio. - DF. 16 de dezembro de 2004. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Presidente dn Comissão Especial de Licitação. 

ANEXO úNICO 

.. <o" .. ~,r.rO" 'Tn " ~lfI\Onootfllm "',,"" n ""IrAO' 

I,m, NI'T c<)"C"W'CO'Hm" '''''' .1 "''''''' C , 
~, '1/)000 M,IX~ UI(H~ " C 

'M U6'lOOOO 6MX! OF.!'iCl.ASS FlfIDf, 

EDITAL DE 10 DE DEZEMBRO DE 200' 

mISTO 

~'Al() I r"" tm, 

O Secret6rio de Serviços de Comunicação Elelronu::a. substltutoH no uso dns suns atnbu\çôcs c 
tendo em vista o disposlo no subitem 'l.3. allnea ne", da Norma Complementar nU 1/2004. aprovada pela 
PONda n" 103. de 23 de janeiro de 2004. publicndll no Diário Oficial da União de 26 subseqüeme. 
resolve. pelo presente EdiUll COMUNICAR as entltb.des IIbllixo relacionlldali. por se cncontrarem em 
local incerto. não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. conforme motivos con.~· 
tnntcs das devoluções de AR Postal. do arquivamento de seus processos. de acordo com o subitem 'l.7 

da supracitada Nonna Complementar, podendo as inleressadas. no prazo de 30 urinlll) dias. contados da 
dau da publicação deste Edital. apresentar solicitação visando a revisão da decisão de nrquivamenJo. A 
documentação devetii ser remetida n. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. no endereço 
Esplnnada dos Min!stcrios ~ Mlnlst~rio dns COmUniC3.ÇDcs • Bloco "R" • Anexo ~ 3" Andnr • Aln Oeste 
.CEP: 70044·QOO • Brullia • D.F. O presente Edital cn~ontra·sc tambem disponlvel na página do 
Ministério das Comunicnções na Internet. no liltio: www.mc.gov.br. 
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Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 3112004 

!'lo Processo: UttIOOOI)lI(Hi:!004DV. Contratante: rUNDACAO ALE. 
XANDRE DE üUSMAO. ("NPJ Contralado: .10\312050110177. Con­
",,,ado : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOSEXCEPC APAE 
DE :-.lITEROI. Objcto: Prestaçào de serviço~ de e.'tecuçlio dos tra. 
balhos de restauração ée documento histórico {correspondências I mil. 

nuscritas de Dom Luit dn t'unhn. eonsen'adas no Arquivo Histórico 

do Ministério das Rclnçõcs E!.xleriores. no Rio de Jnneiro'RJ. Fun-

damento Legal: Lei nr. K 6661J1}t>3. Vigcncin: 13112/2004 a 

)ltI0f2005. Valor Total: RS50.800,OO, Fonte: 100000000 

2004NEQ00274. Data dc A~sinalUra: 13!12J20~ 

tSICON ~ 16/1 Zf10()4) ;:440t)1~24290.2004NE900158 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÔES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARlA-GERAL DE COOPERAÇÃO E 
COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO DE CULTURAL 
DIVISÃO DE PROMOÇÃO DA LiNGUA 

PORTUGUESA 

EXTRATO DE TER~IO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N° 112003 
ESPECIê: Primeiro Tenno Aditivo ao Convênio N.o 001/2003. que 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMC/CONJURIP ASIN! .1147 - 1.08 / 2007 

PROCESSO: 53740.002015/00 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Juridica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo -
consubstanciando-se no Relatório n! 0185/2006- RADCOMIDOS/SSCEIMC - (fls. 150 a 156)­
opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação Civil Floripa é 10, no município 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, "no sentido de· conceder-lhe a autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

tJêfVi~~ PlÍbllc:o Federal 
Mll'lhllérlQ QOS Comunleaçaes 
CONFERE COM ORIGINAL 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviç de Ra iodi 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igúal a 1 Km", com c ntro lo áliza 
acordo com o indicado no item IOdo mencionado Relatório, onde preten e instaI o si·~st~em~a==t=*======d 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a desi ção de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Se 'ço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n! 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos receitos da Lei n! 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radio fusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Co lementar nº 0112004, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

aprovada pela Portaria n2 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária Centro Sócio-Cultural (Processo n° 
53740.002010/99), a Associação de Difusão Comunitária Guarapuvu 
(processo n° 53740.002299/99), a Associação Cultural e Comunitária de 
Florianópolis (processo n° 53740.002004/99), a Sociedade de Assistência 
Social e Educacional "O Bom Samaritano" (processo n° 53740.002127/99) e a 
Fundação Logosófica em Prol da Superação Humana (processo n° 
53740.002025/99) que também concorriam à outorga, foram devidamente 
consideradas inabilitada para a prestação do serviço naquele município, tendo 
em vista a menor representatividade destas perante a comunidade, em relação 
à entidade escolhida, conforme exposto no item 3 do Relatório da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 151/152); 

Os atos constitutivos da entidade escolhida, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

• As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 01/2004, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

In - CONCLUSÃO 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está_~ 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Servif~J:·:;;~:-O:O···~~·~\":"·~~j~_··_"'~-~~'"'I;I"'fa"',"""'­
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 62, parágrafo úni ô1!rml.ério d~s Comunle;Jç6es 
Lei n2 9.612, de 1998. CONFERE COM ORIGINAL 

o 7 ABO 1007 
6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas d 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 22 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando pro 

Parecer - N" 1147 - 1.08 - RADCOM - PAS - Florianópolis - SC (6 concorrentes) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasília, 06 de julho de 2007. 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
EmO (0/ 01'/2007 

'dicos de Comunicação Eletrônica 

/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, ac 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica 

anhado dos respectivos atos ao Gabinete do 

E~ -9 (ff /2007 

Parecer - N" 1147 - 1.08 - RADCOM - PAS - Florianópolis - SC (6 concorrentes) 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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PORTARIAN! 416 DE 24 ·DE JULHO DE 2007. 

o M1NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, e na ~ei 
fl'º- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administratlvo 
nº- 53740.002015/00 e do PARECERlMC/CONJURlPAS/NQ 1147 - 1.08/2007, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização a Associação Civil Floripa é 1 O~ com sede na Rua 
Waldemiro Pereira Cru:pes Filho, n° 35 - Agronômica, no município de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anoS, sem 
direito de exclusividade. . . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°34'49"S e longitude em 48°32'29"W, utilizando 
a freqüência de 1 04,9:MHz. 

. Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo á entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

..)\~ li 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das. Comunicações 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53740.002015/2000 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 416, de 24 de julho de 2007, 
no Diário Oficial da União de 1° de agosto de 2007, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

'.o~~ outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 1 de agosto de 2007. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 



MINISTÉRIO DAS CO~CAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Saia 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 68 /201O/GM-MC 
Brasília, 19 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

J ; Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
.: janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

seguintes processos: 

MC 00769 2010 
- 53000.064882/2005- , \ 

MC 00770 2010 
- '53830.002063/1998 s.. 4 ~ 

MC 007712010 J. '\ 
- 53710.000272/1999 - t.\ 0 l f\ ~ :J ) 

MC 00772 2010 
- '53740.002015/2000 - ,.3. 

_.-IvfC 00773 2010 
~ \ - 53670.0001'52/1999 - 01--

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPL 

d;fJ/ VI/;r-­
RO Lk'~ itnE&O NETO 

Coordenador-Geral Substituto 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 86/20111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Retomo de cópia de processo à Consultoria Jurídica para posterior devolução à 
Casa Civil. 

Referência: Processo nO 53740.002015/2000 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Florianópolis 1 SC, formulado pela Associação Civil 
Floripa é 10. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista o retorno de cópia; dos autos a este Ministério, encaminhados pela 
Casa Civil da Presidência da República,. infórmam:os que, submetidos à nova avaliação, 
verificou-se que a interessada apresentou todá 'a documentação instrutória exigida pelas normas 
aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária; e necessárias à autorização. 

CONCLUSÃO 

3. Por todo o exposto, opinamos pelo encallrinhamento à Consultoria Jurídica para 
adoção das providências necessárias. 

slprnlCGRC 

À consideração superior. 

Brasília,.:t de junho de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. p Brasília, C; de junho de 2011. 

OCTA(f)~HIERANfI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, I cf de junho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica nO 86/2011/CGRCIDEO /SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

Slpml53740.002015/00/CGRC 

Brasília, c,2 \ de junho de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

2 de2 



ADVOCACIA-GERAL DA UN!.40 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0356/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53740.002015/2000 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CIVIL FLORIPA É 10 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 



Oficio nº 34 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

L 

Brasília,02 de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00493 2011 
- 53000.064331/2006 

MC 00494 2011 
- 53740.002015/2000 

MC 00495 2011 
- 53000.056508/2006 

MC 00496 2011 
- 53000.046385/2007 

MC 00497 2011 
- 53000.051710/2004 

MC 004982011 
- 53000.054640/2006 

MC 00499 2011 
- 53770.002520/1998 

MC 00500 2011 
- 53000.053517/2006 

Me 005012011 
- 53000.038097/2007 

MC 00502 2011 
- 53820.000581/1998 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS8 

PE~~~I;;~ 
Coordenador-Geral 
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